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DECRETO Nº 14.138, de  9 de maio de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5111, de 19 de dezembro
de 2002, decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 4.211.351,36 (quatro milhões,
duzentos e onze mil, trezentos e cinqüenta e um reais e trinta e seis centavos), destinado a suplementar
as seguintes dotações do orçamento vigente:

                      R$
012.3.3.90.39.04.122.3500.4692 - Locação de equipamentos reprodutores de cópias... 27.750,00
041.4.4.90.51.15.451.5500.1925 - Desapropriações de áreas para abertura de vias e infra-

  estrutura urbana ..................................................1.223.598,00
042.3.3.90.30.17.512.4500.4848 - Manutenção da unidade .......................................... 30.300,00
042.4.4.90.52.15.122.3500.6566 - Melhoria de recursos técnicos ...................................172.992,35
051.3.3.90.39.26.122.3600.4236 - Execução de serviços por terceiros .............................. 1.150,00
052.4.4.90.51.15.813.4000.3357 - Implantação de parque no perímetro urbano ...........375.000,00
060.3.3.70.41.12.364.6300.2514 - Contribuição à Fundação do ABC – FUABC ...............54.490,00
063.4.4.90.51.12.365.2200.3092 - Escolas Municipais de Educação Infantil ....................289.225,01
070.3.3.90.39.10.301.1500.4692 - Locação de equipamentos reprodutores de cópias ..... 1.520,00
074.3.3.70.41.10.302.1500.2665 - Convênio FUABC - Hospital Municipal Universitário .1.000.000,00
075.3.3.70.41.10.302.1500.2665 - FMS – Convênio FUABC - Hospital Municipal Universitário .. 475.536,00
080.3.3.90.36.12.121.1200.2609 - Convênio com a Associação de Intercâmbio Japão/Brasil ...4.000,00
083.3.3.90.39.04.126.0200.4787 - Locação e serviços – informática ................................16.400,00
083.3.3.90.39.04.126.0200.4788 - Manutenção de equipamentos - informática .................8.000,00
110.3.3.90.39.27.811.0100.4848 - Manutenção da unidade ...........................................30.000,00
110.3.3.90.39.27.811.0100.6205 - Manutenção das ações esportivas ...........................500.000,00
121.3.3.90.30.08.244.1100.4848 - Manutenção da unidade .............................................1.390,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial
das seguintes dotações orçamentárias:

                       R$
012.4.4.90.52.04.122.3500.6566 - Melhoria de recursos técnicos .....................................29.270,00
042.4.4.90.51.17.512.4500.5937 - Sistema de abastecimento de água .........................471.219,20
042.4.4.90.51.17.512.4500.5983 - Sistema de esgotos .................................................700.000,00
050.3.3.90.30.04.182.2000.2837 - Defesa Civil .................................................................8.700,00
050.4.4.90.51.13.451.2900.3324 - Iluminação de logradouros e praças públicas ...............5.250,00
050.4.4.90.51.15.122.3700.1188 - Ampliação, construção, desapropriação ou reforma de imóveis

 .....................................................................................7.000,00
050.4.4.90.52.04.182.2000.2837 - Defesa Civil .................................................................7.000,00
050.4.4.90.52.15.122.3500.6566 - Melhoria de recursos técnicos .......................................6.410,00
051.3.3.90.30.26.122.3600.4848 - Manutenção da unidade ...........................................14.000,00
051.3.3.90.39.26.122.3600.4749 - Locação de veículos ...................................................7.000,00
051.3.3.90.39.26.122.3600.4848 - Manutenção da unidade ...........................................42.564,79
051.3.3.90.93.28.846.0500.0500 - Indenizações ..............................................................7.000,00
051.4.4.90.52.26.122.3600.1988 - Equipamentos para oficina .........................................14.000,00
051.4.4.90.52.26.122.3600.6566 - Melhoria de recursos técnicos .......................................7.000,00
052.4.4.90.51.04.452.2900.3492 - Instalação de pára-raios em próprios municipais .........38.050,00
052.4.4.90.51.15.122.5500.1189 - Ampliação, adaptação e reforma de próprios municipais ..40.800,00
052.4.4.90.51.15.451.2900.1232 - Áreas verdes e de lazer .............................................23.500,00
052.4.4.90.51.15.451.5500.3897 - Pavimentação, recapeamento, abertura de vias urbanas e obras

        complementares .........................................................3.500,00
052.4.4.90.51.15.452.2900.3324 - Iluminação de logradouros e praças públicas ................5.250,00
052.4.4.90.52.15.452.5100.6566 - Melhoria de recursos técnicos .....................................21.000,00
053.3.3.90.30.15.452.5300.6091 - Manutenção do serviço funerário e de cemitérios ..........3.000,00
053.3.3.90.39.04.122.3700.6015 - Manutenção de telefones e PABX ................................4.500,00
053.4.4.90.51.04.452.3700.1188 - Ampliação, construção, desapropriação ou reforma de imóveis

    .....................................................................................31.500,00
053.4.4.90.51.15.452.5300.1408 - Cemitérios e velórios ..................................................46.908,01
053.4.4.90.52.15.122.3500.6566 - Melhoria de recursos técnicos ....................................17.067,20
053.4.4.90.52.15.122.3700.6585 - Melhoria dos equipamentos contra incêndio ...............14.000,00
063.4.4.90.52.12.365.2200.6566 - Melhoria de recursos técnicos ...................................289.225,01
074.3.3.70.41.10.302.1500.2685 - Convênio  FUABC – Hospital  Anchieta .................1.000.000,00
075.3.3.70.41.10.302.1500.2685 - FMS – Convênio FUABC - Hospital Anchieta ............475.536,00
081.3.3.90.36.04.122.1200.8907 - Estagiários ...................................................................4.000,00
083.3.3.90.35.04.126.0200.8288 - Serviços técnicos e especializados ................................8.000,00
091.4.4.40.51.15.451.3800.5152 - Programa Habitar Brasil/Morar Melhor – transferência da União

     ..................................................................................272.071,15
110.4.4.90.51.27.812.0100.1703 - Complexo aquático ..................................................530.000,00
120.4.4.90.51.08.122.3700.1188 - Ampliação, construção, desapropriação ou reforma de imóveis

     ......................................................................................1.290,00
121.3.3.90.32.08.243.0800.5066 - Programa Fazendo e Aprendendo ..................................100,00
130.3.3.90.30.06.181.2700.4848 - Manutenção da unidade .............................................1.150,00
142.4.6.90.71.28.842.0500.0152 - Amortização da dívida pública ....................................54.490,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 9 de maio de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças
Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

DECRETO Nº 14.148, de 15 de maio de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5111, de 19 de dezembro
de 2002, decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 11.595.454,82 (onze milhões,
quinhentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e dois centavos),
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

                      R$
021.3.3.90.36.03.122.3500.0300 - Custas judiciais ..........................................................49.000,00
021.3.3.90.39.03.122.3500.0300 - Custas judiciais ........................................................100.000,00
033.3.3.90.93.28.846.0500.0400 - Devolução de quantia .............................................200.000,00
051.3.3.90.30.26.122.3600.4848 - Manutenção da unidade .............................................5.000,00
051.3.3.90.39.26.122.3600.4236 - Execução de serviços por terceiros .............................15.000,00
052.3.3.90.30.15.452.5100.4848 - Manutenção da unidade ...........................................15.000,00
052.3.3.90.39.15.452.5500.4795 - Manutenção, conservação e limpeza de vias e logradouros

        públicos ....................................................................67.500,00
053.3.3.90.39.04.122.3500.8497 - Tarifas telefônicas ........................................................1.800,00
055.3.3.90.39.26.451.5700.8307 - FATRAN - Sinalização horizontal e alinhamento de vias ...2.294.600,00
063.3.3.90.30.12.361.0700.4312 - Gêneros e materiais para merenda escolar ...............102.044,82
063.3.3.90.39.12.361.2400.8497 - Tarifas telefônicas ......................................................83.700,00
063.3.3.90.39.12.365.2200.8497 - Tarifas telefônicas ........................................................6.300,00
070.3.3.90.30.10.303.1300.6547 - Medicamentos, alimentos e produtos de uso da saúde ..1.200.000,00
071.3.3.90.39.10.301.1500.4236 - Execução de serviços por terceiros ........................5.784.100,00
071.4.4.90.51.10.301.3300.5399 - Prontos-Socorros .....................................................601.000,00
082.3.3.90.35.04.121.0300.4236 - Execução de serviços por terceiros ...........................534.010,00
090.3.3.90.39.16.482.2800.4848 - Manutenção da unidade .............................................5.100,00
120.3.3.90.30.08.244.1100.4848 - Manutenção da unidade ...........................................10.500,00
122.3.3.90.30.08.244.1100.5053 - Programa de Desenvolvimento Social e Cidadania .......2.000,00
142.3.3.90.39.08.243.0800.6129 - Manutenção dos Conselhos Tutelares .........................5.000,00
142.4.4.90.51.04.122.0500.1904 - Desapropriações amigáveis ......................................513.800,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial
das seguintes dotações orçamentárias:

                        R$
013.3.3.90.39.04.131.1800.4848 - Manutenção da unidade .............................................1.500,00
020.4.4.90.51.03.122.3700.1188 - Ampliação, construção, desapropriação ou reforma de imóveis

     ....................................................................................31.360,00
021.3.3.90.39.03.122.3500.4848 - Manutenção da unidade .............................................1.500,00
021.4.4.90.52.03.122.3500.6566 - Melhoria de recursos técnicos .....................................17.640,00
043.4.4.90.51.15.451.6100.1977 - Elaboração de projetos e laudos ..............................100.000,00
050.3.3.90.32.04.182.2000.2837 - Defesa Civil .................................................................5.000,00
052.3.3.90.30.15.452.5500.6509 - Material para manutenção de pavimentos e passeios .24.500,00
055.3.3.70.41.26.451.5700.8136 - FATRAN – Repasse ao Fundo Nacional de Segurança e

      Educação de Trânsito – FUNSET .............................400.000,00
055.3.3.90.30.26.451.5700.4848 - FATRAN – Manutenção da unidade ..........................25.000,00
055.3.3.90.30.26.451.5700.6528 - FATRAN – Material para sinalização e alinhamento de vias ..20.000,00
055.3.3.90.30.26.451.5700.6965 - FATRAN – Programa de Educação e Segurança de Trânsito

  ..................................................................................98.000,00
055.3.3.90.32.26.451.5700.2704 - FATRAN - Convênio com a Secretaria de Segurança Pública –

       policiamento de trânsito .............................................20.000,00
055.3.3.90.39.26.451.5700.2932 - FATRAN - Despesas postais ....................................145.600,00
055.3.3.90.39.26.451.5700.5899 - FATRAN - Sinalização e orientação de trânsito por placas ..100.000,00
055.3.3.90.39.26.451.5700.8288 - FATRAN - Serviços técnicos e especializados ..............96.000,00
055.4.4.90.51.26.451.5700.1188 - FATRAN - Ampliação, construção, desapropriação ou reforma de

         imóveis ..................................................................124.000,00
055.4.4.90.51.26.451.5700.3615 - FATRAN - Melhoria do sistema viário ......................1.186.000,00
055.4.4.90.51.26.451.5700.5909 - FATRAN - Sinalização horizontal, vertical e semafórica .10.000,00
055.4.4.90.52.26.451.5700.2704 - FATRAN - Convênio com a Secretaria de Segurança Pública –

       policiamento de trânsito .............................................20.000,00
055.4.4.90.52.26.451.5700.6566 - FATRAN - Melhoria de recursos técnicos .....................50.000,00
062.4.4.90.51.13.391.3900.1699 - Ampliação, construção ou reforma de espaços culturais

     ....................................................................................85.500,00
063.3.3.90.30.12.122.3500.4848 - Manutenção da unidade .............................................1.800,00
063.3.3.90.30.12.361.2400.4848 - Manutenção da unidade ...........................................81.900,00
063.3.3.90.30.12.365.0700.4312 - Gêneros e materiais para merenda escolar ................12.278,00
063.3.3.90.30.12.365.2200.4848 - Manutenção da unidade .............................................6.300,00
063.3.3.90.39.12.361.2400.8497 - Tarifas telefônicas ........................................................1.800,00
063.4.4.90.51.13.392.3900.5621 - Reforma de bibliotecas ................................................4.266,82
070.3.3.90.39.10.301.1500.8269 - Serviços de zeladoria ...............................................200.000,00
071.4.4.90.51.10.301.1500.1635 - Construção de Centros de Atendimentos Psicossocial

     ..................................................................................140.000,00
071.4.4.90.51.10.301.3300.7214 - Unidades Básicas de Saúde ....................................870.932,00
071.4.4.90.52.10.301.1500.6566 - Melhoria de recursos técnicos ..................................469.000,00
082.3.3.90.39.04.121.0300.3955 - Pesquisas censitárias ...............................................534.010,00
091.3.3.90.39.16.482.3800.8288 - Serviços técnicos e especializados ................................5.100,00
091.4.4.40.51.15.451.3800.5152 - Programa Habitar Brasil/Morar Melhor – transferência da União

     ..................................................................................705.168,00
091.4.4.40.51.17.512.3800.3278 - Gerenciamento, projetos e urbanização - PAT/Pró-Sanear/BIRD

     – transferência da União ...........................................500.000,00
092.4.4.40.51.18.542.5800.5049 - Plano Emergencial de Recuperação da Bacia Billings -

      transferência da União ..........................................3.767.500,00
100.3.3.90.30.04.122.2600.4848 - Manutenção da unidade ...........................................10.500,00
122.3.3.90.39.08.244.1100.5053 - Programa de Desenvolvimento Social e Cidadania .......2.000,00
141.3.3.90.36.06.181.3400.6148 - Manutenção dos Órgãos de Segurança .......................2.500,00
142.3.3.90.33.08.243.0800.6129 - Manutenção dos Conselhos Tutelares .........................5.000,00
142.4.6.90.71.28.842.0500.0152 - Amortização da dívida pública ...............................1.200.000,00
142.9.9.99.99.99.999.9999.9999 - Recursos para abertura de créditos adicionais ..........513.800,00

Art.3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
São Bernardo do Campo, em 15 de maio de 2003

WILLIAM DIB
Prefeito

CARLOS ROBERTO MACIEL
Secretário de Assuntos Jurídicos

JOSÉ ROBERTO DE MELO
Secretário de Governo

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta
data, no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

DECRETO Nº 14.150, de 16 de maio de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras
providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e, em especial, a autorização contida na Lei Municipal nº 5146, de 7 de maio de 2003,
decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
destinado a atender as despesas com auxílio financeiro a atletas, através do Fundo de Assistência ao
Esporte, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

                       R$
113.3.3.90.48.27.811.0100.6205 - FAE – Manutenção das ações esportivas .................100.000,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o excesso de arrecadação estimado para o
corrente exercício no Fundo de Assistência ao Esporte – FAE.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 16 de maio de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças
Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.153, de 23 de maio de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá
outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e, em especial, a autorização contida na lei municipal nº 5145, de 7 de maio de 2003,
decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito especial no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta
mil reais), objetivando repasse de recursos financeiros às entidades que desenvolvem atividades na área
da saúde, o qual obedecerá as seguintes classificações orçamentárias:

                  R$

070.3.3.50.43.10.304.5600.8375 - Subvenção a entidades assistenciais  .......................80.000,00

075.3.3.50.43.10.301.1500.8370 - FMS – Subvenção a entidades assistenciais – Saúde ..150.000,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes:

I - anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

                      R$

071.3.3.90.30.10.301.1500.4848 - Manutenção da unidade .............................................80.000,00

II - Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial, em 31 de dezembro de 2002, do FMS – Fundo
Municipal de Saúde, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 23 de maio de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.158, de 26 de maio de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5111, de 19 de dezembro
de 2002, decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 1.938.702,89 (um milhão, novecentos
e trinta e oito mil, setecentos e dois reais e oitenta e nove centavos), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

                          R$
051.3.3.90.39.26.122.3600.4236 - Execução de serviços por terceiros ................................3.000,00
061.3.1.90.11.12.365.4100.8814 - Décimo-terceiro salário – estatutários .....................1.000.000,00
063.4.4.90.52.12.361.2400.6566 - Melhoria de recursos técnicos ...................................117.000,00
073.3.3.90.39.10.304.5600.4848 - Manutenção da unidade .................................................202,89
121.3.3.90.33.08.244.1100.4848 - Manutenção da unidade ..............................................2.500,00
121.3.3.90.33.08.244.1100.8098 - Reembolso pela utilização de veículos de servidores .....2.500,00
121.3.3.90.39.08.244.1100.2875 - Despesas com assistência social em geral .................100.000,00
140.3.3.90.49.11.332.2300.8949 - Vale-transporte ........................................................660.000,00
140.3.3.90.49.12.332.2300.8949 - Vale-transporte ..........................................................50.000,00
142.3.3.90.39.04.122.0500.6832 - Prêmios de seguro ........................................................3.500,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial
das seguintes dotações orçamentárias:
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MATERIAIS ENTREGUES APÓS O HORÁRIO

ACIMA ESPECIFICADO

                          R$
051.3.1.90.11.26.122.4100.8804 - Vencimentos – estatutários .......................................330.000,00
052.3.3.90.30.15.452.5500.6509 - Material para manutenção de pavimentos e passeios ....3.000,00
061.3.1.90.11.12.365.4100.8804 - Vencimentos – estatutários ....................................1.000.000,00
061.4.4.90.52.12.361.2400.6566 - Melhoria de recursos técnicos ......................................67.000,00
061.4.4.90.52.12.367.2100.6566 - Melhoria de recursos técnicos ..................................... 50.000,00
071.3.1.90.11.10.301.4100.8804 - Vencimentos – estatutários .......................................330.000,00
071.3.1.90.11.10.301.4100.8804 - Vencimentos – estatutários .........................................50.000,00
073.3.3.90.30.10.304.5600.4848 - Manutenção da unidade .................................................202,89
100.3.3.90.39.04.122.2600.4848 - Manutenção da unidade ..............................................3.500,00
121.3.3.90.30.08.242.1400.2039 - Assistência a Pessoas Portadoras de Deficiências - PPD .2.500,00
121.3.3.90.33.08.241.0900.6908 - Programa de Assistência ao Idoso .................................2.500,00
121.3.3.90.39.08.244.1100.1579 - Complementando a Renda ......................................100.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
São Bernardo do Campo, em 26 de maio de 2003

WILLIAM DIB
Prefeito

CARLOS ROBERTO MACIEL
Secretário de Assuntos Jurídicos

JOSÉ ROBERTO DE MELO
Secretário de Governo

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe
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DECRETO Nº 14.196, de 9 de junho de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar na
autarquia “Faculdade de Direito de São Bernardo do
Campo” e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial ao disposto nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei Municipal nº 5111, de 19 de
dezembro de 2002, combinado com o artigo 4º do decreto nº 13.993, de 20 de dezembro de 2002,
decreta:

Art. 1º. É aberto, na autarquia “Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo”, crédito no valor de
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

R$

0112.3390.37.12.122.1012.003 – Locação de mão-de-obra – SG ..................................300.000,00

Art. 2º. O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos próprios da Autarquia, provenientes
do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2002.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 9 de junho de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças
Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.197, de 9 de junho de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a doação de sobras de merenda escolar a
entidades assistenciais e inutilização, no caso de
deterioração, contaminação ou vencimento do prazo de
validade, dos gêneros alimentícios, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais,
especialmente nos termos do que dispõe a alínea “a” do inciso II do artigo 157 da Lei Orgânica do
Município de São Bernardo do Campo, e o que consta do processo administrativo nº 3786/94, desta
Prefeitura, decreta:

Art. 1º. Serão doadas às entidades assistenciais sem fins lucrativos, sediadas no Município, desde que
regularmente constituídas e representadas, as sobras da merenda escolar existentes nas unidades
escolares municipais e estaduais, nos seguintes casos:

I – A qualquer tempo, com relação aos gêneros alimentícios que não tenham prazo de validade, porém
com o risco de deterioração se não forem consumidos em tempo hábil pelos alunos da rede municipal e
estadual de ensino;

II – Quando o prazo de validade estiver próximo ao vencimento e não haja tempo hábil para o consumo
dos gêneros pelos alunos da rede municipal e estadual de ensino e nem revalidação dos mesmos.

Art. 2º. As entidades assistenciais mencionadas no artigo 1º, para fazerem jus ao benefício, deverão estar
previamente cadastradas junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania – SEDESC.

Parágrafo único. Para receber a doação de que trata este decreto, a entidade deverá apresentar o
certificado de registro no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS ou no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Art. 3º. Na ocorrência de situação que autorize a doação que trata este decreto, o Departamento de
Apoio à Educação entrará em contato com as entidades cadastradas, a fim de aferir seu interesse na
doação.

Art. 4º. A entidade beneficiada deverá, preferencialmente, efetuar a retirada dos gêneros alimentícios na
unidade escolar indicada, mediante “Termo de Recebimento e Responsabilidade”, firmado por representante
legal da entidade, cuja minuta faz parte integrante deste decreto.

Art. 5º. Os gêneros alimentícios serão encaminhados para inutilização, quando apresentarem prazo de
validade vencido e, na ausência desta condição, quando apresentarem indícios de deterioração ou
contaminação decorrentes de:

I – enchentes;

II – roedores ou outros animais;

III – produtos químicos;

IV – e, ainda, excetuadas as condições anteriores, quando o produto estiver dentro do prazo de validade,
mediante parecer técnico da Secretaria da Saúde.

Art. 6º. Os gêneros alimentícios serão encaminhados para inutilização após despacho decisório do diretor
do Departamento competente da Secretaria de Educação e Cultura.

Parágrafo único. Para efeito de controle e apuração de eventual responsabilidade deverão permanecer
em arquivo, pelo período de 10 (dez) anos, as cópias dos “Termos de Recebimento” e das decisões
relativas à doação e inutilização.

Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial o decreto nº 11.822, de 30 de agosto de 1984.

São Bernardo do Campo, em 9 de junho de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta
data, no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe
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MINUTA
TERMO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE

Pelo presente Termo de Recebimento e Responsabilidade ..., localizada à ..., por seu representante legal,
(qualificação) ..., recebe do Município de São Bernardo do Campo, a título de doação, nos termos do
decreto nº ... , de ... de ... de 2003, os bens municipais ora descritos, através da unidade escolar ...,
localizada à ..., ... .
E, por ser a expressão da verdade, assina o presente instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 2 (duas) testemunhas.

São Bernardo do Campo,
Testemunhas:
1_________________________
2_________________________
........................................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 8132, de  4 de junho de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Designa membros, em substituição, para compor o Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
de Valorização do Magistério – COMDEF.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e considerando o que consta do processo administrativo nº 6921/97, resolve:

I – Indicar a funcionária Maria Izabel Carvalho Guereschi, como membro suplente, representante da
Secretaria de Governo, em substituição a José Roberto Coppini, para compor o Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
e de Valorização do Magistério, constituído pela portaria nº 8091, de 11 de novembro de 2002.

II – Integrar ao referido Conselho, como representantes dos professores e dos diretores das escolas
públicas municipais do ensino fundamental, Gilda Uliana de Queiróz, titular, e Marina Aparecida Miguel,
suplente, em substituição a Ana Paula da Silva Sobreira e Maria de Fátima Oliveira Cruz Leal, respectivamente.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 4 de junho de 2003
WILLIAM DIB

Prefeito
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta data,
no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

........................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO SG, SF, SO, SEC, SS, SA, SHAMA nº 003/2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a expedição de Autorização de Funcionamento
de Escolas de Educação Infantil no Município, e dá outras
providências.

JOSÉ ROBERTO DE MELO, Secretário de Governo, MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, Secretário de Finanças, OCTÁVIO MANENTE JÚNIOR, Secretário de Obras, ADMIR
DONIZETI FERRO, Secretário de Educação e Cultura, WILSON NARITA GONÇALVES, Secretário de
Saúde, ERIVAL DARÉ, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Administração, e OSMAR
SANTOS DE MENDONÇA, Secretário de Habitação e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais
e,

Considerando a necessidade de regulamentar, em âmbito municipal, os procedimentos que devem ser
observados para a expedição de autorização de funcionamento de escolas de educação infantil no
Município, em conformidade com o que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei
Federal nº 9394/96, e demais dispositivos legais complementares;

Considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil Resolução CNE/CEB 01/99,
que apontam Princípios, Fundamentos e Procedimentos da Educação Básica, definidos pela Câmara de
Educação Básica do Conselho Nacional de Educação e que orientarão as Instituições de Educação
Infantil dos Sistemas Brasileiros de Ensino, na organização, articulação, desenvolvimento e avaliação de
suas propostas pedagógicas;

Considerando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional estabelece a necessidade de
adequação dos estabelecimentos de ensino que já estão em funcionamento, resolvem:

Art. 1º. Para obter a Autorização de Funcionamento de Escola de Educação Infantil no Município o
interessado deverá formalizar requerimento, dirigido à Secretaria de Educação e Cultura, conforme modelo
constante no Anexo II desta Resolução, o qual poderá ser preenchido pela unidade responsável pelo
atendimento, acompanhado dos seguintes documentos:

I - cópia autenticada do Alvará de Funcionamento expedido pelo Departamento de Obras Particulares –
SO-4;

II - cópia autenticada da Licença de Funcionamento Sanitário, expedida pelo Departamento de Vigilância
à Saúde – SS-3;

III - Projeto Pedagógico Educacional;

IV - Regimento Escolar;

V - relatório.

Art. 2º. A elaboração do Projeto Pedagógico Educacional deve estar de acordo com o Regimento Escolar
da instituição e com:

I - Lei Federal n.º 9.394/96:

a) Título IV, artigo 12;

b) Título V, Capítulo II, Seção I, artigo 22;

c) Título V, Capítulo II, Seção II, artigos 29 a 31;

d) Título VI, artigos 61, 62 e 64;

e) Título IX, artigo 8º;

II - Resolução do Conselho Nacional de Educação CNE/CEB 01/99;

III - Indicação CEE 04/99;

IV - Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil.

§ 1º. O Projeto Pedagógico Educacional deve conter:

I - fundamentação teórica, contendo:

a) concepção de criança;

b) concepção de ensino;

c) concepção de aprendizagem/desenvolvimento;

d) considerações a respeito do atendimento das crianças com necessidades especiais;

II - proposta de articulação da instituição com a família e a comunidade;

III - Plano Pedagógico, contendo:

a) objetivo geral;

b) objetivos específicos;

c) âmbitos de conhecimentos (áreas de conhecimento);

d) estratégias – formas de abordar os conteúdos;

e) avaliação;

f) calendário anual, constando: dias letivos, período de recesso escolar, período de férias para aluno,
período de férias para professor, feriados, atividades culturais, atividades de lazer, campanhas educativas,
reuniões pedagógicas, reuniões administrativas, reuniões de pais, períodos de planejamento, período de
treinamento e atualização do pessoal docente;

g) modelos de fichas de: matrícula, avaliação, controle de freqüência e outros;

IV - plano de formação continuada (atualização e aperfeiçoamento dos recursos humanos):

a) justificativa/diagnóstico;

b) objetivos;

c) conteúdos;

d) cronograma de atividades e periodicidade (previsto no calendário);

e) avaliação.

§ 2º. O Projeto Pedagógico Educacional deve ser impresso em papel timbrado com a identificação completa
da instituição de ensino, todas as suas folhas devem ser numeradas e rubricadas pelo diretor da escola.

Art. 3º. A elaboração do Regimento Escolar deve se basear na seguinte legislação:

I - indicação do Conselho Estadual de Educação CEE 09/97;

II - indicação do Conselho Estadual de Educação CEE 13/97;

§ 1º.  O Regimento Escolar deve conter:

I - os princípios da proposta pedagógica do estabelecimento;

II - identificação do estabelecimento;

III - fins e objetivos do estabelecimento;

IV - organização administrativa e técnica (Gestão do Estabelecimento);

V - organização da vida escolar (agrupamento dos alunos, carga horária, critérios de organização curricular,
formas de avaliação, sistema de controle de freqüência, matrícula e transferência), acompanhada de
modelos de fichas de matrícula, de avaliação e de controle de freqüência;

VI - direitos e deveres dos participantes do processo educativo:

a) princípios que regem as relações entre os participantes do processo educativo;

b) princípios referentes a deveres e direitos dos alunos, professores e pais, bem como as sanções e vias
recursais cabíveis;

c) princípios referentes  ao atendimento  às crianças com necessidades especiais.

§ 2º. O Regimento Escolar deve ser impresso em papel timbrado com a identificação completa da instituição
de ensino, todas as suas folhas devem ser numeradas e rubricadas pelo diretor da escola.

Art. 4º. A elaboração do Relatório deverá conter:

I - Quadro de Recursos Humanos, com a identificação dos funcionários, o cargo ou função, escolaridade
e formação profissional, conforme modelo que consta no Anexo III, que faz parte desta Resolução;

II - provas de habilitação e qualificação profissional do diretor e dos especialistas;

III - provas de habilitação e qualificação profissional do pessoal docente, técnico e auxiliar;

IV - descrição sumária das dependências do estabelecimento de ensino, de acordo com os modelos de
formulários que constam nos anexos IV a VIII e que fazem parte integrante desta Resolução, que
enumeramos a seguir:

a) dependências administrativas – Anexo IV;

b) salas de aulas – Anexo V;

c) biblioteca – Anexo VI;

d) instalações correspondentes a salas de arte,  vídeo, informática,  laboratórios, brinquedoteca e outras
– Anexo VII;

e) área externa compreendida por quadra(s), tanque de areia, pátio, horta, parque, piscina e outros –
Anexo VIII;

V - Termo de Responsabilidade, registrado em cartório, firmado pela entidade mantenedora, referente às
condições de segurança, higiene, definição do uso do imóvel, capacidade financeira para a manutenção
do estabelecimento, cursos pretendidos e a capacidade técnico-administrativa para manter os registros
dos documentos escolares conforme modelo que consta no Anexo IX que integra esta Resolução;

VI - prova de que o requerente é representante legal da pessoa jurídica (estatuto social, contrato, ata
de eleição, etc.) ou, em caso de pessoa física ou jurídica, procuração com poderes específicos ou
autorização do interessado.

Art. 5º. Além da legislação anteriormente indicada deverão ser observadas as normas legais e outros atos
normativos que constam no Anexo X, que integra esta Resolução.

Art. 6º. A ausência de qualquer um dos documentos citados nos incisos “I” a “V” do artigo 1º desta
Resolução implicará no indeferimento do pedido para a expedição da Autorização de Funcionamento de
Escola de Educação Infantil.

Art. 7º. Os documentos enumerados nos incisos “I” e “II” do artigo 1º desta Resolução serão expedidos
por meio de processos e procedimentos específicos, determinados pelos departamentos competentes
desta Prefeitura, os quais observarão e aplicarão toda a legislação pertinente à matéria de que se trata.

Art. 8º. Antecedendo a expedição do Alvará de Construção, se for constatado que a escola está
localizada em área de proteção ambiental, o processo será encaminhado à Secretaria de Habitação e
Meio Ambiente – SHAMA.
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Art. 9º. No decorrer da análise do processo de expedição de Autorização de Funcionamento de
Escola de Educação Infantil, a Secretaria de Educação e Cultura verificará itens a serem
readequados e concederá prazo para que a instituição de ensino efetue as modificações que forem
solicitadas.

Art. 10. A Autorização de Funcionamento de Escola Infantil a ser expedida seguirá o modelo que
consta no Anexo XI que integra esta Resolução.

Art. 11. Após a concessão da Autorização de Funcionamento de Escola de Educação Infantil, a
instituição de ensino deverá apresentar, anualmente, o Plano de Educação referente ao ano em
curso, para análise e homologação por parte da Secretaria de Educação e Cultura, ocasião em que
será realizada nova vistoria na escola.

Art. 12. A inobservância de qualquer um dos dispositivos legais em vigor ou a constatação de
irregularidades nas instituições de ensino implicará na aplicação de sanções previstas em lei.

Art. 13. A tramitação de processos administrativos que contenham pedidos para a expedição de
Autorização de Funcionamento de Escolas de Educação Infantil seguirá o fluxograma constante
no Anexo I, que faz parte integrante desta Resolução.

Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, em 6 de maio de 2003
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Secretário de Finanças
OCTÁVIO MANENTE JÚNIOR

Secretário de Obras
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
ERIVAL DARÉ

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Administração
OSMAR SANTOS DE MENDONÇA

Secretário de Habitação e Meio Ambiente
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta
data, no quadro de editais  e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

........................................................................................................................................................................

ANEXO I

ANEXO II
MODELO

(EM PAPEL TIMBRADO FORNECIDO PELA PREFEITURA)
REQUERIMENTO

À Secretaria de Educação e Cultura do Município de São Bernardo do Campo
___________________________________________________________________________

(nome do responsável pela Entidade Mantenedora)
R.G. nº_______________, __________________domiciliado e residente na _______________
(estado civil)
_________________________na cidade de ______________________ Estado de São Paulo,
 (rua e nº)
na qualidade de __________________________________ , ___________________________
                          (cargo ou função exercida na Entidade)        (Mantenedora: Sócio, Diretor, etc)
_______________da __________________________________________________________

         (denominação Entidade Mantenedora)
CGC/CNPJ ____________________________, instalada na ___________________________

                                                                                       (rua, avenida)
________________________ nº ________ na cidade de _______________________, Estado
de São Paulo, vem respeitosamente à presença de V.Sa. solicitar autorização de funcionamento da
___________________________ situada na ___________________________, na cidade de
(nome da escola)                                   (rua e nº)
________________________ , Estado de São Paulo, a partir de __________________ para o
que junta ao presente:
(     )   1. cópia do Alvará de Funcionamento
(     )   2. cópia da Licença de Funcionamento Sanitário
(     )   3. Projeto Pedagógico Educacional
(     )   4. Regimento
(     )   5. Relatório

___________________, _____ de _______________de _____

______________________________
(assinatura)

ANEXO III
MODELO

(EM PAPEL TIMBRADO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO)
(ESPECÍFICO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

QUADRO DE RECURSOS HUMANOS

Nº NOME RG FUNÇÃO ESCOLARIDADE/ 
HABILITAÇÃO 

     
     
     
     
     
     
     
     

ANEXO IV
MODELO

(EM PAPEL TIMBRADO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO)
(ESPECÍFICO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
DEPENDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS

Nº NA PLANTA ÁREA DESTINAÇÃO 
  Diretoria 
  Secretaria 
  Sala de Professores 
  Almoxarifado 
  Outros 

DESCRIÇÃO DO MOBILIÁRIO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V
MODELO

(EM PAPEL TIMBRADO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO)
(ESPECÍFICO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
SALAS DE AULA

PERÍO
DO 

NOME DO 
PROFESSOR 

 RESPONSÁVEL Nº NA  
PLANTA 

ÁREA 
(M²) 

Nº DE  ALUNOS 
MATRICULADOS 

AGRUPAMENTO 
IDADE 

M T N 
 

        
        
        
        
        
        
        
        
        

 
Total de alunos: ______________________ 
 

DESCRIÇÃO DO MOBILIÁRIO E MATERIAL EDUCATIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI

MODELO

(EM PAPEL TIMBRADO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO)

(ESPECÍFICO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

DESCRIÇÃO SUMÁRIA

BIBLIOTECA

Tipo: circulante ou fixa 
Nº na planta _________________________área: __________________m² 
 

RELAÇÃO DOS LIVROS/JOGOS/REVISTAS/VÍDEOS/CDS/ETC. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DESCRIÇÃO DO MOBILIÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII

MODELO

(EM PAPEL TIMBRADO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO)

(ESPECÍFICO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

DESCRIÇÃO SUMÁRIA

INSTALAÇÕES

(SALA DE ARTE, VÍDEO, INFORMÁTICA, LABORATÓRIO, BRINQUEDOTECA, ETC.)

Nº NA 
PLANTA 

ÁREA (M²) DESTINAÇÃO MATERIAIS 
EDUCATIVOS 

    
    
    
    
    
    
    
    

 
DESCRIÇÃO DO MOBILIÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII

MODELO

(EM PAPEL TIMBRADO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO)

(ESPECÍFICO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

DESCRIÇÃO SUMÁRIA

ÁREA EXTERNA

(QUADRA, TANQUE DE AREIA, PÁTIO, HORTA, PARQUE, PISCINA)

ÁREA (M²) Nº NA 
PLANTA 

DESTINAÇÃO EQUIPAMENTOS 
COBERTA DESCOBERTA 

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

T  O  T  A  L   

SG-102.1 

SG-101 

Defere? 

GSEC-3 

SEC-11 

Houve 
readequa

ção? 

SEC-1 

SEC-11 

GSEC-3 

SG-102.1 

SEC-11 

SEC-1 

SEC-1 

1 CME 

1 

GSEC 

SEC-1 

Atende o interessado, ou seu representante legal. Preenche
requerimento, verifica a documentação que acompanha o requerimento.
Autua o processo e encaminha.

Recebe o processo, registra e encaminha.

Encaminha a documentação.

Analisa a documentação, realiza vistoria na escola e instrui o processo
para deliberação do Conselho Municipal de Educação.

Analisa e pronuncia-se.

Toma ciência do pronunciamento do Conselho e delibera.

                                             Encaminha o processo.

                                              Expede “comunique-se” para o interes-
                      sado informando-o sobre o indeferimen-
                      to. Aguarda prazo legal.

            Encaminha
            à SEC-1.

             Decorrido o
             prazo, envia
             o processo
             ao arquivo.

               Arquiva
               o processo.

     Expede a Autorização de Funcionamento de Escola de Educação
     Infantil, provisória ou definitiva. Publica o ato, informa o interes-
    sado e convoca-o para a retirada do documento.

      Toma ciência, registra e encaminha.

              Arquiva o processo.

N

N
S
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ANEXO IX
MODELO

(EM PAPEL TIMBRADO DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO)
(ESPECÍFICO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

TERMO DE RESPONSABILIDADE
(REGISTRADO EM CARTÓRIO)

O (a) abaixo assinado ________________________________________________ RG. nº
________________ C.I.C. nº ________________representante legal da entidade mantenedora
___________________________________________________, sediada à Rua (Avenida)
_________________________________, nº __________ São Bernardo do Campo, S.P., através do
presente documento, declara, para fins de direito, que assume inteiramente a responsabilidade no que
se refere às condições de segurança e higiene do prédio, bem como pela capacidade financeira da
entidade, para a manutenção dos seus cursos,  cujo uso será destinado ao funcionamento da Escola
de Educação Infantil ___________________________________, que está sendo objeto de pedido
de autorização para sua instalação e funcionamento.
Outrossim, compromete-se a utilizar as instalações prediais apenas para atividades educacionais e
culturais.

São Bernardo do Campo, em ______ de __________________de _______
_____________________________________

Assinatura
........................................................................................................................................................................

ANEXO X
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE

ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LEGISLAÇÃO / APOIO PARA CONSULTA:

• Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9.394/96;
• Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil;
• Deliberação CEE 1, de 22/03/99 (Normas para Autorização de Funcionamento do Ensino

Fundamental);

• Indicação CEE 04/99 (Diretrizes para Autorização e Supervisão de Educação Infantil);
• Resolução CNE/CEB 1/99 (Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil);
• Deliberação CEE 09/97 (Diretrizes para elaboração do Regimento);
• Indicação CEE 13/97 (Diretrizes para elaboração do Regimento);
• Normas complementares - Conselho Municipal de Educação;
• Lei 1.802/69 e suas alterações – Lei Tributária Municipal (Tributos Secretaria de Finanças);
• Portaria 1884 – Ministério da Saúde – publicada em 15.12.1994;
• Resolução SS-169, de 29.12.98;
• Lei Estadual 10.083, de 22.09.98;
• Lei Municipal 4.446/96 – zoneamento;
• Código de Posturas nº 4.974/01;
• Decreto Estadual 12.342/78;
• Código de Obras Arthur Saboya;
• Leis Municipais 4.373/95 e 4.418/95 – Proteção Contra Incêndio;
• Lei Municipal 376/55 – Laudo Técnico de Segurança e Estabilidade;
• Lei Municipal 1.691/68 – Pára-raios;
• Lei Municipal 4.378/95 – Lei específica para a expedição de Alvará de Funcionamento;
• Lei Federal 6.766/79 – dispõe sobre parcelamento de solo urbano;
• Lei Municipal 1.052/62 – sobre exigência de rede telefônica para prédios comerciais ou  residências

coletivas;
• Lei Municipal 2.409/80 – sobre execução de movimentos de terra;
• Lei Municipal 2.848/87 – sobre construção de abrigos;
• Lei Municipal 3.033/88 – sobre instalação de lixeiras;
• Lei Municipal 3.767/91 – sobre acesso para deficientes físicos;
• Lei Municipal 3.773/91 – sobre estacionamento de veículos de deficientes físicos;
• Lei Municipal 4.803/99 – sobre normas de parcelamento de solo urbano;
• Lei Municipal 4.936/00 – altera a LM 4.803/99, com validade até 31/12/2002;
• Resolução SJ/SO/SA nº 03, de 03/03/91;
• Resolução SJ/SF/SO/SA nº 15, de 04/05/2000.
• Ato Normativo SO-4 nº 01/93.

ANEXO XI
MODELO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DEPARTAMENTO DE AÇÕES EDUCACIONAIS – SEC-1
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE ESCOLA INFANTIL

ADMIR DONIZETI FERRO, Secretário de Educação e Cultura de São Bernardo do Campo, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento nos artigos 211, § 2º; e 209, inciso II, da Constituição Federal,
bem como, no artigo 11, inciso IV, da Lei Federal nº 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), expede a presente Autorização de Funcionamento da Escola Infantil
_______________________________________.

São Bernardo do Campo, em ______ de ______________ de _______
___________________________________________________

ADMIR DONIZETI FERRO
Secretário de Educação e Cultura

DECRETO Nº 14.188, de 5 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal a
Luci Bertoni Bragagnolo, para instalação de banca de jornais, revistas e livros.
........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.189, de 5 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal a
Maria Verilene Martins Mass, para instalação de banca de jornais, revistas e livros.
........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.190, de 5 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal a
José Liberalino Bitú, para instalação de banca de jornais, revistas e livros.
........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.191, de 5 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal a
Tereza Liberalino Bitú, para instalação de banca de jornais, revistas e livros.
........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.192, de 6 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a José Nivan Mourato Alves, para instalação de banca em feira livre.
........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.193, de 9 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal a
Zeli Maria Gomes, para instalação de banca de jornais, revistas e livros.
........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.194, de 9 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Moacir Renee Leporati, para instalação de banca em feira livre.
........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.195, de 9 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal a
Dailton dos Santos, para instalação de banca de jornais, revistas e livros.
........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.198, de 9 de junho de 2003 - Declara de utilidade pública, para fins de instituição de
servidão administrativa, área de terreno, que consta pertencer a Vera Lúcia Ribeiro, Daniel Alves Ribeiro,
Júlio Alves Ribeiro, Vandalira Maura Ribeiro, Sônia Alves Ribeiro e Clarice Alves Ribeiro, necessária à
implantação de galeria de águas pluviais na Vila Vivaldi.

DECRETO Nº 14.200, de 10 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Emilia Terume Makia, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.202, de 10 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Emília Massako Haranaka Fernandes, para instalação de banca de jornais, revistas e livros.
........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 14.203, de 10 de junho de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Sérgio Guenhoshe Miyazato, para instalação de banca em feira livre.
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SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

COMUNICADO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO N.º 004/2002

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
COMUNICA a quem possa interessar que os Concursos Públicos destinados ao provimento dos
cargos abaixo relacionados, foram HOMOLOGADOS em 03 de junho de 2003, pelo Exmo. Sr.
Prefeito, em conformidade com o artigo 405 da Lei Municipal n.º 2240/76:

CARGO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Auxiliar de Necropsia SB-20510/2002
Médico I (Clínica Médica) SB-20508/2002
Médico I (Pediatra) SB-20513/2002
Médico I (Psiquiatra) SB-24914/2002
Médico I (Socorrista Clínico) SB-24913/2002
Médico I (Socorrista Pediatra) SB-24917/2002
Médico I (Tocoginecologista) SB-24922/2002
Nutricionista SB-22618/2002
Técnico de Pessoal SB-25062/2002

São Bernardo do Campo, 11 de junho de 2003.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
................................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo torna público que a candidata ROSANI VIANA, classificada em 1º lugar na listagem reservada
para candidatos portadores de deficiência (26º lugar na lista de pontuação geral) no Concurso
Público para provimento de cargos de Oficial de Escola I (Área de Abrangência 4), foi desclassifi-
cada somente da listagem reservada para candidatos portadores de deficiência, por não cumprir as
exigências do artigo 1º, combinado com o artigo 12 da Lei Municipal n.º 3691, de 20 de maio de 1991,
permanecendo, portanto, ainda classificada na lista de pontuação geral.

São Bernardo do Campo, 11 de junho de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
................................................................................................................................................................

PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL N.º 3363,
DE 04 DE SETEMBRO DE 1989:

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXMO. SR. PREFEITO:

PORTARIA N.º 34942/03-DRH
Exonerando JOSÉ ROBERTO CORAZZA-7.729, Agente de Tesouraria VII – SF.3, referência “20-A”, do
cargo de Encarregado de Serviço de Apoio Administrativo – SF.300.1, referência “P”, a partir de 1.6.2003.
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Nomeando PATRÍCIA FRANCHI-24.400, Agente de Tesouraria I – SF.3, referência “14-A”, para
exercer, em comissão, o cargo de Encarregado de Serviço de Apoio Administrativo – SF.300.1,
referência “P”, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 1.6.2003.

PORTARIA N.º 34944/03-DRH
Exonerando, a pedido, HELOISA DE OLIVEIRA PRADO GIORGI-23.716, portadora do R.G. n.º
14.264.967-3, do cargo de Professor de Educação Básica Infantil – SEC.113, nível de referência
“M2-A”, a partir de 2.6.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77,
§ 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, ANDRÉIA MARTINS DE LIMA-27.051, portadora do R.G. n.º 27.340.459-
3, do cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental – SEC.113, nível de referência
“M1-A”, a partir de 2.6.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77,
§ 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, VALÉRIA CABRAL PEREIRA-28.110, portadora do R.G. n.º 23.262.074-
X, do cargo de Inspetor de Alunos I – SEC.114, referência “2-A”, com remuneração fixada na
referência “6-A”, a partir de 30.5.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com
o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, VERA LÍGIA CANDIDA DOS SANTOS-28.196, portadora do R.G. n.º
25.708.876-3, do cargo de Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental – SEC.113, nível
de referência “M1-A”, a partir de 28.5.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo
com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

PORTARIA N.º 34945/03-DRH
Aposentando JOSÉ CIRILO-215, Servente Zelador – SEC.112, referência “C-5”, com remuneração
fixada na referência “C-9”, nos termos do artigo 40, § 1.º, inciso I, da Constituição Federal e suas
alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 1729/1968 – artigos 213, 214 e 219, 4172/1994
e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando ANTONIO FRANCISCO DA FONSECA-4.496, Vigilante – GCM.1, referência “C-11”,
com remuneração fixada na referência “C-14”, nos termos dos incisos I e II do § 1.º, do artigo 8.º,
da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs
4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando MARIA HELENA RODRIGUES DOS SANTOS-10.140, Merendeira – SEC.32, referên-
cia “C-9”, com remuneração fixada na referência “C-12”, nos termos dos incisos I e II do § 1.º, do artigo
8.º, da Emenda Constitucional n.º 20/1998 e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs
4172/1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

Aposentando APARECIDA CAMPIOTO-10.553, Ajudante Geral – SEC.111, referência “C-1”, com
remuneração fixada na referência “C-9”, nos termos dos incisos I e II do § 1.º, do artigo 8.º, da
Emenda Constitucional n.º 20/1998 e suas alterações, combinado com as Leis Municipais n.ºs 4172/
1994 e 4828/1999, a partir da publicação deste ato.

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:

PORTARIA N.º 34946/03-DRH
Atribuindo à funcionária ANGELA NOGUEIRA DE LARA-17.059, Guarda Civil Municipal de 3ª Classe
– GCM.1, referência “4-A”, com remuneração fixada na referência “6-A”, carga horária de 44 (qua-
renta e quatro) horas semanais, nos termos da Lei Municipal n.º 4856/2000, gratificação pelo regime
especial de trabalho de Guarda Civil, fixada em 30% (trinta por cento) da referência “6-A”, da tabela
1 da escala de valores de referência, com fundamento no artigo 128, inciso V, da Lei Municipal n.º
1729/1968, combinado com o artigo 18 da Lei Complementar n.º 001/1999, e com o artigo 8º da
Lei Municipal n.º 4795/1999, a gratificação prevista no anexo 28/28.9 da Lei Municipal n.º 2240/
1976, a partir de 18.4.2003.

PORTARIA N.º 34947/03-DRH
Convocando o funcionário abaixo relacionado, para prestação de serviços extraordinários, nos
termos do artigo 128, inciso II, da Lei Municipal n.º 1729/1968, no período de 2.5 a 31.8.2003:
Matrícula Nome
7.412 REINALDO JOSÉ ZANOTTI

PORTARIA N.º 34948/03-DRH
Designando a funcionária TATIANA DE ALBUQUERQUE PINTO-26.545, Professor de Educação
Básica – Ensino Fundamental – SEC.113, nível de referência “M1-A”, para prestar serviços como
P.A.P. (Professor de Apoio Pedagógico), no período de 14.5.2003 a 31.1.2005, de acordo com o
artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34949/03-DRH
Fixando em 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária efetiva de 30 (trinta) horas da funcionária
TATIANA DE ALBUQUERQUE PINTO-26.545, Professor de Educação Básica – Ensino Fundamen-
tal – SEC.113, nível de referência “M1-A”, em virtude da designação para funções de atividades
educacionais complementares, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998, no
período de 14.5.2003 a 31.1.2005.

PORTARIA N.º 34950/03-DRH
Considerando o que consta no Processo de Pessoal n.º 24175/S, resolve:
Aplicar à funcionária MARIA GRAZIELA DO NASCIMENTO-24.175, Auxiliar de Enfermagem I – SS.1,
referência “14-A”, a pena de 15 (quinze) dias de suspensão, a ser cumprida a partir de 5.6.2003,
nos termos do inciso II, do artigo 237, combinado com o artigo 239, por infração aos incisos I e II,
do artigo 229, todos da Lei Municipal n.º 1729/1968.
A penalidade ora aplicada, em face da conveniência para o serviço, é convertida em multa, como
previsto no artigo 241 da citada lei.

PORTARIA N.º 34951/03-DRH
Considerando o que consta no Processo de Pessoal n.º 27497/S, resolve:
Aplicar à funcionária AUTA APARECIDA DA CRUZ-27.497, Auxiliar de Enfermagem I – SS.1, refe-
rência “14-A”, a pena de repreensão, nos termos do inciso I, do artigo 237, combinado com o artigo
238, por infração ao inciso I, do artigo 229, todos da Lei Municipal n.º 1729/1968.

PORTARIA N.º 34952/03-DRH
Designando o funcionário WALLACE NASCIMENTO-30.275, exercendo, em comissão, o cargo de
Assessor da Secretaria de Obras - G.SO, para prestar serviços junto ao Departamento de Água e
Esgoto - SO.2, a partir de 3.6.2003.

PORTARIA N.º 34953/03-DRH
Designando a funcionária NOELY SATIKO YASSUHARA-9.641, Inspetor de Obras Particulares III -
SO.4, exercendo, em comissão, o cargo de Assistente de Diretoria do Departamento de Projetos e
Orçamentos – SO.3, para prestar serviços junto ao Gabinete da Secretaria de Obras - G.SO, a partir
de 8.5.2003.

PORTARIA N.º 34954/03-DRH
Cessando, a partir de 17.3.2003, os efeitos da Portaria n.º 32408/00-DRH, que atribuiu ao funci-
onário IVAN CÉSAR TAVARES-26.859, gratificação pelo regime especial de trabalho, nos termos
da Lei Municipal n.º 4856/2000.

PORTARIA N.º 34955/03-DRH
Cessando, a partir de 21.3.2003, os efeitos do item “8”, da Portaria n.º 33133/01-DRH, que atribuiu
ao funcionário CELSO JOSÉ BIANCHINI-27.929, gratificação pelo regime especial de trabalho, nos
termos da Lei Municipal n.º 4856/2000.

PORTARIA N.º 34956/03-DRH
Fixando, a pedido, em 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária da funcionária IVANIA
APARECIDA COSTA BUCCERONI-27.775, Médico I (Clínica Médica) - SS.1, referência “A-1-A”, a
partir de 1.6.2003.

PORTARIA N.º 34957/03-DRH

Designando a funcionária APARECIDA TALIOLI-25.883, Professor de Educação Básica Infantil –
SEC.114, nível de referência “M1-A”, para prestar serviços como P.A.P. (Professor de Apoio Pedagógico),
no período de 26.5.2003 a 31.1.2005, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34958/03-DRH
Cessando, a partir de 26.5.2003, os efeitos do item “7” da Portaria n.º 32831/01-DRH;
Fixando em 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária efetiva de 30 (trinta) horas da funcionária
APARECIDA TALIOLI-25.883, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.114, nível de referência
“M1-A”, em virtude da designação para funções de atividades educacionais complementares, de
acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998, no período de 26.5.2003 a 31.1.2005.

PORTARIA N.º 34959/03-DRH
Designado a funcionária BARBARA MARIA DE LIMA ZANK-26.356, Professor de Educação Básica
– Ensino Fundamental – SEC.114, nível de referência “M1-A”, para prestar serviços como P.A.P.
(Professor de Apoio Pedagógico), no período de 6.5.2003 a 31.1.2005, de acordo com o artigo 10,
da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34960/03-DRH
Fixando em 24 (vinte e quatro) horas semanais, a carga horária efetiva de 30 (trinta) horas da
funcionária BARBARA MARIA DE LIMA ZANK-26.356, Professor de Educação Básica – Ensino
Fundamental – SEC.114, nível de referência “M1-A”, em virtude da designação para funções de
atividades educacionais complementares, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/
1998, no período de 6.5.2003 a 31.1.2005.

PORTARIA N.º 34961/03-DRH
Designando a funcionária VERA MARIA CRIVELARO FERNANDES-27.139, Professor de Educa-
ção Básica – Ensino Fundamental – SEC.113, nível de referência “M1-A”, para prestar serviços como
P.A.P. (Professor de Apoio Pedagógico), no período de 5.5.2003 a 31.1.2005, de acordo com o
artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34962/03-DRH
Fixando em 24 (vinte e quatro) horas semanais, a carga horária efetiva de 30 (trinta) horas da
funcionária VERA MARIA CRIVELARO FERNANDES-27.139, Professor de Educação Básica – Ensino
Fundamental – SEC.113, nível de referência “M1-A”, em virtude da designação para funções de
atividades educacionais complementares, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/
1998, no período de 5.5.2003 a 31.1.2005.

PORTARIA N.º 34963/03-DRH
Designando a funcionária VIVIANE DE FÁTIMA MORAIS LEITE BRITO-27.461, Professor de Edu-
cação Básica – Ensino Fundamental – SEC.113, nível de referência “M1-A”, para prestar serviços
como P.A.P. (Professor de Apoio Pedagógico), no período de 28.4.2003 a 31.1.2005, de acordo com
o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34964/03-DRH
Fixando em 24 (vinte e quatro) horas semanais, a carga horária efetiva de 30 (trinta) horas da
funcionária VIVIANE DE FÁTIMA MORAIS LEITE BRITO-27.461, Professor de Educação Básica –
Ensino Fundamental – SEC.113, nível de referência “M1-A”, em virtude da designação para funções
de atividades educacionais complementares, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/
1998, no período de 28.4.2003 a 31.1.2005.

PORTARIA N.º 34965/03-DRH
Designando a funcionária CARLA GIOVANNA DA SILVA-28.195, Professor de Educação Básica –
Ensino Fundamental – SEC.113, nível de referência “M1-A”, para prestar serviços como P.A.P. (Pro-
fessor de Apoio Pedagógico), no período de 6.5.2003 a 31.1.2005, de acordo com o artigo 10, da
Lei Municipal n.º 4681/1998.

PORTARIA N.º 34966/03-DRH
Fixando em 24 (vinte e quatro) horas semanais, a carga horária efetiva de 30 (trinta) horas da
funcionária CARLA GIOVANNA DA SILVA-28.195, Professor de Educação Básica – Ensino Funda-
mental – SEC.113, nível de referência “M1-A”, em virtude da designação para funções de atividades
educacionais complementares, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998, no
período de 6.5.2003 a 31.1.2005.

PORTARIA N.º 34967/03-DRH
Cessando, a partir de 1.5.2003, os efeitos do item “II”, da Portaria n.º 34753/03-DRH;
Fixando em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária da funcionária RENATA ROQUETTO DA
SILVA-25.223, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência “M1-A”, em
virtude da cessação da designação para funções de atividades educacionais complementares, de
acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998, a partir de 1.5.2003.

PORTARIA N.º 34968/03-DRH
Cessando, a partir de 1.5.2003, os efeitos da Portaria n.º 34754/03-DRH;
Fixando em 30 (trinta) horas semanais, a carga horária da funcionária RENATA ROQUETTO DA
SILVA-25.913, Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental – SEC.114, nível de referência
“M1-A”, em virtude da cessação da designação para funções de atividades educacionais complemen-
tares, de acordo com o artigo 10, da Lei Municipal n.º 4681/1998, a partir de 1.5.2003.

APOSTILAS:

APOSTILA N.º 187/03-DRH
Considerando o que consta no memorando n.º 12-446/2003 do G.SEDESC, resolve:
Expedir a presente Apostila para declarar que, a unidade de designação do funcionário HUMBERTO
CELESTINO MACEDO-27.395, mencionada na Portaria n.º 34860/03-DRH, fica retificada para
“Departamento da Criança e Juventude – SEDESC.2”.

APOSTILA N.º 188/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com o parágrafo único, do artigo
75, da Lei Municipal n.º 4848/2000, o cargo do funcionário PAUL RICHARD MARGONI MOLINA-
22.741, Monitor em Educação – SEC.111, referência “10-A”, fica transformado em Professor de
Educação Básica, nível de referência “M1-A”, com lotação junto à Seção de Educação Infantil –
SEC.111, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 19.12.2002.

DESPACHOS DO SR. DIRETOR:

Indeferindo a Hamilton Vasconcellos-4.383, através do Processo de Pessoal n.º 4383/E, pedido
de revisão de proventos.

Deferindo a Hilda de Oliveira da Silva, através do Processo Administrativo n.º 10166/2003, pedido
de pagamento de pensão.

DEMISSÃO:
Rosemeire Alves Lima-70.312, Estagiária em Pedagogia – SEC.1, a partir de 6.6.2003.
Karina Aparecida Costa-70.667, Estagiária em Pedagogia – SEC.1, a partir de 9.6.2003.

DISPENSAS (POR COMPLETAREM A MAIORIDADE):
Daniela Tavares de Santana-70.488, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 1.6.2003.
Gabriela Batista Braga-70.507, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 2.6.2003.
Regiane de Lima Assunção-70.531, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 1.6.2003.
Vanessa Aparecida da Silva-70.537, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 1.6.2003.
Vanessa Rocha de Queiroz-70.539, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 3.6.2003.
Gislaine Moura do Nascimento-70.509, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 5.6.2003.
Jéssica Parra da Silva-70.511, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 5.6.2003.
Priscila Alves de Souza-70.527, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 10.6.2003.

DISPENSAS:
Angelita Castanhal Affonso-70.038, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 2.6.2003.
Anderson Luiz Alves de Lima A. Carvalho-70.996, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 3.6.2003.

FALECIMENTO:
Gilberto da Silva Moraes-12.491, Garçom de Gabinete – G.SG, falecido em 9.5.2003.

São Bernardo do Campo, 11 de junho de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos

���	��
����������	���������������

�����������������������������
COMUNICADO

O 2º Conselho Gestor do Fundo de Previdência Municipal – FUPREM, na reunião do dia 09 de junho
de 2003, realizou nova eleição para o cargo de 1º Secretario, em substituição a NEUSA IVERSEN
MURARO, membro suplente, eleita na reunião do dia 14 de abril de 2003, tendo sido eleita a
Conselheira MARIA CHRISTINA TORQUATO, para o cargo.
A eleição em questão, deve-se ao fato de restabelecer o disposto no § 6º. do artigo 34, da Lei
Municipal nº 4.828, de 22 de dezembro de 1999.

FUPREM, 11 de junho de 2003.
ALBERTO MARQUES PASSOS
Presidente do Conselho Gestor

...........................................................................................................................................................

H O M O L O G A Ç Õ E S

O 2º Conselho Gestor do Fundo de Previdência Municipal de São Bernardo do Campo – FUPREM,
de acordo com o Parecer PGM.104/246/2000 e o disposto no artigo 36, IV e no artigo 37, VI, todos
da Lei Municipal n.º 4828/99, homologa:
Expedientes cujos cálculos de benefício de aposentadoria foram homologados na 9ª Sessão Ordi-
nária do 2º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 9.6.2003:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
PP 24420/H PMSBC Edmar Gilberto da Silva 830/2003
PP 22059/H PMSBC Rosa Aparecida de Alcântara 831/2003
PP   1358/H PMSBC Sebastiana da Conceição Santos 832/2003
PP   4903/E PMSBC Francisca Martins Valente 836/2003

Expedientes cujos cálculos de benefício de pensão e indicação de beneficiário foram homologados
na 9ª Sessão Ordinária do 2º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 9.6.2003:
Proc. Origem Ex-servidor(a) Delib.
PA 10460/2003 PMSBC Gilberto da Silva Moraes 833/2003
PA 10450/2003 PMSBC Augusto Gonçalves Campos 834/2003

Expediente cuja alteração do cálculo de benefício de aposentadoria foi homologada na 9ª Sessão
Ordinária do 2º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 9.6.2003:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
PP   9215/E PMSBC Wanda Conceição Cagno 835/2003

FUPREM, 11 de junho de 2003.
ALBERTO MARQUES PASSOS

Presidente
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RESOLUÇÃO SJ Nº 13/2003. Processo Administrativo nº 7337/2003-SB. Determina a instauração
de processo disciplinar. GSJ., em 30 de maio de 2003. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário de
Assuntos Jurídicos.

RESOLUÇÃO SJ Nº 14/2003. Processo Administrativo nº 7338/2003-SB. Determina a instauração
de processo disciplinar. GSJ., em 30 de maio de 2003. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário de
Assuntos Jurídicos.
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Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu art. 147, a PGM desta
Municipalidade, faz publicar, através da Procuradoria de Licitações e Contratos (PGM.105), os ex-
tratos de contratos, termos de aditamento, convênios, termo de rerratificação e termos de rescisão,
abaixo discriminados:

I – CONTRATO DE EMPREITADA N.º 150/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 17.303/02; CONTRATADA: PLANOVA PLANEJAMENTO E
CONSTRUÇÕES LTDA.; PROPONENTES: 02; MODALIDADE: Concorrência n.º 10.020/2002; VA-
LOR: R$4.505.742,34; VIGÊNCIA: 09 meses; ASSINATURA: 06/06/2003; OBJETO: Executar a re-
forma e ampliação do Pronto Socorro Central do Município de São Bernardo do Campo, de acordo com
sua proposta e nos termos do edital de Concorrência n.º 10.020/2002 e seus anexos, rigorosamente
dentro das especificações técnicas constantes do memorial descritivo inserto no processo administrativo
n.º 17.303/2002, os quais, para todos os efeitos, fazem parte integrante desta avença.

II - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 156/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.519/02; CONTRATADA: AUTO
ELÉTRICO MÁRIO DE SANTO ANDRÉ LTDA.; PROPONENTES: 03; MODALIDADE: Concorrência
n.º 001/2003; VALOR: R$240.000,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 02/06/2003; OBJE-
TO: Executar serviços de manutenção de parte elétrica de veículos e equipamentos da frota munici-
pal, incluindo o fornecimento de peças, pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, prorrogável
por mais 4 (quatro) períodos iguais e sucessivos, contados a partir da assinatura deste instrumento,
de acordo com a sua proposta e Edital de Concorrência n.º 001/2003, ambos insertos no Processo
de Compra n.º 11.519/2002, que, para todos os efeitos, ficam fazendo parte desta avença.

III – CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 161/2003; LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.786/01; LOCADORES: GRAÇA DE LOURDES GOIS, JOSÉ
ARIVALDO DE GOIS JUNIOR e INÊS APARECIDA DE GOIS OLIVEIRA; VALOR: R$8.400,00;
VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 09/06/2003; OBJETO: Locar imóvel situado na Rua Luzia da
Costa Batista n.º 13, Jardim das Orquídeas, neste Município, para o funcionamento de estaciona-
mento de veículos dos funcionários da EMEB FERNANDO PESSOA.

IV – CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 168/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 10.483/03; CONTRATADA: ARUJÁ VEÍCULOS
LTDA.; PROPONENTES: 02; MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 15/2003; VALOR: R$160.000,00;
VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 10/06/2003; OBJETO: Fornecer peças e acessórios genuí-
nos, para veículos Volkswagen da frota municipal, pelo prazo de 12 (doze) meses consecutivos,
prorrogável por igual período, contados a partir da assinatura deste contrato, de acordo com sua
proposta e edital de Tomada de Preços n.º 15/2003, insertos no processo de compra n.º 10.483/
2003, que, para todos os efeitos, ficam fazendo parte integrante desta avença.



6  - SÃO BERNARDO DO CAMPO, 13 DE JUNHO DE  2003 Notícias do Município - ATOS OFICIAIS
V - TA N.º 171/2003 (3º) ao Convênio n.º 008/2000; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 2.012/00; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO
E PROMOÇÃO DE EXCEPCIONAIS - AVAPE; VALOR: R$707.232,00; ASSINATURA: 23/05/2003;
OBJETO: Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses consecutivos, a partir de 25 de maio de
2.003, o prazo do Convênio n.º 008/2000, com fundamento na cláusula 11.1 do referido convênio.

VI - TA N.º 174/2003 (2º) ao Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios n.º 150/2000; CON-
TRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 514/00; CON-
TRATADA: SERRANO ADVOGADOS ASSOCIADOS; ASSINATURA: 04/06/2003; OBJETO: Fica
alterado o preâmbulo do Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios n.º 150/2000 para constar
como CONTRATADA a sociedade SERRANO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

VII - TA N.º 175/2003 (1º) ao Convênio n.º 179/2002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 9.968/02; CONVENIADA: CONGREGAÇÃO DE SÃO JOÃO
BATISTA – CASA DAS CRIANÇAS MENINO JESUS; VALOR: R$1.800,00; ASSINATURA: 03/06/
2003; OBJETO: Fica alterada a Cláusula Quarta do Convênio n.º 179/2002 para acrescer o repasse
à ENTIDADE no valor de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais), sendo R$1.500,00 (mil e quinhentos reais)
do FMAS e R$300,00 (trezentos reais) como contrapartida do MUNICÍPIO, que deverá ser gasto no
período de 2 (dois) meses (01/05 a 30/06/2003), de acordo com o Plano de Trabalho juntado às fls.
201/206 do Processo Administrativo n.º 9.968/02 e com a Deliberação do CMAS (Ata n.º 120/2003).

VIII – TA N.º 176/2003 (1º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 163/2002; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 23.344/01; CONTRATADA: OC-
TOPUS COMUNICAÇÕES LTDA.; VALOR: R$1.832.000,00; ASSINATURA: 22/05/2003; OBJETO:
Fica prorrogado por 12 (doze) meses consecutivos, o prazo de vigência do Contrato de Prestação de
Serviços n.º 163/2002, a partir de 22 maio de 2.003, com respaldo na cláusula 2.0 do contrato ora aditado.

IX – TA N.º 177/2003 (4º) ao Contrato de Fornecimento n.º 154/2000; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.682/99; CONTRATADA: MATRIX
SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA.; VALOR: R$98.260,80; ASSINATURA: 02/06/2003; OBJETO: Fica
prorrogado o prazo do Contrato de Fornecimento n.º 154/2000 por mais 12 (doze) meses consecutivos,
a partir de 02 de junho de 2.003, com fundamento na cláusula 1.1 do referido contrato.

X – TA N.º 178/2003 (2º) ao Convênio n.º 60/2002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 22.366/01; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES
DA EMEB ESCRITOR JÚLIO ATLAS; VALOR: R$26.450,00; ASSINATURA: 06/06/2003; OBJE-
TO: Fica reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolvimento e a implantação dos objetivos
pactuados no Convênio n.º 60/2002, celebrado entre o Município e a APM, de acordo com as
especificações constantes de fls. 172/174 do Processo Administrativo n.º 22.366/2001, com respaldo
nas cláusulas 4.1 e 4.2 do convênio ora aditado.

XI – TA N.º 180/2003 (1º) ao Convênio n.º 93/2002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 22.320/01; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA
EMEB JOSÉ DE ANCHIETA; ASSINATURA: 09/06/2003; OBJETO: Fica reformulado o Plano de Traba-
lho para o desenvolvimento e a implantação dos objetivos pactuados no Convênio n.º 93/2002, celebrado
entre o Município e a APM, de acordo com as especificações constantes de fls. 327/329 do Processo
Administrativo n.º 22.320/2001, com respaldo nas cláusulas 4.1 e 4.2 do convênio ora aditado.

XII – TA N.º 181/2003 (1º) ao Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Especializados n.º 164/
2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 7.504/
02; CONTRATADA: CTA – CONSULTORIA TÉCNICA E ASSESSORIA S/C LTDA.; ASSINATURA:
28/05/2003; OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato para Prestação de Serviços Técnicos
Especializados n.º 164/2002 por mais 12 (doze) meses consecutivos, a partir de 28 de maio de 2.003,
com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93.

XIII – CONVÊNIO N.º 023/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 25.827/02; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
ANTÔNIO JOSÉ MANTUAN; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 05/06/2003; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XIV – CONVÊNIO N.º 037/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 25.785/02; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
DI CAVALCANTI; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso no
Plano de Trabalho; ASSINATURA: 05/06/2003; OBJETO: Desenvolver programas de cooperação
mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XV - CONVÊNIO N.º 047/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 25.855/02; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EE ESTUDAN-
TE FLAMÍNIO ARAÚJO DE CASTRO RANGEL; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a exe-
cução do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 27/05/2003; OBJETO: Desenvolver
programas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XVI - CONVÊNIO N.º 076/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 25.809/02; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
MÁRIO DE ANDRADE; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto expresso
no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 04/06/2003; OBJETO: Desenvolver programas de coopera-
ção mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XVII - CONVÊNIO N.º 077/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 25.873/02; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
MÁRIO MARTINS DE ALMEIDA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 04/06/2003; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XVIII - CONVÊNIO N.º 079/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 25.874/02; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EE
MAURÍCIO CAETANO DE CASTRO; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 15/05/2003; OBJETO: Desenvolver progra-
mas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XIX – CONVÊNIO N.º 083/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 25.876/02; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
OCTÁVIO EDGARD DE OLIVEIRA; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 04/06/2003; OBJETO: Desenvolver progra-
mas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XX - CONVÊNIO N.º 097/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 25.845/02; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB PRE-
FEITO ALDINO PINOTTI ; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 04/06/2003; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXI - CONVÊNIO N.º 107/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 25.881/02; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EE PROFES-
SOR RAMIRO GONÇALEZ FERNANDES; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução
do objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 15/05/2003; OBJETO: Desenvolver progra-
mas de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXII – CONVÊNIO N.º 108/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 25.882/02; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EMEB
PROFESSOR SALVADOR GORI; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do objeto
expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 04/06/2003; OBJETO: Desenvolver programas de
cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXIII - CONVÊNIO N.º 115/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 25.862/02; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EE PROFES-
SORA JANETE MALLY BETTI SIMÕES; VIGÊNCIA: Vigorará pelo prazo previsto para a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho; ASSINATURA: 15/05/2003; OBJETO: Desenvolver programas
de cooperação mútua na manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino.

XXIV – CONVÊNIO N.º 149/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 1.673/03; CONVENIADO: ESPORTE CLUBE D.E.R.; VALOR: R$7.200,00;
VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 05/06/2003; OBJETO: Desenvolvimento de Escola de Futebol,
para até 200 (duzentas) crianças de 10 (dez) a 16 (dezesseis) anos de idade, com a finalidade de
promover o aprendizado da modalidade “futebol” como estratégia para o preenchimento do tempo
extra-escolar das crianças, envolvendo capacitação física, habilidades motoras e de construção do
jogo, além de outras habilidades afetivo-sociais, de convivência em grupo e de estímulo à cooperação,
com vistas à minimização da marginalidade infantil em regiões de maior risco de violência, de acordo com
o Plano de Trabalho aprovado e inserto a fls. 54 do Processo Administrativo n.º 1.673/2003.

XXV - TERMO DE RERRATIFICAÇÃO N.º 008/2003 (1º) ao Termo de Aditamento n.º 123/2002 (3º)
ao Contrato de Fornecimento n.º 154/2000; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.682/99; CONTRATADA: MATRIX SISTEMAS E SERVI-
ÇOS LTDA.; ASSINATURA: 02/06/2003; OBJETO: Fica retificado o valor constante das despesas
fixadas na cláusula segunda do Termo de Aditamento n.º 123/2002 (Terceiro), o qual tratou da
prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento n.º 154/2000.

XXVI – TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL N.º 007/2003 ao Contrato de Empreitada n.º 318/
2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.032/
01; CONTRATADA: DI JACINTHO & CIA LTDA.; ASSINATURA: 06/06/2003; OBJETO: Fica res-
cindido, a partir da assinatura deste instrumento, o Contrato de Empreitada n.º 318/2002, celebrado
entre o Município e a empresa DI JACINTHO & CIA LTDA., com fundamento no inciso I, do artigo
79, da Lei Federal n.º 8.666/93.

XXVII – TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL N.º 008/2003 ao Contrato de Empreitada n.º 319/
2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.033/
01; CONTRATADA: DI JACINTHO & CIA LTDA.; ASSINATURA: 06/06/2003; OBJETO: Fica res-
cindido, a partir da assinatura deste instrumento, o Contrato de Empreitada n.º 319/2002, celebrado
entre o Município e a empresa DI JACINTHO & CIA LTDA., com fundamento no inciso I, do artigo
79, da Lei Federal n.º 8.666/93.

XXVIII – TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL N.º 009/2003 ao Contrato de Empreitada n.º 320/
2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 3.507/
01; CONTRATADA: DI JACINTHO & CIA LTDA.; ASSINATURA: 06/06/2003; OBJETO: Fica res-
cindido, a partir da assinatura deste instrumento, o Contrato de Empreitada n.º 320/2002, celebrado
entre o Município e a empresa DI JACINTHO & CIA LTDA., com fundamento no inciso I, do artigo
79, da Lei Federal n.º 8.666/93.

SBC, em 10 de junho de 2.003, PGM.105 – ANA MARIA WANDEUR – Procuradora–chefe.
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LICITAÇÃO ABERTA

C.162/2.002 - PC.11.511/2.002 - CONCORRÊNCIA PARA CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL E VEÍCULOS DO DESTACAMENTO DO
CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO - PREÇO: R$ 10,00 - DATA DE ENTREGA E ABERTURA:
14/07/2.003 - 9 HORAS.
Informações: Av.  Kennedy, nº 1.100 - Bairro Anchieta - SBCampo - fones 4123-0911/4123-0901/
4123-0421/4123-0426 - ramais 1017/1019/1020/1022, no horário das 8h30min. às 17 horas.
* AQUISIÇÃO DO EDITAL EM HORÁRIO BANCÁRIO.
DEPTº DE LICITAÇÕES E MATERIAIS - SEÇÃO DE COMPRAS
........................................................................................................................................................

EDITAL DE CHAMANENTO Nº 02/03 - PA. 4509/03 - EMPRESAS INTERESSADAS EM PATROCI-
NAR OS EVENTOS DE 2003 DO PROGRAMA JUVENTUDE CIDADÂ - O edital estará disponível
para consulta e aquisição, no Serviço de Licitações de Obras e Serviços, sito na Av. Kennedy nº 1100
- Bº Anchieta, nesta cidade, das 08:30hs. às 17:00hs. PRAZOS: Serão considerados os prazos
descritos no Anexo I do Edital - Programa Juventude Cidadã - Programação dos Eventos 2003.- S.
B. Campo, em 06 de junho de 2003.  - Seção de Licitações de Obras e Serviços. DEPARTAMENTO
DE LICITAÇÕES E MATERIAIS.
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EDITAL SF-2 47/2003

Av. Kennedy, 1058 - Parque São Diogo - S.B.Campo.
Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes abaixo, NOTIFICADOS a comparecerem
dentro de 15 (quinze) dias ao local a seguir especificado, a fim de ultimarem providências necessárias
ao trâmite dos processos. O não comparecimento implicará no arquivamento e demais conseqüências
legais.

ATENDIMENTO POUPATEMPO – SETOR PROTOCOLO
(Rua Nicolau Filizola, 100 )

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
ALEXANDRE RAFAEL DINIZ SB-11.757/1996
ANTONIO AZIZ AIDAR SB-11.240/2003
CLÁUDIO APARECIDO DA SILVA SB-06.539/2001
ELIDENIR DO CARMO ICORISSA SB-01.352/2001

ANDAR TÉRREO DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF. 211 (Expediente).

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS ( DESISTÊNCIA )
ANTONIO FERNANDES DOS REIS – ESPÓLIO SB-06.931/2003
IRMA MATTIELLO SB-02.481/2003
ISRAEL SANCHES TOGNOLO FILHO SB-02.694/1992
RANULFO FREIRE DA COSTA SB-01.107/1997

1º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.212
(Seção de Cadastro Fiscal Imobiliário).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
ANA LUCIA SANTOS PORCHIA SB-11.165/2003
BLOKOS ENGENHARIA LTDA SB-05.198/2003
CENTER HOUSE CONSULT. DE IMÓVEIS S/C LTDA SB-11.207/2003
FRIGORÍFICO MARBA SB-12.766/1996
ZIUNZO KOBAYASHI SB-07.174/2003

ASSUNTO:- PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
IVAN ANDRES SANHUEZA SB-27.259/2002

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.221
(1ª Seção de FiscalizaçãoTributária).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
BELITA VIDEO LOCADORA LTDA ME SB-13.600/2002
ELIANA SERRANO SB-07.609/2003
LOTTO CONSULT. EM SIST. INTEGRADOS S/C LTDA SB-11.674/2003

MAGALHÃES E MANCUSO LTDA ME SB-06.513/2003
MARCIA C. DOMINGUES, MARCIA OKAZI ADV. SB-06.307/2003

ASSUNTO:- RECEBER ESCLARECIMENTOS
CITOGEMA PRODS. NATURAIS LTDA SB-09.592/2003
LINA MARA Z. MITNE SB-08.321/2002

ASSUNTO:- RETIRAR DOCUMENTO
AUDIPREV PREST. SERV. FONOAUDIOL. S/C LTDA SB-05.015/2003

ASSUNTO:- VISTAS AOS AUTOS
FRANCISCO VIEIRA SB-08.559/2000

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.222
(2º Seção de FiscalizaçãoTributária).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
ALBERTINO JUSTO SB-09.006/2003
ALESSANDRO F. OLIVEIRA SB-00.376/2003
ANTONIO SERGIO LUVIZOTO SB-00.376/2003
ASSOC. CULT. E RECREATIVA DA PAULICÉIA SB-11.177/2003
ASSOC. DAS FAMÍLIAS P/ UNIF. E PAZ MUNDIAL SB-01.957/2003
CONSTRUTORA JACY LTDA SB-11.781/2003
ENZO BARTALINI SB-11.338/2003
FRONTENAC AGROP. E PARTICIPAÇÕES S/A SB-09.366/2003
JAIR ARANTES SB-07.706/1994
MOHAMAD ABDUL JALIL ABDUNI SB-00.376/2003
NILDA VIEIRA FERRARI SB-00.376/2002
OSMAR BALDAVIRA THOME SB-00.376/2003
RONALDO JOSÉ ROLIM SB-00.376/2003
TRANSCONTINENTAL – EMP.IMOB.ADM.CRED.LTDA SB-11.656/2003

ASSUNTO:- APRES. DOCS. E PRESTAR ESCLARECIMENTOS
CLUBE TOSAN SB-01.840/2003
JULIO JAIRO ADRIANI SB-11.514/2003

Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS das decisões
exaradas pelas autoridades competentes. Tratando-se de INDEFERIMENTO, poderá ser INTER-
POSTO RECURSO no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital.

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SF.2

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
APM DA EMEI THALES DE ANDRADE SB-05.415/2003
APM DA ESCOLA EST. DR. FAUSTO C. F. DE MELO SB-07.625/2003
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ÍNDIA – BRASIL SB-05.377/2003
ERIVALDO GUEDES DA SILVA SB-02.831/2003
IGREJA EVANG. APOSTÓLICA EBENEZER SB-05.746/2003
INST. MUN. DE ASSIST. À SAÚDE DO FUNCIONALISMO SB-14.675/2002

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SF.2

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC SB-27.208/2002
SIRLENE ALVES BARROS SB-10.001/2003

PROCESSO DEFERIDO PELO SR. CHEFE DA SF.211

ASSUNTO:- ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
FILOMENA APARECIDA RIBEIRO SB-27.994/2002

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.211

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
OLESIA NOGUEIRA CARROCINI SB-22.483/2002

PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELO SR. CHEFE DA SF.211

ASSUNTO:- ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
SORAYA MENABO PELLIZER SB-10.710/2003

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
ELISEU FERNANDES DE ARAÚJO SB-14.280/1998
ROSANA ESPINOSA BASTOS SB-09.071/1994

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. CHEFE DA SF.211

ASSUNTO:- ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO P/ CORRESPONDÊNCIA
TRANSPORTADORA SINIMBU LTDA SB-02.726/2003

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- ALTERAÇÃO DE ÁREA
RR MARSAN DA SILVA PLÁSTICOS ME SB-10.799/2003

ASSUNTO:- DESMEMBRAMENTO DE ÁREA
AIRTON ELIAS PENCHIARI SB-26.502/2002
ÉSIO GALDINO DE FRANÇA SB-08.812/2003
ÉSIO GALDINO DE FRANÇA SB-08.813/2003
JOÃO LUÍS RAIZA SB-23.696/2002
KOBAYASHI HABITACIONAL E COMERCIAL SB-00.575/2003
LUIS CAVINATO SB-25.316/2002
MÁRCIA ANDRÉA BIAGIONI MATUSITA SB-12.323/2002
MAURO JACOBINI SB-13.509/2002
NEUSA RATHSAN GARCIA SB-19.218/2002
SERGIO ORLANDO SB-00.819/2003

ASSUNTO:- DESVINCULAÇÃO DE DÉBITOS
RICARDO CASTOR MARQUES SB-07.009/2003

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
ANNA MARIA FOLK SALAY SB-08.355/2003
ANTONIO JOSÉ DO VALE SB-01.051/2003
ANTONIO PAULINO ARAÚJO IRMÃO SB-07.490/2003
CÍCERA ANDRÉIA DOS REIS SB-06.163/2003
DONIZETE APARECIDO FAGUNDES SB-18.226/2002
EDJALMO FAJARDO SB-06.471/2003
ELIANE CÁTIA SANTA ROSA SB-08.444/2003
FERNANDO GATTO SB-00.202/2003
GABRIELA NATHAN ZIMET SB-08.571/2003
GILBERTO YUDICE SB-10.279/2000
JAIR INÁCIO G. DA SILVA SB-08.375/2003
JOSÉ ANTONIO DEL BARRIO GOMEZ SB-09.447/2003
LEONICE CANDIDO DE PAULA SB-06.164/2003
LUIZ CARLOS MARADINI SB-08.129/2003
MARTA KNOOP SB-01.321/2003
MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA SB-01.748/2003
MIGUEL JOAQUIM DE SOUZA SB-06.178/2003
MILTON LEONEL RG-00.004/2002
QUITÉRIA JÚLIA DA CONCEIÇÃO SB-27.463/2002
RUBENS MOREIRA SB-18.452/2003
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ASSUNTO:- VISTAS AOS AUTOS
SILVIO ROSSETO SB-00.596/2001

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- ALTERAÇÃO CADASTRAL
WELLINGTON DOS SANTOS ZANI SB-10.508/2003

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE LANÇAMENTOS
BENEDITA DA SILVA ALVES SB-08.711/2003

ASSUNTO:- DESVINCULAÇÃO DE DÉBITOS
TODASI SUZUKI SB-08.789/2003

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
ANTONIO LIBERTINO MOREIRA SB-20.122/2003
ELZA DE BARTOLO SB-09.270/2003
MARIA ANGÉLICA L. M. CHICA SB-08.885/2003
NILZA VASCONCELOS MENDES SB-08.819/2003
ODETE GOMES DA SILVA SB-05.940/2003
RUBENS MOREIRA SB-28.195/2002

ASSUNTO:- REVISÃO DE LANÇAMENTOS
JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA SB-08.345/2003

PROCESSO DESCONHECIDO PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- EXCLUSÃO DE ATIVIDADE
ESPORTE CLUBE VILA PAULICÉIA RG-00.124/2003

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
ESQUADRO E COMPASSO REPRES. COM. LTDA SB-02.263/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE ISSQN
WILSON LUPPI SB-21.970/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
ANGELA COMERCIAL ELETRÔNICO LTDA ME SB-09.902/2003
INTER-SUM ASSOC. CONTABIL ADM. S/C LTDA SB-01.139/2002

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
OKAZAKI ELETRÔNICA LTDA SB-09.409/2003
TALENT VISION CONS. EM GESTÃO DE PESSOA  LTDA SB-10.775/2003

ASSUNTO:- PEDIDO DE PRAZO P/ APRES. DOCUMENTOS
IGREJA SEICHO NO IE DO BRASIL SB-05.178/2003

ASSUNTO:- REVISÃO DE ISSQN
EUNÍCIO ANTÔNIO DA IGREJA SB-09.815/1997
GILDA CEZAR FERREIRA SB-03.706/1996
IVAN AMARAL SB-00.310/2002
VALDIR CAPASSI SB-25.474/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS EM EXECUÇÃO FISCAL
CENTRO AUTOMOTIVO MODELO LTDA ME SB-08.084/2003

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
LEONARDO E PRADO LTDA SB-23.646/2002

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE ISSQN
IRANILDA MACIEL SB-10.251/2003

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
RAVELLI E GONÇALVES AUD. CONS. S/C LTDA SB-08.522/2003

ASSUNTO:- REVISÃO DE ISSQN
AKIRA TAKEI SB-04.050/1995
ATAIR FRANZONE SB-03.120/2002
RUBENS DE S. FERREIRA SB-14.997/1999
VALTER PRIETO SB-07.839/1998

PROCESSOS DESCONHECIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
AMP ENG. CONST. CIVIL LTDA SB-05.160/2003
JULIA N. S. TSUMOTO SB-05.356/2003

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS (LEI 4162/1993)
ADEILDO ALEXANDRE DA SILVA SB-02.149/2003
ADILSON DE OLIVEIRA SB-02.015/2003
ANA MARIA PELEGRIN SB-05.758/2003
ANTONIO ALVES DOS SANTOS SB-02.088/2003
ANTONIO BERNARDO MARQUES RODRIGUES SB-02.297/2003
ANTONIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA SB-05.467/2003
ANTONIO DEON MILHOMEM SOBRINHO SB-03.044/2003
ANTONIO SANCHES SB-04.063/2003
APARECIDA DONIZETI DA SILVA SB-02.651/2003
BRAZ PEREIRA DOS SANTOS SB-01.965/2003
CLAUDINEI RIBEIRO PINTO SB-01.986/2003
CRISTINO CAETANO DE FARIA FILHO SB-03.957/2003
EDIVAR FIUZA VIEIRA SB-06.789/2003
EDSON DE BRITO SB-07.569/2003
ELZO APARECIDO BELONCI SB-02.160/2003
ESVALDIR APARECIDO PALMEIRA SB-02.713/2003
FIORINDO PAULINO DA SILVA SB-05.313/2003
FRANCISCO DE MOURA SB-09.361/2003
FRANCISCO EDIMAR DE SOUZA SB-03.882/2003
FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS SB-04.950/2003
FRANCISCO VIEIRA DE MOURA SB-02.076/2003
GILBERTO GIUNGI VALIM SB-02.691/2003
ILZA MARIA DOS SANTOS ROCHA SB-01.989/2003
ISRAEL DE OLIVEIRA SB-02.843/2003
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA SB-01.968/2003
JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS – ESPÓLIO SB-02.815/2003
JOÃO GOMES SB-01.893/2003
JOÃO JOSÉ DE LIMA SB-02.920/2003
JOSÉ ADÃO SERRA SB-04.698/2003
JOSÉ DONIZETI FERREIRA SB-03.681/2003
JOSÉ GOMES DA SILVA SB-03.097/2003
JOSÉ VICENTE DA SILVA SB-02.947/2003
JUSSARA SQUARCINO VIEIRA SB-06.418/2003
LAUDECI MARIA DE MELLO SB-02.020/2003

LIGIA MARIA DE OLIVEIRA SB-03.881/2003
LUIS HENRIQUE OLIVEIRA SB-02.435/2003
MARCIA MITUYO TIYODA SB-05.295/2003
MARCOS ANTONIO GONÇALVES SB-02.326/2003
MARIA DE LOURDES MANTUANI SB-02.838/2003
MARIA EUNICE DOS SANTOS SB-01.956/2003
MARIA GISELDA ALVES DE MACEDO SB-02.588/2003
MARIA JOSÉ RIBEIRO SB-02.450/2003
MARIA LUCIA DOS SANTOS SB-05.474/2003
MOIZES COLUCCI SB-07.516/2003
NEUZELI DE SOUZA MENEGUESSO SB-04.274/2003
ODAIR GARCIA SB-02.587/2003
ODAIR RAMOS SB-02.557/2003
OTAVIANO PEDROSO DE FRANCA SB-03.415/2003
PAULO ROBERTO DIAS SB-02.195/2003
PAULO TITO SIQUEIRA SB-02.338/2003
REGINALDO BARBOSA LIMA SB-02.025/2003
ROGERIO RODRIGUES PARREIRA SB-02.488/2003
RONALDO BOTARO SB-02.886/2003
SEBASTIÃO PEREIRA ROCHA SB-01.987/2003
SEVERINO PAULINO DA SILVA – ESPÓLIO SB-02.533/2003
SONIA MARIA DIAS DA SILVA SB-03.369/2003
TEREZA LIMA DO AMARAL SB-02.654/2003
VALDEMAR RODRIGUES DA SILVA SB-02.273/2003
VALMIR JOSÉ DE CASTRO SB-02.275/2003
VALTENO BISPO ASSUNÇÃO SB-05.431/2003
WALDECIR RODRIGUES DO NASCIMENTO SB-04.862/2003
WILLIAN GOMES SB-02.182/2003

ASSUNTO:-CANCELAMENTO DE DÉBITOS
CIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ SB-01.577/2003
IZAIAS CORREIA DA SILVA SB-16.220/2002

ASSUNTO:-CANCELAMENTO DE MULTA
GIGLIO PORTUGAL SB-08.783/2003

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE PREÇO PÚBLICO
PAULO BAPTISTA DA SILVA SB-04.113/1999

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
LUCIANO GRACIANO LEIVAS GARCIA SB-04.075/2003
NELZA YAMANE INISHI SB-00.688/2003
ROBERTO DA SILVA CARDOSO SB-00.846/2003

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU/DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
EDMAR MOREIRA ALENCAR SB-09.639/2002

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
ALVARO ANTONIO CAPELA RR-00.466/2000
DONATO MARIO RISCHIONI SB-24.144/2002
ELIANE FROTA AVILLA MANTEIGA SB-16.069/2001
EULINA REIS CAPITANIO SB-13.752/2001
GERSON APARECIDO PEREIRA DE MORAIS SB-00.878/2003
GILBERTO SHIGUERU ONO SB-10.590/1990
IRANILDA OLIVEIRA DE SOUZA GARCIA RR-00.997/1998
JAIME JOÃO FRANCHINI SB-15.100/2002
LAERTE TOSI SB-04.480/1996
LAUDELINO ENELON ACOSTA SB-00.691/2002
MARIA ROSANA DOS SANTOS LONGO SB-00.601/2003
MIGUEL APARECIDO PEREIRA SB-04.307/2001
NELSON JOSÉ BUNCANNA SB-01.162/2002
OMBRETA GORI SACCO SB-00.596/2003
ROSA PEREIRA CARDOSO SB-00.470/2003
SERGIO DOS SANTOS SB-13.240/2002
VANDERLEI BRITO SB-18.372/2002
WILSON PEDRINI SB-01.549/1994

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
AFONSO CAPITANIO SB-06.769/1995

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE IPTU
CONSTRUTORA IPOÃ LTDA SB-01.075/2000

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE PREÇO PÚBLICO
AFONSO CAPITANIO SB-06.769/1999

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
AHMED ABDUL JALIL MOHAMAD ABDUNI SB-19.902/2002
ESTHER TENZER SB-03.531/1992
REMIGIO MEIJONE TATO SB-01.782/1997

ASSUNTO:- REVISÃO DE VALOR VENAL
J. F. MEDINA BRAGA PART. E ADMINISTRAÇÃO LTDA SB-03.355/1992

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- DESVINCULAÇÃO DE DÉBITOS
MARCIA MITIYKO TIYODA SB-05.297/2003
SEVERINO CANDIDO DOS SANTOS SB-01.228/2003

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
CONCEIÇÃO SIQUEIRA RITUCCI SB-26.504/2002
JOÃO TOMOTHI TAKAHASHI SB-01.573/2003
MIGUEL APARECIDO PEREIRA SB-04.307/2001
OSMAR GUOLO SB-06.588/1998

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
ANDRÉ AVELINO COELHO SB-01.864/2003
ANTONIO TUBELIS RR-02.496/1998
RUBENS MOREIRA SB-15.189/2002

ASSUNTO:- REVISÃO DE VALOR VENAL
JOSÉ MANOEL GONÇALVES FILHO SB-12.919/2001
M. BIGUCCI COM. EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA SB-00.540/2002

PROCESSOS DESCONHECIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
COMPANHIA PAULISTA DE HOTÉIS S/A SB-03.241/1994

ASSUNTO:- REVISÃO DE VALOR VENAL
FUMIO MATSUMOTO SB-02.847/1992
JANILDO DA SILVA OLIVEIRA SB-12.299/2000
MILTON CASARI SB-01.728/2002

PROCESSO DEFERIDO PELO SR. DIRETOR DA SO.4

ASSUNTO:- REVISÃO DE CÁLCULO DE COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA
MARIA APARECIDA REQUENA ANELLI OSPINA SB-04.057/2001

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE PELO SR. DIRETOR DA SU.2

ASSUNTO:-CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
ELZA MARIA MAROSSI SB-02.732/2003

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SU.3

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
ALCIDES PAULIN SB-07.738/1999
ANTONIO DAVANSO FILHO – ESPÓLIO SB-13.356/1998
DOLTER RIGHI SB-08.038/2003
DROGATLÂNTICO LTDA ME SB-07.702/2003
RONES MARTINS DE SOUZA SB-26.385/2002

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO COTRAN

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
JOSÉ SALVADOR ESPOSITO SB-28.191/2002
MARIA VITÓRIA RODRIGUES DIAS SB-28.335/2002

SUBSEÇÃO DE CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO - SF-212-2
AV. KENNEDY, 1.058 - 1º ANDAR

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ENCERRADAS DE OFÍCIO, com
base na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
AÇOUGUE MESQUITA LTDA 018.991-0
AD-BENS SERVIÇOS S/C LTDA 088.019-1
ADONIAS SANTANA DO NASCIMENTO 049.493-3
AGDA SILVA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 080.096-1
AGENOR DO PRADO ALMEIDA 022.787-0
ALDEIR SANTANA SOARES 070.739-2
ANTONIO CARLOS COLELLO 127.345-0
ANTONIO DOS SANTOS DELBON 093.995-1
ANTONIO FELICIO NETO 068.426-0
BAR E DIVERSÕES ELETRÔNICAS GUINZA LTDA ME 080.435-5
BATISTINI LAVANDERIA E TRANSPORTES LTDA 052.456-5
BAZAR E ARMARINHOS GENGO LTDA 021.606-2
CASTANHO REPRESENTAÇÕES LTDA 044.850-8
CHURRASCARIA RECANTO GAÚCHO 021.277-6
COMEXIL COMERCIAL EXPORTAÇÃO 074.708-4
COPIADORA STATION LTDA ME 058.199-2
COSETE & CLAUDIA CRIAÇÕES S/C LTDA 081.768-6
DOUGLAS TOLENZANO AUGUSTO 137.859-7
EDUARDO MARTINEZ 012.154-1
ELETRO MÓVEIS BELITA 024.472-4
FRANCISCO JULIANO DE OLIVEIRA 018.995-9
FREE WAY – SISTEMAS PARA ESCRIT. E SERVIÇOS LTDA 076.106-0
GILSON PINTO SANTOS 048.028-2
GMJ EMPREITEIRA E CONSTRUÇÕES S/C LTDA 099.889-3
H.C.M. DOS SANTOS BAZAR E ARMARINHOS ME 088.691-2
HERMINIO DE SOUZA MAIA 055.734-0
IMAGINE SERVIÇOS S/C LTDA 129.068-1
INGWAASS QUALIDADE CONTINUA S/C LTDA 113.431-0
IRATEC – COMERCIAL ELETRÔNICA LTDA 065.076-5
IRMÃOS PIMENTEL SÃO BERNARDO LTDA ME 109.995-7
JOÃO CARLOS SOUZA DA FONSECA ME 006.041-0
JOÃO DA SILVA 132.709-7
JOSÉ DE ALMEIDA CAVALCANTI SOBRINHO NETO 072.047-0
JOSÉ GUILHERME SILVA 044.375-1
JOSÉ MOACIR XAVIER DE SOUZA 081.363-0
JOSÉ RIBAMAR TEIXEIRA SOBRINHO 059.690-6
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS 018.023-8
JOSEDI HONORIO DE QUEIROGA 024.162-8
LANCHES GALERIA ANCHIETA LTDA 007.075-0
LC LANGUAGE COMPANY S/C LTDA 108.884-0
MANOEL ALVES DA SILVA 080.396-0
MARIA SHIROKO HASHIMOTO 021.185-0
MARQUES E GENEROSO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 117.679-0
MCR INFORMÁTICA S/C LTDA 104.952-6
MOACYR SALLES 015.072-0
MOISEIS OLIVEIRA DE ALMEIDA 085.990-7
NADIA CRISTINA CAMILLO DA SILVA 135.256-3
NATAL FAZA 024.430-9
OLIMPIA MARIA DOS SANTOS 017.300-2
ONILDO RIBEIRO DE MATOS 080.461-4
PHAULY FLORES LTDA ME 120.476-9
PR DE GOIS EMPREITEIRO EPP 063.236-8
QI MÃO DE OBRA TEMP. E SELEÇÃO DE PESSOAL LTDA 021.309-8
QI MÃO DE OBRA TEMP. E SELEÇÃO DE PESSOAL LTDA 052.263-5
QI MÃO DE OBRA TEMP. E SELEÇÃO DE PESSOAL LTDA 052.264-3
QI MÃO DE OBRA TEMP. E SELEÇÃO DE PESSOAL LTDA 052.265-1
R C SILK – SCREEN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 077.334-4
ROSENI MARIA DE JESUS VALLE 070.474-1
SANDRO ANTONIO SANTIAGO PEREIRA 107.277-3
SEBASTIÃO ALVES DE ANDRADE 088.238-0
SELMA DE CAMPOS VALENTE 130.079-2
SILVIA REGINA MARTINS 136.548-7
SOLUTION GROUP TECHNOLOGY – ME 140.988-3
TRANSCOOPER – COOP. DE TRAB. DOS PROF.  TRANSPORTE 091.858-0
VGS REPRESENTAÇÕES LTDA 078.823-6

SF.2, 09 DE JUNHO DE 2003.
DOMERIO NASSAR DE OLIVEIRA – DIRETOR DO DEPTº DA RECEITA

.....................................................................................................................................................................

EDITAL     048/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SF.2, 09 DE JUNHO DE 2003
DOMERIO NASSAR DE OLIVEIRA - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA
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SEÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS E ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

EDITAL SF.302.2 Nº 006, DE 04 DE JUNHO DE 2003
Fica o contribuinte abaixo relacionado NOTIFICADO A COMPARECER no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da publicação, na Seção de Parcelamento de Débitos e Atendimento ao Contribuinte na
Secretaria de Finanças sita a Av. Kennedy, 1058 andar térreo, das 8h 30 às 17h.

Processo n.º 22.260/2001-SB
Interessado: José Francisco de Oliveira
Assunto: Revisão de Débito em Execução Fiscal
Inscrição Imobiliária n.º 512.032.099.000

Ficam os contribuintes abaixo relacionados “cientificados” do DEFERIMENTO, pelo Sr. Diretor do
Departamento do Tesouro, do requerido por meio do seu respectivo processo, e deverão compa-
recer no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação, na Seção de Parcelamento de Débitos e
Atendimento ao Contribuinte na Secretaria de Finanças sita a Av. Kennedy, 1058 andar térreo, das
8h 30 às 17h. O não comparecimento implicará no arquivamento dos mesmos.

Processo n.º 821/2003-SB
Interessado: Adam Ochkroban
Assunto: Devolução de Quantia
Ligação de Água n.º 008-001335/68

Processo n.º 1.746/2003-SB
Interessado: José Rafael dos Santos
Assunto: Devolução de Quantia de Termo de Compromisso
Ligação de Água n.º 031-003383/67

Processo n.º 2.226/2003-SB
Interessado: Vicente Paulino Guiero
Assunto: Devolução de Quantia de Termo de Compromisso
Inscrição Imobiliária n.º 024.007.055.000

Processo n.º 2.684/2003-SB
Interessado: Maria Laurizete Leal da Silva
Assunto: Devolução de Quantia de Termo de Compromisso
Ligação de Água n.º 510-002626/03

Processo n.º 3.651/2003-SB
Interessado: Hedwiges Maria Jock Mendes
Assunto: Devolução de Quantia do Termo de Compromisso
Inscrição Imobiliária n.º 030.140.077.000

Processo n.º 4.267/2003-SB
Interessado: Aloizio Alves da Silva
Assunto: Devolução de Quantia de Termo de Compromisso
Inscrição Imobiliária n.º 021.038.046.000

Processo n.º 4.934/2003-SB
Interessado: Fatima Aparecida Sanches Marin de Andrade
Assunto: Devolução de Quantia de Termo de Compromisso
Inscrição Imobiliária n.º 532.030.023.000

Processo n.º 5.404/2003-SB
Interessado: Marinete Francisca da Conceição
Assunto: Devolução de Quantia
Ligação de Água n.º 031-016278/44

Fica o contribuinte abaixo relacionado “cientificado” do DEFERIMENTO, pelo Sr. Diretor do Depar-
tamento do Tesouro, do requerido por meio do seu respectivo processo.
Processo n.º 23.550/2002-SB
Interessado: Renato Augusto Soares
Assunto: Devolução de Quantia
Ligação de Água n.º 001-000597/65

Fica o contribuinte abaixo relacionado ‘cientificado do INDEFERIMENTO, pelo Sr. Diretor do Depar-
tamento do Tesouro, do requerido por meio do seu processo.

Processo n.º 2.405/2003-SB
Interessado: Elizio Borges dos Santos
Assunto: Devolução de Quantia de Termo de Compromisso
Ligação de Água n.º 534-000998/40

ANELIZE CAMARGO GONÇALVES - Encarregada - SF.302.2
ROSIMEIRE A. M. VILLAROSA - Chefe - SF.302

PEDRO A. A. PINHEIRO - Diretor - Departamento do Tesouro.
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
3º QUADRIMESTRE DE 2002

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

R$ % R$ %

Despesas Totais com Pessoal 370.016.139,89 43,29 391.959.964,41 43,43

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 462.984.027,60 51,30

Limite Legal (art. 20 LRF) 461.584.986,76 54,00 487.351.608,00 54,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Líq. Inativos e Pensionistas
Total da Despesa Líquida 45.511.202,59 5,32 59.977.101,91 6,65

Limite Legal (§1º,art.2ºLei Federal 9.717/98) 102.574.441,50 12,00 108.300.357,33 12,00

Excesso a Regularizar

Dívida Consolidada Líquida
Saldo 153.969.319,71 18,01 153.076.507,63 16,96

Limite Legal (arts.3º e 4º Res.nº 40 Senado) 1.025.744.415,02 120,00 1.083.003.573,32 120,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessões de Garantias
Montante 0,00 0,00

Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado) 188.053.142,75 22,00 198.550.655,11 22,00

Excesso a Regularizar

Operações de Crédito (exceto ARO)
Realizadas no período 311.426,95 0,04 5.642.213,32 0,63

Limite legal (inc. I, art. 7º Res.nº 43 Senado) 136.765.922,00 16,00 144.400.476,44 16,00

Excesso a regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00

Antecipação de Receitas Orçamentárias (ARO)
Saldo devedor 0,00 0,00

Limite legal (art. 10 Res.nº 43 Senado) 59.835.090,88 7,00 63.175.208,44 7,00

Excesso a regularizar

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):
  
  
  
  
  
  
  
       
  
  
  
  
  
  
  
  

Receita Corrente Líquida 854.787.012,52

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

EXERCÍCIO ANTERIOR 3º QUADRIMESTRE
902.502.977,77

aa. Eurico Souza Leite   aa. Valdecir da Rocha                    aa. Maria Teresa Marino
Secretário de Finanças Respondente pelo Expediente do

                               Departamento de Orçamento e Contabilidade               CRC nº 1SP164264/0-5
Chefe Seção de Contabilidade
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EDITAL SF.301.3 Nº 016/2.003

Em cumprimento ao Decreto Municipal nº 10.353, de 08 de junho de 1990, artigo 1º, § 1º, ficam os
adquirentes dos imóveis abaixo relacionados “cientificados” da existência dos débitos/lançamentos
para os imóveis em questão, bem como da sub-rogação prevista no artigo 130 da lei Federal nº
5.172, de 25 de outubro de 1966.

Processo – SB-7.031/2.002
Inscrição: 533.230.047.000
Adquirente: Ana Maria de Melo
Local: rua Vinte e Cinco, 72 – Jardim das Orquídeas – São Bernardo do Campo - SP

Processo – SB-14.999/2.002
Inscrição: 029.058.007.000
Adquirente: Paulo Eduardo Dassie
Local: rua Guadalajara, 431 – Jardim das Palmeiras – São Bernardo do Campo – SP

Processo – SB-15.027/2.001
Inscrição: 016.029.043.000
Adquirente: Gute Haus Empreendimentos, Participações e Incorporações Ltda

 Sinesio Ferreira do Amaral
 Marcos de Oliveira Revite
 Vera Lucia Cunha

Local: rua Amadeu Luiz Bonini – São Bernardo do Campo - SP

Processo – SB-15.120/2.002
Inscrição: 533.109.027.000
Adquirente: Wagne de Sousa Rodrigues

 Benedita das Dores Aires Soeiro
Local: rua Ipê Amarelo – Jardim Pinheiros – São Bernardo do Campo - SP

Processo – SB-27.663/2.002
Inscrição: 029.034.005.000
Adquirente: Ricardo Jose Luiz
Local: rua Batuira – Jardim Brasilandia – São Bernardo do Campo - SP

SF-301.3, em 10 de junho de 2.003.
ROSANA DINIZ CORRÊA BERTÃO- Serviço de Cobrança - Encarregada

ROBERTO GONÇALVES - Seção de Cobrança - Chefe
PEDRO A. A. PINHEIRO - Departamento do Tesouro - Diretor
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RESOLUÇÃO Nº SO - 03/2003

ARQTº OTÁVIO MANENTE, Secretário de Obras da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo, no uso de suas atribuições legais e

Considerando o previsto no artigo 23, inciso II da Lei Municipal n.º 2.052, de 6 de julho de 1973,
combinado com o parágrafo único do artigo 66 da Lei Municipal n.º 2.240, de 13 de agosto de 1976
e

Considerando os princípios fundamentais que norteiam a ação administrativa, em especial, o contido
no inciso IX do artigo 59 da Lei Municipal n.º 2.240, de 13 de agosto de 1976,

R E S O L V E:

I – Delegar competência à funcionária NOELY SATIKO YASSUHARA, matrícula 9.641-8 para:
a) – controlar a freqüência dos funcionários da Secretaria de Obras, com poderes para anotar faltas,
licença médica, licença para adoção de menor, licença gala, licença nojo, licença gestante, licença
paternidade, falta abonada, férias, licença particular, hora crédito, hora débito, licença prêmio, hora
extra e demais  anotações relativas à eventuais impedimentos da marcação de ponto.

b) – assinatura de despachos administrativos, requisições de compra de materiais e/ou serviços.
II – As competências estabelecidas retroagem seus efeitos a partir de 8.maio.2003.
III – Torna-se sem efeito o disposto na Resolução n.º SO - 01/2001.

G.SO, 3 de junho de 2003.
 ARQTO. OTÁVIO MANENTE

  Secretário de Obras
.................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº SO - 04/2003

ARQTº OTÁVIO MANENTE, Secretário de Obras da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo, no uso de suas atribuições legais e

Considerando o previsto no artigo 23, inciso II da Lei Municipal n.º 2.052, de 6 de julho de 1973,
combinado com o parágrafo único do artigo 66 da Lei Municipal n.º 2.240, de 13 de agosto de 1976
e

Considerando os princípios fundamentais que norteiam a ação administrativa, em especial, o contido
no inciso IX do artigo 59 da Lei Municipal n.º 2.240, de 13 de agosto de 1976,

R E S O L V E:

I – Delegar competência ao funcionário WALLACE DO NASCIMENTO, matrícula 30.275-6 para:
a) – controlar a freqüência dos funcionários da Secretaria de Obras, com poderes para anotar faltas,
licença médica, licença para adoção de menor, licença gala, licença nojo, licença gestante, licença
paternidade, falta abonada, férias, licença particular, hora crédito, hora débito, licença prêmio, hora
extra e demais  anotações relativas à eventuais impedimentos da marcação de ponto.

b) – assinatura de despachos administrativos, requisições de compra de materiais e/ou serviços.
II – As competências estabelecidas retroagem seus efeitos a partir de 3.junho.2003.

G.SO, 5 de junho de 2003.
ARQTO. OTÁVIO MANENTE

         Secretário de Obras

aa. Maurício Soares
Prefeito
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SEÇÃO DE APROVAÇÃO DE HABITE-SE,

CERTIDÕES E ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

EDITAL Nº  033/2003
Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b, da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 23/06/2003
PROCESSO CONTRIBUINTE GAM  N. VALOR R$
RG-   95/1975 WAGONE - ARMAZENS, T. E LOGISTICA LTDA 3061509 2857.10
SB-14985/1988 RAPIDESH TRANSPORTES EXPRESS LTDA ME 3061510 75.53
RR- 2504/1989 TRADE MARK BRAZIL IMP. E EXP. DE M.S LTD 3061511 75.53
SB- 3455/1996 AUGUSTO ANTONIO DE OLIVEIRA 3061512 75.53
SB- 6308/2003 MANOEL VIDAL NETO 3061513 173.86
SB-11833/1988 AMERICAN LAVANDERIA S/C LTDA ME 3061514 75.53
SB- 7369/2003 HUMBERTO GONCALVES 3061515 132.33
SB- 8878/2001 GRADELLA & GRADELLA S/C LTDA. 3061516 151.07
SB-22050/2002 ROSELI DJANDIRA ARAUJO VITAL E OUTRO 3061517 113.30
PS- 5011/1989 ANIVALDO FERREIRA 3061518 226.60
SB- 7530/1989 B B P COMMERCIO E DISTRIBUIDOR LTDA. EPP 3061519 75.53
SB- 7670/1996 DROGARIA NOVA ESTORIL LTDA. 3061520 75.53
SB- 7100/1998 FABRICIO & FABRICIO AUTO M. LTDA. ME 3061521 151.07
SB-13067/1988 VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 3061522 755.33
SB-12101/2002 LEONIDAS DOS SANTOS 3061523 75.53
SB- 6837/1997 JOSE APARECIDO FILHO 3061524 133.32
SB- 6569/2000 SHIRLEY SANCHES MARINS 3061525 113.30
SB-  586/1993 NUTRIVIP DO BRASIL COM. DE A., C., PAPEL 3061526 75.53
SB-25315/2002 LAERTE ELIAS DA SILVA 3061527 113.30
SB-  744/2001 ANTONIO DAVI SERTORIO MILANEZ 3061528 113.30
RR- 1044/1999 MARIA APARECIDA PORFIRIO ME 3061529 75.53
SB-11428/1989 ANDREA ESTEVES DE MELLO SOARES 3061530 75.53
SB-21401/2002 MARIA BATISTA COELHO 3061531 274.70
SB-15177/2001 LAERTE ELIAS DA SILVA 3061532 113.30
SB- 9489/2003 SORREKATY ARTES E JOIAS LTDA - ME 3061533 75.53
SB-14124/1988 PRISCILA DIMOVCI ENDOC. E METABOLOGIA S/ 3061534 75.53
SB-14124/1988 MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 3061535 75.53
SB-14124/1988 INOVACAO CONSULT. EM R. HUMANOS LTDA 3061536 75.53
SB-14124/1988 METODO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 3061537 75.53
SB- 5128/2000 OSMAR JOSE LUIZ 3061538 113.30
SB-12578/2002 ATELIER HIPPIE E CHIC LTDA. 3061539 151.07
SB- 1847/2001 SOGF SERVICOS GERAIS S/C LTDA. 3061540 75.53
RR-  537/1993 EMPRESA DE TRANSP. E C. MURAKAMI LTDA 3061541 151.07
SB-11127/1990 AUTO VIDROS KANECAR LTDA - ME. 3061542 75.53
SB-13096/1988 FRANCISCO DANTAS DE LIMA - ME. 3061543 75.53
SB-13096/1988 HAPPY HOUSE VIAGENS, TUR. E INTERC. S/S L 3061544 75.53
SB-13096/1988 MADCELL ACES. PARA CELULARES LTDA - ME. 3061545 75.53
SB-13096/1988 W. TATTOO E PIERCING S/C LTDA - ME. 3061546 75.53
SB-11162/2002 LUIS GOMES DA SILVA 3061547 113.30
SB-13502/2001 INTER BASE ENG. E CONSTRUCOES LTDA. 3061548 75.53
SB-13502/2001 CBCL CENTRO BRAS. DE CULT. LING. S/C LTD 3061549 75.53
SB- 4693/1986 JOSE GONCALVES DE ALMEIDA 3061550 377.65
RR- 1063/1993 BANCO ABN AMRO REAL S/A 3061551 377.66
SB- 5813/1989 BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 3061552 151.07
RR- 2064/1990 ALVALUX COMERCIO E SERVICOS LTDA 3061553 377.66
SB- 2611/2003 ASCAEL COMERCIAL LTDA. 3061554 377.66
SB- 7620/2003 LUIZ DESSOTTI SOBRINHO 3061555 137.42
SB- 3061/2003 JOSE ENIO CEZA MAIA UTILIDADES ME 3061556 453.20
SB-27642/2002 SEVERINA MARCIONILA DA SILVA - ME 3061557 75.53
RR- 2759/1988 LANCHONETE A PRACA E NOSSA LTDA - ME 3061558 75.53
SB-27649/2002 JOAO CAPECCE 3061559 266.20
SB-11224/2002 SERGIO GABRIEL GARCIA 3061560 113.30
SB- 5829/1995 VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A 3061561 377.66
SB-12464/2000 VAGNER ROSSI 3061562 265.46
SB- 8382/1997 JOSE FILGUEIRA AMARO FILHO 3061563 226.60
SB-19983/2002 CLAUDIO DALLE NOGARE LIENANA 3061564 170.06
SB-15312/1992 AUTO POSTO ORENSE LTDA. 3061565 151.07
SB- 2881/1992 HILDA NEVES 3061566 75.53
SB-13411/1989 VANA MARA COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME 3061567 75.53
SB-11975/1988 CONDOMINIO CIVIL CENTER SHOP S. BERNARDO3061568 755.33
SB-10974/2003 RAFAEL FELIPE DEMARCHI - ME 3061569 377.66
SB-23368/2002 VR ADVOCACIA E CONSULTORIA 3061570 226.60
SB- 8668/2000 GERSON BARELLA 3061572 113.30
SB- 3693/1989 INDUSTRIA E C. DE PAN. S.BERNARDO D 3061573 226.60
SB- 3693/1989 EXPEDITA HONORATO DA SILVA SOUZA 3061575 75.53
SB- 3693/1989 VILMA LUCIA RICHA DE CARVALHO 3061576 75.53
SB- 3693/1989 GISELE ANTUNES - ME 3061577 75.53
SB- 3693/1989 ANDREY YASSUAKI NOMA 3061578 75.53
SB- 4895/1993 ASSAHI GRAFICA E EDITORA LTDA 3061579 453.20
SB- 5215/1989 CARDIAL SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 3061580 75.53
SB-17825/2002 MALHARIA VINI LTDA - ME 3061581 151.06
SB-13255/2002 DAVI DE ARRUDA NOGUEIRA 3061582 75.53
SB- 3277/1999 E M S S/A 3061583 755.33
SB-11875/1988 ALIA COMERCIO DE ALIMENTOS ARABES LTDA 3061584 75.53
SB-11875/1988 LIRIA GONZALES GOMES - ME 3061585 75.53
SB-11875/1988 L.L.S. FREGONEZI LTDA - EPP 3061586 75.53
SB-11875/1988 REGINA OKASAKI DE FREITAS - EPP 3061587 75.53
SB-11875/1988 AUTOMATIKA COM. E SERV. FOTOGRAFICOS LTD 3061588 75.53
SB-11875/1988 RED BIRD VIAGENS E TURISMO LTDA 3061589 75.53
SB-11875/1988 DOMUS CHOCAFE LTDA 3061590 75.53
SB-11875/1988 LOJAS AMERICANAS S/A 3061592 755.33
SB-19550/2002 TRANS-BUS TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. 3061593 377.66
RG-  220/2003 POSTO DE MOLAS CEGONHEIROS LTDA 3061594 377.66

SO.425, 10 de Junho de 2003, NELLI ABREU E SILVA PAGNI - TÉCNICO DE PESSOAL, Onilson
da Silva Soares - Encarregado de Serviços, Arqta Maria de Lourdes Oliveira - Chefe da SO.425,
Arqto João C. de Castro Neto - Diretor da SO.4
.......................................................................................................................................................

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
EDITAL N° 44/2003

Tendo em vista o não atendimento do “comunique-se”, ficam INDEFERIDOS, os requerimentos feitos
através dos processos abaixo relacionados. Cientificamos, ainda, que serão cobradas as taxas
devidas, quando houverem.
PROCESSO ANO INTERESSADO
SB 21575 2002 JOÃO SERT
SB 11115 2002 JARBAS MARQUES FILHO
SB 27705 2002 HENRIQUE DA SILVA FERREIRA
SB 2145 2001 DJAIR ELOI DE MOURA
SB 18522 2002 ARI TESTA
RR 532 1999 JOÃO JOAQUIM DA ROCHA
SB 7262 2001 LACUNA COMUNICAÇÃO VISUAL PROPAG. MARKETING LT
SB 1803 2003 VICENTE MINÉ NETO

SB 27848 2002 CONSTRUTORA RUDGE RAMOS
SB 27541 2002 JOÃO PAULO DE MATOS MOTA
SB 254 1994 ALMIR BERTAÇOLLI
RR 903 1998 ORLANDO CASADEI

SO-41, 10 de JUNHO de 2003 - Rosa Michiko N. Kamiya - Oficial Administrativo; Eliana Borguini
Rodrigues - Encarregada de Serviços; Arqt° José Fernando da Silva - Chefe de Divisão; Arqt°
João Capistrano de C. Neto - Diretor de Obras Particulares.
.......................................................................................................................................................

APROVAÇÃO DE PROJETOS
EDITAL Nº  045/2003

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 23/06/2003
PROCESSO CONTRIBUINTE GAM  N.  VALOR R$
SB-11427/2001 MÁRIO JOSÉ DE NEGREIROS 3053908 94.52
SB-10364/2003 BRUNO UEZONO 3051293 1004.49
SB- 7614/2003 JOSÉ INÁCIO STOCKL 3051294 1010.06
SB- 7011/2003 JOSÉ CUSTÓDIO INÁCIO 3051295 385.19
SB- 3365/1995 TERESA CRISTINA B. DE MELO E OUTROS 3051296 1507.81
SB- 3365/1995 TERESA CRISTINA B. DE MELO E OUTROS 3051297 524.22
SB- 8965/2003 OSAMU SOTO 3051309 446.88
SB- 2706/2003 LUIS DOS SANTOS GONÇALVES 3051310 489.41
SB-27275/2002 LUIZ SCHIMIDT 3051311 309.15
SB- 5704/2003 ORESTES DIAS RAMOS 3051312 416.60
SB-17449/1998 RENATO MARCELO DALEFFI 3051313 113.30
SB- 9461/2003 JULIO LOUSADA FERREIRA 3051314 276.01
SB-19709/1998 RICARDO ROÁSIO GONZALEZ 3051315 237.13
SB- 5254/2003 VERA MARIA MIRAGLIA GABRIES 3051316 438.06
SB-25192/2001 FRANSCISCO JOSÉ RODRIGUES 3051317 5126.56
SB- 9619/2003 NEUSA TIEMI MURAMOTO KURODA E OUTRO 3051318 682.33
SB- 4962/2003 VALMIR ROBERTO DO CARMO E OUTRO 3051319 2168.06
SB- 9271/2003 KIYOTOSHI INOUE 3051320 426.45
SB- 6649/1997 TEREZINHA FLOR DE SOUZA 3051321 726.17
SB-26827/2002 MARIA AMÉLIA AZEVEDO MARQUES OLIVEIRA 3051322 277.58
SB-26826/2002 JOSÉ LUIZ BARBOSA 3051323 260.23
SB- 9275/2003 MARIO STRUFALDI 3051324 2276.07
SB- 3140/1997 MARCOS ANTONIO DEMARCHI 3051325 381.26
SB-10549/1994 GINEZ DA SILVA ORTEGA 3051326 9432.53
SB-25213/2002 CLOVIS ELOY SPAGNUOLO BODINI 3051327 4052.66
SB- 7941/2003 GEOVAL JACINTO DA SILVA 3051328 480.05
SB- 9799/2003 LUIS FERNANDO BALIEIRO LODI 3051329 502.30
SB- 7972/2003 AUDEMIR ANTONIO MILANI 3051330 457.70
SB- 7234/2003 RAFAEL MARCANTONIO 3051331 142.35
SB- 9618/2003 ALICE NAOMI MURAMOTO GOES  E  OUTRO 3051333 82.65
SB-13743/1998 GERALDO POLIDORO SEMOLINI 3051334 1241.79
SB-10887/2003 PAULINO DIAS DE PAULA FILHO 3051337 252.99
SB- 7487/2003 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 3051338 188.83
RR-  123/2001 GIOVANNI CARDI 3051339 364.61
SB- 9233/2003 JOÃO FONTOLAN 3051340 457.27
SB-20963/2001 ELISABETE B. P. SOUZA E NEIDE AP. BOTTAN 3051341 1567.32
SB- 2543/2003 GEORGINA SOUZA MELLO FREIRE SANTANA 3051343 775.47
SB-  958/2003 ALBERTO DARIO 3051345 348.60
SB-12023/1997 ROMILDO FANANI 3051346 677.23
SB-15117/2000 BARALT COM. DE VEÍCULOS S.A-LOCATÁRIO:

PIRÂMIDE DIST.DE VEÍCU 3051347 1023.15
SB-25925/2002 ANTONIO NARCISO DE ANDRADE 3051348 950.58
SB- 9754/2003 PATRICIA FLORES NASCIMENTO 3051349 393.74
SB-10515/2003 DEIVE MENON CARLOS 3051350 597.51
SB-10880/2003 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 3051351 188.83
SB- 8179/1985 ROLF LAVES E ELISABETH LAVES 3051352 3504.13
SB-28592/2002 CENTER HOUSE - CONS. DE IMÓVEIS S/C LTDA. 3051353 3184.23
SB- 9896/1994 RONALDO MORALES 3051354 448.09
SB-11196/2003 NILSON COSTA PERUCI 3051355 113.30
SB-14596/2001 CONSTRUTORA SAMMARONE LTDA. 3051356 22685.86
SB-26858/2002 MEDITERRÂNEO PEÇAS E AC. LTDA. E OUTROS3051357 1883.63
SB- 8579/2003 GERALDO ALEXANDRE MUSCHIAN

E SOLANGE SATOMI INOUE 3051358 1133.97
SB- 5413/2003 RUBENS IGNÁCIO ROSA 3051359 268.87
SB- 5144/2003 WS LAZZURI EMPR. E CONSULTORIA LTDA. 3051360 20447.77
SB-11454/2003 ANTONIO RIBEIRO MACHADO 3051361 1386.13
SB- 2589/1999 AUGUSTO TOLDO E OUTROS 3051362 2976.31
SB-20748/2002 CONSTRUTORA IPOA 3051363 11739.38
SB- 8116/2003 PAULO SÉRGIO DOS SANTOS 3051364 1343.13

SO.41, 10 de Junho de 2003, Rosa M. N. Kamiya - Oficial Administrativo , Eliana Borguini Rodri-
gues - Encarregada de Serviços, Arq Carlos Donizetti das Neves - Chefe de Divisão SO.41, Arqto
João C. de Castro Neto   - Diretor da SO.4
.......................................................................................................................................................

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL  N.º 048 / 2003

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados NOTI-
FICADOS para a regularização da OBRA junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.
Processo N.º       Contribuinte  Notif. N.º
SB. 14.702/02 HAMILTON JOSE PORFIRIO 127546
SB. 14.702/02 FRANCISCO DE ASSIS GUIMARAES MELLO JR. 127547
RR. 990/01 MANOEL FRANCISCO PEREIRA 127548
SB. 11.803/03 AMILCAR DE JESUS PURIFICAÇAO 127550
RR. 1.448/96 RONALDO JOSE PINTO 137544
RR. 1.448/96 LUIZ CARLOS RODRIGUES 127545
SB. 11.000/03 SEVERINO NUNES FERREIRA 135789
SB. 11.454/03 ANTONIO RIBEIRO MACHADO 136091
SB. 10.946/98 ARICANDUVA S/A 136092
SB. 15.361/99 JOSE NOGUEIRA SILVA 136239
RR. 4.067/92 EDSON GOLFETTI 137401
SB. 23.573/02 PUBLICIDADE KLIMES SÃO PAULO LTDA 137402
SB. 2.257/03 JANEMARI ACCENNATO 137408
SB. 1.235/68 MOHAMAD YOUSSEF HIND 137502
SB. 12.463/97 CONSTRUTORA GRANDE  ABC LTDA 137538
SB. 22.816/02 GERSON CARVALHO DE LIMA 137539
SB. 22.816/02 MARCILIO BAROTTI 137540
SB. 15.940/02 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 137541
SB. 11.001/03 MANOEL VITORINO 135791

SO.42, 13 de junho de 2.003. EDNA ELVIRA ROSSI, Agente de Obras Particulares -  ARQTO. JOSÉ
WAGNER DALSAN LEME, Chefe de Divisão - ARQTO. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO,
Diretor de Obras Particulares.
.......................................................................................................................................................

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL  N.º 049 / 2003

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
NOTIFICADOS para a regularização do FUNCIONAMENTO junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS
PARTICULARES.
Processo N.º Contribuinte Notif. N.º
SB. 14.334/01 ELIDIO PEREIRA DA SILVA-LANCHONETE ME 011095
SB. 8.251/03 EUROPA PARK 011643

SB. 7.349/03 DIOGENES GORDON 011746
SB. 4.056/90 APEC- ESCOLA EVANGELICA 011761
SB. 4.056/90 ONDINA-DOCUMENTISTA 011762
SB. 4.056/90 BLUE FLASH ASS. E SERVIÇOS S/C LTDA 011765
SB. 4.056/90 ART CHICK 011766
SB. 28.666/02 PANS PANIFICADORA E CONFEITARIA LT ME 011767
SB. 12.218/98 ORGANIZAÇAO CONTABIL NOVAES 011772
SB. 12.218/98 GILVANDO ANDRADE SANTOS 011773
SB. 12.218/98 ASSOC. EMPRESARIAL DE S.B. DO CAMPO 011774
SB. 8.568/03 LANCHONETE MELBA LTDA 011782
RR. 1.890/98 SL. MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 011783
RR. 1.233/90 SKIMP CALÇADOS E MAGAZINE LTDA 011786
RR. 1.233/90 KALDECON - CALHAS E COIFAS 011787
RR. 1.233/90 DIACENA MOTOS 011788
RR. 1.773/99 AILTON CAR MECANICA DIESEL LTDA ME 011789
RR. 228/99 CERTA GRAFICA E COMERCIO LTDA ME 011790
SB. 23.195/02 LANCHONETE BRUNO E RAFAEL LTDA ME 011792
SB. 25.837/01 STOOP CAR MULTI MARCAS 011793
RR. 1.306/92 LUCIANO DE SOUZA NASCIMENTO- ME 011794
SB. 19.190/02 MS PRODUÇOES ARTISTICAS E EVENTOS LT 011795
SB. 2.616/02 REVISTARIA PLAZA 011800
SB. 19.530/02 COSTELA E CERVEJARIA DOS AMIGOS LTDA 011921

SO.42, 13 de junho de 2.003. EDNA ELVIRA ROSSI, Agente de Obras Particulares -  ARQTO. JOSÉ
WAGNER DALSAN LEME, Chefe de Divisão - ARQTO. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO,
Diretor de Obras Particulares.
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EDITAL N 00020/2003

Comunicamos aos interessados abaixo relacionados que os processos referentes a revisao de
lancamento de AVISO RECIBO DE AGUA E ESGOTO foram decididos.

DEFERIDO E CANCELADO O DEBITO.
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
ALVARO BOVOLENTA 16244/1998-SB 031 .002585 /15
APARECIDO DONIZETI PRUDENCIO 21511/2001-SB 521 .001869 /75
EDFICIO SANTA ANA 11088/2002-SB 001 .015148 /35
EMPARSANCO S.A 09582/2001-SB 002 .015084 /19
JAIR RODRIGUES 23412/2001-SB 018 .004364 /53
JNDS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 09241/2003-SB 006 .000651 /73
JOSE MARQUES R.SOBRINHO 09313/2001-SB 005 .001551 /67
JOSE SERAFIM DA SILVA 00454/2003-SB 530 .001721 /89
MANOEL CLODOMIR MARTINS GARCIA 06756/1999-SB 002 .001675 /43
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 06214/2003-SB 026 .004322 /23
MARIA DA CONCEICAO ARAUJO PIANCO 09146/1999-SB 530 .015092 /78
MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 06201/2003-SB 032 .015461 /82
MARILENE FRANCA DOS ANJOS 28007/2002-SB 012 .002753 /06
RAIMUNDO F.NASCIMENTO 02621/2001-SB 005 .001935 /81
RODOLPHO BALZANO 10855/1994-SB 002 .001220 /54
SEBASTIAO DOS REIS 06215/2003-SB 032 .002562 /19
SHIGERO MATSUDA 13566/2001-SB 003 .003157 /09

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola Num. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
PEDRO TENORIO DA CRUZ 19360/2002-SB 032 .004882 /98
ACAE COMERCIAL EMPR. IMOBILIARIOS LTDA 11153/2003-SB 024 .000924 /65
ADAILTON ALVES DA SILVA 11760/2003-SB 524 .015971 /44
ADEMAR FAZAN 07477/2003-SB 521 .000366 /01
ADEMARO ALCESTE GUIDO PAOLO GUIDOTTI 11649/2003-SB 012 .002471 /05
ALCIDES FELIX PEREIRA 14644/1985-SB 021 .002298 /75
ALEXANDRE PEREIRA DUARTE 10160/1998-SB 032 .003012 /90
ALGEMIRA FERREIRA DE OLIVEIRA 27695/2002-SB 003 .000350 /76
ALMIR VERONEZZE 16853/1992-SB 006 .001119 /64
ALVARO BOVOLENTA 16244/1998-SB 031 .002585 /15
ALVO CONSTRUTORA LTDA 18704/2001-SB 019 .001224 /07
ANNA MARIA SETTI D ANGELO 15342/2000-SB 001 .000246 /67
ANTONIO DOMINGOS DE LIMA 11386/2003-SB 534 .002326 /90
ANTONIO LINDOVALDO DE CARVALHO 09713/2003-SB 001 .015119 /00
ANTONIO MACHADO DA SILVA 05032/2003-SB 002 .015095 /62
APARECIDA DA SILVA 16291/2002-SB 006 .015144 /16
ARGEMIRO ANTONIO COELHO 07476/2003-SB 532 .015475 /73
ARLINDO ALVES DA SILVA 10112/2003-SB 001 .002738 /14
CARLOS ROBERTO TADEU MONTEIRO 07478/2003-SB 623 .015098 /86
CLAUDINO SANTOS ROSA 11386/2003-SB 533 .015010 /93
CLEUSA PEREIRA LIMA 09284/2003-SB 534 .001201 /64
CRISPINIANO JOSE CARNEIRO 16820/2001-SB 033 .004241 /54
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTO ANDRE LTDA 07447/2002-SB 001 .003329 /15
DJACI DE SOUSA CALADO 07460/2003-SB 031 .015365 /64
DOMINGOS SAVIO ROCHA CAMPOS 11170/2003-SB 024 .015189 /71
ELFRIDA DE JESUS SILVA 10020/2003-SB 026 .004031 /31
ENZO ROSARIO DURSO 00102/2003-RG 620 .001877 /65
FELIZ SAM ROMAM GIMENES 11442/2003-SB 023 .001673 /06
FRANCISCO DE PAULO DA COSTA FURTADO 02069/2002-SB 532 .015676 /76
FRANCISCO MARQUES POMBO 10114/1995-SB 008 .001063 /39
FUMIO INO 08714/2002-SB 016 .001698 /16
GERALDA MAGELA DOS SANTOS 01934/1999-SB 511 .001546 /43
GERALDO ELINS DA SILVA 07699/2003-SB 534 .016879 /29
GERVASIO XAVIER DUARTE 09283/2003-SB 524 .000566 /66
HIROICHI YOSHIKAWA 15892/2000-SB 010 .015031 /36
IEDA MARIA RUIZ MARTINS 10676/2003-SB 029 .015366 /11
IGREJA BATISTA 11466/2001-SB 512 .016169 /34
ISABEL NUNES LIMA 14747/2001-SB 532 .015376 /93
JAIR FUNGANHOLI 11386/2003-SB 031 .003851 /94
JANICE FRASKEVICUS 00124/1999-RG 620 .000410 /16
JARDEMIR BERALDO 17521/1999-SB 521 .000017 /59
JOAO CORDEIRO 03634/2001-SB 033 .001741 /61
JOAO COZZA 07492/1993-SB 534 .000137 /69
JOAQUIM NOBRE SOBRINHO 09292/2003-SB 534 .017029 /27
JOSE ALBERTO RAMOS 17318/2001-SB 021 .003973 /89
JOSE BARBOSA GOMES 08870/2001-SB 028 .000216 /52
JOSE CARLOS PAIS DE ALMEIDA 20054/2001-SB 016 .000828 /18
JOSE EUSTAQUIO SOARES 08015/1988-SB 031 .001600 /89
JOSE GERALDO BEZERRA MARTINS 11767/1999-SB 020 .002922 /41
JOSE LUIZ NOVAES SANTOS 05412/2003-SB 620 .015368 /10
JOSE MANOEL PEREIRA 09261/2003-SB 015 .016172 /87
JOSE MARIA DE SOUZA 05447/2003-SB 530 .000162 /56
JOSE NICOLAU TOLENTINO 14783/1992-SB 532 .000196 /48
JOSE VARELA CUMPLIDO 05448/2003-SB 020 .002469 /81
JOSENILDO LOPES DE ARAUJO 10980/2003-SB 510 .004972 /86
JOVELINA MARTIN DOS SANTOS 06992/1991-SB 033 .003442 /21
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LAUDELINO FENECON ACOSTA 09973/2003-SB 001 .015212 /04
LIDIO TAVARES DA SILVA 10891/2002-SB 532 .015007 /07
LUCIVANIA DO ROSARIO PEREIRA VIEGAS 11386/2003-SB 510 .003770 /76
LUIZ CARLOS OLIVEIRA 10066/1989-SB 022 .000057 /13
LUIZA ANTONIA PEREIRA 05213/2003-SB 510 .003612 /55
MADALENA CLEMENTINO DE SOUSA 16800/2000-SB 021 .004248 /87
MANOEL LOPES DA SILVA 08041/2003-SB 512 .001565 /87
MANUEL CAETANO FILHO 22727/2001-SB 523 .015360 /54
MARCELO PERES DOS SANTOS 25561/2002-SB 512 .016423 /53
MARIA ALVES DE BRITO 07371/2003-SB 512 .016308 /53
MARIA ASSUNCAO FERREIRA 14684/2001-SB 512 .000170 /84
MARIA DE FATIMA PEREIRA RIBEIRO 00118/2003-RG 624 .000463 /23
MARIA DE LOURDES ZANETTI HENRIQUES 01678/1998-RR 015 .002806 /93
MARIA FELIX DE SOUZA 16765/2002-SB 018 .002408 /54
MARIA JOSE OLIVEIRA BASTOS 11386/2003-SB 026 .004102 /67
MARIA JOSE PEREIRA 00185/2003-RG 620 .000708 /65
MARIA VANUZA NONATO LO DA SILVA 07454/2003-SB 521 .015277 /60
MARISA CRISTOFOLIN ALMEIDA 00119/2002-RG 620 .015042 /17
MIGUEL PALMEIRA DA COSTA 08005/2003-SB 021 .000158 /74
MIGUEL PEREZ CUNHA 11750/2003-SB 010 .000135 /44
MILTON GOMES FERREIRA 10538/2003-SB 032 .001259 /95
MIRTES RODRIGUES SANTANA 14737/1997-SB 003 .001869 /98
NICACIO VIEIRA DOS SANTOS 10641/2003-SB 021 .003918 /62
NOHA MAHMOUD YOUSSEF 08855/2003-SB 020 .001423 /91
OTACILIO ELIAS DA SILVA 16303/1999-SB 016 .001983 /22
PAULINO ERNESTO NOVELINI 05438/1997-SB 533 .002915 /22
PEDRO FERNANDES DE BRITO 07484/2003-SB 005 .001510 /08
PROPERCIO OLIANI 09286/2003-SB 033 .000485 /54
RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS 16577/2001-SB 033 .015171 /52
ROBERT MAGAGNE 20233/2002-SB 005 .000554 /74
ROGERIO CATICCI 10490/2003-SB 532 .003179 /35
ROSA CARUSO GONCALVES 02002/1999-RR 014 .000214 /04
RUBENS RIBEIRO CHAGAS 09259/2003-SB 534 .002256 /45
SHIH DIANN VEI 14514/2000-SB 021 .002176 /18
SIDNEY FALVO 11484/2003-SB 025 .001429 /72
TERUO COGA 10693/2003-SB 018 .004513 /44
TRANSFUEL TRANSPORTES LTDA 13172/2001-SB 026 .002246 /68
VALTER VIEIRA DA FONSECA 02022/1987-SB 521 .000334 /33
VERA LUCIA BORGES CAETANO 17251/1997-SB 620 .000626 /86
VERONICA SANCHES  DUARTE 17316/1998-SB 533 .001213 /17
VICENTE CONTI JUNIOR 10101/2003-SB 009 .002348 /80
WILSON CARLOS LUCIANO 07804/2003-SB 532 .001393 /53
YOSHIAKI UEMURA 10668/2003-SB 025 .015127 /78

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento sem multa 24/06/2003 nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
PEDRO TENORIO DA CRUZ 19360/2002-SB 032 .004882 /98
ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA 10684/2003-SB 031 .002535 /65
ADELINA ROSSI 00125/1982-SB 006 .001944 /53
ADEMIR RODRIGUES 15318/2000-SB 004 .000789 /26
ADIMAR PEREIRA MIRANDA 00176/2003-RG 620 .015361 /53
ADRIANO IMPERIO MICHELUCCI 02030/1999-RR 019 .000640 /35
AFONSO LEVOTO SOBRINHO 14770/1985-SB 016 .000932 /65
AILSON ZEFERINO DE LIMA 06121/2002-SB 004 .000185 /46
ALCIDES FELIX PEREIRA 14644/1985-SB 021 .002298 /75
ALFREDO ANDRADE NETO 04076/1996-SB 533 .000945 /76
ALGEMIRA FERREIRA DE OLIVEIRA 27695/2002-SB 003 .000350 /76
ALVARO BOVOLENTA 16244/1998-SB 031 .002585 /15
ALVARO CABRAIC 00107/2003-RG 532 .015902 /41
ALVO CONSTRUTORA LTDA 18704/2001-SB 019 .001224 /07
AMERICO DE FREITAS 16485/2001-SB 011 .000722 /76
ANA RITA DOS SANTOS PROCOPIO 02316/2003-SB 532 .016510 /43
ANANIAS BRAZ CEREZER 10142/2003-SB 031 .000737 /87
ANDREA CARLA DA SILVA 18999/1999-SB 510 .005796 /58
ANTENOR DO CARMO LIMA 08077/2002-SB 027 .000740 /06
ANTONIA FELIX FARIA 05438/1998-SB 534 .000775 /41
ANTONIO APARECIDO GODOI 10103/2003-SB 029 .001164 /96
ANTONIO BERNARDO DE ARAUJO 10830/2003-SB 015 .003803 /86
ANTONIO CANDIDO GOMES 08090/2003-SB 021 .001406 /71
ANTONIO FORTUNATO DOS REIS 00567/1999-RR 511 .001123 /22
ANTONIO JOSE GONCALVES 11675/2003-SB 534 .016541 /92
ANTONIO LINDOVALDO DE CARVALHO 09713/2003-SB 001 .015119 /00
ANTONIO NARCISO DE ANDRADE 05462/2003-SB 020 .015179 /85
ANTONIO PEREIRA CAVALCANTE 05053/2003-SB 532 .016010 /48
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 14657/2002-SB 512 .016326 /35
APARECIDA DE FATIMA ALEIXO PEREIRA 16611/1991-SB 023 .001232 /03
ARISTIDES GARCIA 14658/2001-SB 521 .000452 /76
ARISTOLELES AGUIAR FILHO 00174/2003-RG 620 .001841 /73
AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 00173/2003-RG 410 .000992 /45
AUREO MIRANDA BELLAS 16616/2001-SB 027 .000117 /91
BENEDITA DA PENHA SOARES 16862/1998-SB 006 .002867 /05
CARLOS SILVESTRI 03891/1996-SB 033 .000759 /45
CELESTINO VICENTE DE SOUZA 10944/1996-SB 031 .003906 /00
CICERO LIBORIO DE MELO 16956/2000-SB 524 .000765 /07
CLACIO FIRMINO GUERRA 16873/2001-SB 512 .015768 /83
CLAUDIO HENRIQUE NERI 02346/1999-SB 033 .004872 /07
CLAVIS AGRIPINO DE ASSIS 10847/2003-SB 533 .001575 /74
DANTE FRIZON 27635/2002-SB 015 .001044 /05
DIMAS ALEIXO DO NASCIMENTO 08194/2003-SB 020 .002704 /47
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTO ANDRE LTDA 07447/2002-SB 001 .003329 /15
EDGAR MARQUES DE PITTA SIMOES 07902/2003-SB 003 .002083 /04
EDIFICIO TREVISO 09251/2003-SB 030 .003356 /13
ELCIO MARQUES DE CASTRO 02063/1995-RR 011 .000806 /17
EMILIA BATTISTINI MARSON 14628/1992-SB 025 .000055 /94
EUGENIO OTAVIO DE OLIVEIRA 11201/2003-SB 523 .015075 /48
EUNICE VIEIRA DA SILVA 10809/2003-SB 015 .015511 /92
EURICO LUIZ DE SOUZA 20143/2002-SB 002 .015144 /92
EXPEDITO DIAS DA SILVA 08002/1998-SB 533 .000980 /59
FABIO UZUN DA SILVA 10702/2003-SB 512 .016211 /07
FELIX LIMA DE JESUS 18701/2001-SB 532 .015417 /13
FLAUZINA DE SOUZA LOURENCIO 07573/1985-SB 025 .001034 /05
FRANCISCA GOMES MARINHO 05219/1995-SB 031 .008791 /61
FRANCISCO DIASSIS CAVALCANTE 08185/1988-SB 031 .002330 /48
FUMIO INO 08714/2002-SB 016 .001698 /16
GERALDO BORGES 04021/2003-SB 032 .001073 /31
GERALDO MAGELA LOPES 10677/2003-SB 511 .002331 /80
GERALDO RABELO 11636/2003-SB 012 .002359 /48
GERALDO SALVADOR GOMES 15322/1992-SB 031 .001625 /28
GOLDFARB COMERCIO E CONSTRUCOES S/A 07657/1995-SB 008 .002161 /64
IODIVALDO MANFRINATO 09954/2003-SB 019 .000189 /37
ISAMU TAKEDA 16383/2001-SB 018 .001117 /36
IVO PEREIRA DE MELO 06783/2003-SB 532 .016536 /63
JAIME JOAO FRANCHINI 10674/2003-SB 002 .002005 /29
JAIME VARGAS 14728/2001-SB 533 .001978 /51
JOAO ALVARO JUNQUEIRA 10969/2003-SB 410 .000259 /07
JOAO CORDEIRO 03634/2001-SB 033 .001741 /61
JOAO RIBEIRO DA SILVA 10561/2003-SB 026 .004123 /82
JOILSON SOARES DE OLIVEIRA 18763/2001-SB 532 .000229 /58

JOSE AILTON SALLESSI 11202/2003-SB 512 .015312 /13
JOSE CREZIO ARANAZIO 10768/2003-SB 510 .005800 /05
JOSE DE LIMA 09956/2003-SB 015 .016396 /67
JOSE ERALDO DE SOUZA NOGUEIRA 11235/2003-SB 521 .000530 /31
JOSE ILARIO DO ESPIRITO SANTO 11403/1984-SB 023 .000269 /40
JOSE JOSIMAR TEIXEIRA DOS SANTOS 10562/2003-SB 510 .015619 /91
JOSE MORAES COUTO 08425/2003-SB 004 .015043 /12
JOSE PEDRO FILHO 14734/2001-SB 031 .007367 /61
JOSE SOARES DANTAS 11721/2002-SB 533 .000364 /73
LEONCO IVO DA SILVA 16095/2002-SB 005 .015168 /93
LUIS CARLOS DO NASCIMENTO 14613/1998-SB 510 .015493 /59
LUIZ TOGNOLLE 16514/2001-SB 018 .000919 /40
LUIZA VOICIEKOSKI 00100/2001-RG 410 .015272 /51
MANOEL BRANDINO ALVES 05127/1997-SB 033 .000138 /64
MANOEL RODRIGUES VARGAS 12275/2002-SB 012 .001366 /41
MARCELO CARVALHO DA SILVA 00159/1998-SB 530 .002079 /86
MARIA CLEIDE BASTOS DE SOUZA 11473/1995-SB 534 .000510 /02
MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS COIMBRA 08029/2003-SB 032 .015414 /75
MARIA DA GLORIA DOS SANTOS 08074/2002-SB 026 .000831 /95
MARIA DE LOURDES ZANETTI HENRIQUES 01678/1998-RR 015 .002806 /93
MARIA GUTIERREZ 20259/2002-SB 010 .001317 /10
MARIA IRENE DE SOUSA 10410/2003-SB 510 .016679 /49
MARIA JOSE DA SILVA LIMA FREIRE 05037/2003-SB 533 .015729 /01
MARIA SOMOGGI PETERKA 07067/1987-SB 026 .000139 /16
MARIA VERONICA FARIAS 11426/2003-SB 532 .003542 /06
MARLI APARECIDA B. FREIRE DO NASCIMENTO 08031/2003-SB 009 .000553 /17
MIGUEL PALMEIRA DA COSTA 08005/2003-SB 021 .000158 /74
MILTON BEZZERRA DE SANTANA 18733/2001-SB 030 .015066 /81
NATALE MORASSI 11180/2003-SB 023 .000109 /67
NELSON KOHATSU 04693/2002-SB 009 .001128 /98
NEMESIO OLIVEIRA SILVA NETO 10901/2003-SB 512 .015133 /16
NEUSIMAR GOMES ROLIN 04050/2003-SB 026 .003550 /63
NILDA FERREIRA FRANCA 11185/2003-SB 534 .017075 /53
NIRSA DE SOUZA RIBEIRO 09908/1982-SB 006 .002514 /39
NIULDES MELLAGE CALHABEU 08848/2003-SB 004 .015035 /02
ODELMO IAROSSI 14690/2001-SB 032 .000265 /17
OLDERIGE FONSECA 08659/2003-SB 010 .001154 /33
OSWALDO NUNES TRIANA 20163/2001-SB 025 .015075 /05
OSWALDO STANCOV 16393/2002-SB 006 .000291 /17
PAULO JACINTO COLANGELO FERREIRA 14628/2001-SB 521 .000205 /47
PEDRO BREDA 18889/2002-SB 001 .001863 /50
PEDRO FERNANDES DE BRITO 07484/2003-SB 005 .001510 /08
PEDRO JOSE MACENA DA SILVA 10678/2003-SB 510 .001847 /26
PEDRO JOSE PEREIRA DE SOUZA 08023/2003-SB 512 .015429 /03
PERFECTO ALFONSO SOBRINHO 00164/2003-RG 620 .000114 /57
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 20444/2001-SB 512 .015972 /91
RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA 15332/2001-SB 025 .003356 /46
RAIMUNDO SOARES DE BRITO 10459/1993-SB 026 .002916 /79
REGINALDO LEOCARDIO DE MENEZES 09702/2002-SB 620 .015475 /00
REINALDO VICENTE FERREIRA 10133/2003-SB 018 .004462 /52
ROSALVO PEREIRA 11423/2002-SB 532 .016425 /59
ROSANA APARECIDA BARION 10131/2002-SB 512 .015838 /38
ROSENILDA SOARES DA SILVA 10840/2003-SB 510 .015458 /76
SABER CALLIL 10905/1994-SB 025 .003333 /69
SALVADOR SOARES PORTELLA 16574/2001-SB 001 .002374 /34
SEBASTIAO DUARTE LIMA 11128/2003-SB 522 .000614 /53
SHIH DIANN VEI 14514/2000-SB 021 .002176 /18
SILIDON LOPES CASIMIRO 05238/2002-SB 016 .000860 /58
SILVIO LUIZ DE JESUS 05031/2003-SB 524 .015966 /77
TRANSFUEL TRANSPORTES LTDA 13172/2001-SB 026 .002246 /68
VALENTIN GONCALVES 00105/2001-RR 012 .000491 /87
VERA LUCIA BORGES CAETANO 17251/1997-SB 620 .000626 /86
WILSON EVANGELISTA DE SOUZA 11522/1990-SB 029 .001144 /52
YUKIMITSU NISHIOKA 07470/2002-SB 011 .000487 /10
YUTAKA IOSHIDA 18877/2002-SB 020 .000847 /67

DEFERIDO E SEM DEBITO.
FRANCISCO CLAUDINO 07559/1998-SB 033 .000554 /28
JOAO MOREIRA 07667/2002-SB 001 .002513 /53
JOSE GERALDO FERNANDES PINTO 10146/1998-SB 512 .001349 /45
LUCIANO DE OLIVEIRA PEDROSO 01915/2003-SB 011 .015037 /93
ROQUE MOACIR HESSEL 11363/2001-SB 012 .000233 /05

DEFERIDO.  A diferenca do valor pago a menor sera acrescida na proxima conta.
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
ALVARO BOVOLENTA 16244/1998-SB 031 .002585 /15
CAETANO JOSE ARANTES PEREIRA 10407/2003-SB 023 .000875 /54
ISRAEL DE OLIVEIRA 03886/2002-SB 009 .000186 /22
MARIA FELIX DE SOUZA 16765/2002-SB 018 .002408 /54
PERFIL HABITACOES LTDA 05499/2003-SB 024 .000742 /25
YUKIMITSU NISHIOKA 07470/2002-SB 011 .000487 /10

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do
Tesouro e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
AILTON ROGERIO PIVETA 09287/2003-SB 533 .015118 /92
ALESSIO ROSSI 01958/1995-RR 018 .003881 /23
ALFREDO JOSE RODRIGUES 00240/2002-RG 410 .001153 /96
ALVARO LANDI 02018/1988-SB 410 .000512 /45
ANILDA ALVES DA SILVA 14099/2001-SB 530 .015441 /81
ANTONIO BENEDITO DA SILVA 09281/2003-SB 524 .000831 /38
ANTONIO FORTUNATO DOS REIS 00567/1999-RR 511 .001123 /22
ANTONIO JOSE SEGATTO 02008/1998-RR 012 .002428 /12
ANTONIO NARCISO DE ANDRADE 05462/2003-SB 020 .015179 /85
ANTONIO QUEJADA DOMINGUES 02055/1997-RR 018 .002054 /46
ANTONIO VESPERO 11185/2000-SB 031 .000652 /65
APARECIDO DONIZETE VILLANI 04968/2001-SB 511 .001165 /62
ARMANDINO GOMES 07461/2003-SB 003 .003015 /08
BREDIO RESIDENCIAL  EDIFICIO MARIA CECILIA 06865/2003-SB 033 .015352 /11
CARLOS MANOEL DE OLIVEIRA 10814/2003-SB 006 .001501 /98
CLAUDINEI DOS SANTOS 20175/2002-SB 006 .003330 /63
CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE ALVES DIAS 16724/2000-SB 030 .015357 /73
DIRCEU GONCALVES DE MATTOS 16503/2000-SB 004 .001210 /44
EDSON DA SILVA SOUZA 00119/2003-SB 026 .001465 /17
ERISMAR DANTAS DE SOUSA 05407/1995-SB 021 .000059 /94
ERMINO BATISTA DE OLIVEIRA 05952/1988-SB 030 .000819 /85
FERNANDA  SALLES   FISHER 01982/2002-SB 009 .001482 /17
FRANCINETE MARIA BRASILEIRO 16760/2000-SB 031 .015552 /71
FRANCISCA CELIA ALVES DE ANDRADE 15356/2001-SB 512 .002094 /43
FRANCISCO FELIX DE SA 18898/2002-SB 534 .002176 /28
GERALDO SALVADOR GOMES 15322/1992-SB 031 .001625 /28
HERMENEGILDO DOMINGOS DE OLIVEIRA 08247/2003-SB 027 .001524 /90
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 14648/2001-SB 510 .003245 /60
JAIR BARBOSA DA SILVA 15394/2001-SB 510 .002541 /93
JALES DA ROCHA SOBRINHO 09289/2003-SB 030 .015461 /20
JOAO DE OLIVEIRA COLEN FILHO 07834/1995-SB 033 .003573 /79
JOAO DIAS TEIXEIRA 08847/1996-SB 032 .003064 /02
JOAO MOREIRA 07667/2002-SB 001 .002513 /53
JOAQUIM DOMICIANO DA ROSA 16550/1999-SB 031 .003548 /06

JOSE GREGORIO PERES 10902/2003-SB 031 .001039 /58
JOSE RAIMUNDO DE SOUZA ROCHA 16243/1997-SB 031 .008164 /32
JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 10326/2003-SB 533 .000255 /21
JOSE WANDERLEY BENATI 14619/2000-SB 015 .016272 /48
JOSINA ANTONIA DE SOUZA 07462/2003-SB 533 .001668 /06
JULIO ADRI 10158/1992-SB 007 .000527 /63
KOITIRO TANEMOTO 14866/2002-SB 510 .004468 /95
LUIZ KATSU HIMURA 14992/2001-SB 033 .003467 /60
LUIZA VOICIEKOSKI 00100/2001-RG 410 .015272 /51
LUZIA FUMIKO NAKAMA 19025/2002-SB 521 .015189 /33
MANOEL ANANIAS DA SILVA 07466/2003-SB 027 .000465 /62
MANOEL CLODOMIR MARTINS GARCIA 06756/1999-SB 002 .001675 /43
MARCELO CARVALHO DA SILVA 00159/1998-SB 530 .002079 /86
MARCIA ALONSO 00127/1997-RG 620 .001058 /24
MARCO VENTURINI 04839/1993-SB 523 .000028 /64
MARIA MADALENA ACACIO 07464/2003-SB 620 .000965 /66
MARIA ROSA DA SILVA BATISTA 08011/2001-SB 510 .008305 /93
MARISTELA RAMOS DE ALMEIDA 11569/2003-SB 523 .000299 /51
MARIZA FEIJO 07410/2003-SB 031 .015595 /92
MATEUS FRANCISCO DE BARROS 01901/1997-SB 018 .003697 /59
NEUZA THIAGO 09291/2003-SB 534 .000631 /88
NICANOR DA SILVA CAIRES 17302/1997-SB 510 .000222 /95
NIRSA DE SOUZA RIBEIRO 09908/1982-SB 006 .002514 /39
ORLANDO SCURSEL 06825/2003-SB 006 .000707 /60
OSMAR DE OLIVEIRA 00184/2000-SB 027 .001241 /18
OTAVIO BARBOSA CAVALCANTE 18740/1985-SB 021 .000597 /15
PAULO RODOLPHO 11158/2003-SB 524 .000511 /11
PEDRO JOSE DA SILVA 11134/2003-SB 026 .003696 /88
PEDRO REY MACEIRA 09288/2003-SB 026 .000641 /45
ROMANO SPOLIDORO 10412/2003-SB 001 .002215 /32
SAMI ADEL EL CHAWA 02055/1989-RR 010 .002448 /94
SATIL SILVA 08851/2003-SB 031 .008059 /04
SERGIO REBELLATO NEGRINI 09665/2003-SB 006 .001495 /89
SUZANA CONCEICAO DOS SANTOS 02030/1996-RR 012 .000494 /20
THEREZA REINATO BARALDI 08824/2003-SB 002 .000581 /04
THEREZA ROSA BARBOSA 17389/1984-SB 032 .000357 /68
VICENTE POPPA JUNIOR 10762/2000-SB 033 .015369 /40
WALTER EMIL NEUHAUSER 00114/2000-RG 620 .000770 /11
WILSON APARECIDO GONCALVES 19163/2002-SB 534 .002615 /20
YUTAKA IOSHIDA 18877/2002-SB 020 .000847 /67

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um doos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento sem multa 24062003   nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100, Centro - Sao Bernardo  do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO  ZONA LIGACAO
ADIBE MARTINHO 16370/2001-SB 008 .001817 /81
ADRIANO RODRIGUES BRAILE 16354/2002-SB 008 .001534 /09
AGOSTINHO VEIGA GOMES 16818/2001-SB 012 .000273 /83
ALDO AFFORTUNATI 10816/2003-SB 511 .015400 /69
ALFREDO JOSE RODRIGUES 00240/2002-RG 410 .001153 /96
ANILDA ALVES DA SILVA 14099/2001-SB 530 .015441 /81
ANTONIO FERNANDES 10108/2003-SB 003 .015022 /16
ANTONIO RIBEIRO DA COSTA NETO 14623/2001-SB 031 .007189 /45
ANTONIO SOARES DE VASCONSELOS 04053/1998-SB 033 .000146 /74
ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE ROD.S/A 08170/2003-SB 510 .016744 /99
BREDIO RESIDENCIAL  EDIFICIO MARIA CECILIA 06865/2003-SB 033 .015352 /11
CARLOS CESAR CICCONE 02044/1994-RR 010 .000776 /69
CICERO RODRIGUES FEITOSA 04037/1990-SB 533 .000669 /51
CONDOMINIO CAMINHO DO MAR 16617/2001-SB 010 .002364 /53
CONDOMINIO RESIDENCIAL AMERICA I 18842/2002-SB 006 .002982 /05
CONDOMINIO RESIDENCIAL FERNANDO DE NORONHA02078/2003-SB 024 .015122 /92
CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE ALVES DIAS 16724/2000-SB 030 .015357 /73
DAMIAO FRAGA DA SILVA 18729/1993-SB 521 .000425 /03
EDIFICIO FENIX 16348/2001-SB 010 .001785 /86
EDUARDO SHIRASAWA 10477/2003-SB 017 .000191 /09
ERCY FIRMINO DOS SANTOS 07438/1993-SB 032 .002824 /76
EURIDES GONCALVES DE LIMA 10836/2003-SB 024 .001155 /00
FRANCISCA GOMES DOS SANTOS 16654/1997-SB 026 .003269 /71
FRANCISCO ALVES DA SILVA 00173/1997-SB 031 .006983 /11
FRANCISCO MARQUES POMBO 10114/1995-SB 008 .001063 /39
FRANCISCO PEREIRA LEITE 18995/1999-SB 026 .015263 /74
GERALDO DE FATIMA XAVIER 11281/2003-SB 532 .002909 /93
HELIO CINTRAO 01982/1992-RR 009 .001432 /67
JARDEMIR BERALDO 17521/1999-SB 521 .000017 /59
JOAO BATISTA DE FARIA 00113/2001-RR 018 .002458 /04
JOAO MOREIRA 07667/2002-SB 001 .002513 /53
JOAQUIM DOMICIANO DA ROSA 16550/1999-SB 031 .003548 /06
JOSE ANTONIO ANDRADE JAIMES 08032/2003-SB 027 .001349 /17
JOSE BIANCO 15359/2002-SB 030 .000393 /60
JOSE CARLOS CESAR 00169/2003-RG 620 .000854 /52
JOSE CARLOS SAMPAIO 08694/1998-SB 019 .000613 /62
JOSE DANTAS FILHO E/OU 09734/1988-SB 025 .002895 /12
JOSE EUCLIDES COELHO 27659/2002-SB 009 .000074 /37
JOSE FLAVIO LEANDRO 10192/1997-SB 031 .001463 /22
JOSE GREGORIO PERES 10902/2003-SB 031 .001039 /58
JOSE PEREIRA DA SILVA 14617/2001-SB 522 .000693 /38
JOSIAS BISPO DE PAULA 10570/2003-SB 512 .001608 /69
JOVELINA MARTIN DOS SANTOS 06992/1991-SB 033 .003442 /21
JULIA KEIKO OKANO 05685/2002-SB 015 .003409 /28
LAZARO APARECIDO DE TOLEDO 01905/1995-RR 010 .000641 /97
LAZARO CUSTODIO PIRES 20297/1992-SB 533 .000643 /31
LUIZ CLAUDIO SANTOMERO 02039/1995-RR 012 .001216 /30
LUIZ SANTOS DA LUZ 00171/2003-RG 410 .000880 /50
LUIZ VIEIRA CAVALCANTE 10403/2003-SB 024 .001049 /91
MAKRO ATACADISTA S/A 08002/2003-SB 027 .015139 /64
MANOEL FERREIRA FILHO 10698/2003-SB 031 .002808 /75
MARIA APARECIDA PEREIRA 10801/2003-SB 510 .004251 /44
MARIA BERNADETE OLIVEIRA 11367/2001-SB 020 .000772 /17
MARIA DAS GRACAS DA SILVA SANTOS 10125/2001-SB 031 .007086 /41
MARIA IVETE CORDEIRO DA SILVA 11028/2003-SB 510 .003096 /79
MARIA MADALENA ACACIO 07464/2003-SB 620 .000965 /66
MARIA SILVA DE JESUS 06163/1992-SB 522 .000657 /74
MARIO MORENO 07432/1993-SB 008 .001088 /78
MATEUS FRANCISCO DE BARROS 01901/1997-SB 018 .003697 /59
NICANOR DA SILVA CAIRES 17302/1997-SB 510 .000222 /95
NICOLA VERNILLE 02085/1992-RR 018 .000509 /34
PAULO RODOLPHO 11158/2003-SB 524 .000511 /11
RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA 11137/2003-SB 620 .001805 /19
RAOUL CARDINALI 11380/1991-SB 521 .000132 /59
RITA DA SILVA MARTINS 17374/2001-SB 030 .006000 /92
ROSEMEIRE GALDINO RIOS 16308/1991-SB 008 .000927 /88
SERGIO REBELLATO NEGRINI 09665/2003-SB 006 .001495 /89
SILVANDIRA LIMA PASSOS LOPES 00177/2003-RG 620 .015158 /26
SUZANA CONCEICAO DOS SANTOS 02030/1996-RR 012 .000494 /20
TARCISO HUMBERTO GERBELLI 11203/2003-SB 029 .003068 /11
THEREZA ROSA BARBOSA 17389/1984-SB 032 .000357 /68
VALDICE DE SOUZA SIQUEIRA 16821/1999-SB 521 .002367 /44
VALENTIM ZOBOLI 10143/2002-SB 005 .000150 /16
VALMIR ARISTIDES DE OLIVEIRA 10111/2003-SB 033 .004973 /49
VICENTE POPPA JUNIOR 10762/2000-SB 033 .015369 /40
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WALDECI AGOSTINHO EVANGELHO 00115/1997-SB 512 .002394 /26
WILSON RODRIGUES DA SILVA 08883/2003-SB 533 .001987 /42
YOSHIAKI UEMURA 10668/2003-SB 025 .015127 /78

INDEFERIDO E SEM DEBITO.
PEDRO TENORIO DA CRUZ 19360/2002-SB 032 .004882 /98
ANSELMO CARLOS BORGES SELLERA 11345/1997-SB 003 .001433 /62
ANTONIO CANETTO 16379/2002-SB 027 .000917 /79
ANTONIO LINDOVALDO DE CARVALHO 09713/2003-SB 001 .015119 /00
CARLOS PROETTI 08066/2001-SB 031 .001160 /06
CLACIO FIRMINO GUERRA 16873/2001-SB 512 .015768 /83
DIMAS ALEIXO DO NASCIMENTO 08194/2003-SB 020 .002704 /47
FRANCISCO DERLI DE MORAIS 10478/1998-SB 511 .001891 /71
JADER DE ANDRADE DANTAS 14671/2001-SB 031 .008621 /16
JOAO ALVES PEREIRA 10831/2003-SB 521 .001612 /46
JOAO DE OLIVEIRA COLEN FILHO 07834/1995-SB 033 .003573 /79
JOSE BIANCO 15359/2002-SB 030 .000393 /60
LUIZ RAIMUNDO DOS SANTOS 18867/2001-SB 512 .016066 /30
LUZIA FUMIKO NAKAMA 19025/2002-SB 521 .015189 /33
MANOEL MESSIAS MENDONCA 16810/2000-SB 032 .004751 /40
MANUEL CAETANO FILHO 22727/2001-SB 523 .015360 /54
MAURICIO BELONSI 16886/2001-SB 003 .000817 /50
ORLANDO SCURSEL 06825/2003-SB 006 .000707 /60
PEDRO DOS SANTOS 03880/1982-SB 027 .001057 /44
SUZANA CONCEICAO DOS SANTOS 02030/1996-RR 012 .000494 /20
TRANSAUTO-TRANSP.ESPECIALIZ. DE AUTOMOVEIS S/A 00419/1993-RR 012 .000801 /93

SO201,06 DE JUNHO DE 2003
TECG. FERNANDO JOSE DE FREITAS, CHEFE DA SO.201

ARQ. JOSE FERNANDO DA SILVA, DIRETOR
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EDITAL  Nº 016/2003

PROCESSO DEFERIDO
Assunto: Licenciamento de feirante
RR-03000/90 Adamastor Alexandre Gino
SB-09882/03 Jaziel Moura Santos
SB-10598/03 Julia Chinen Nakasone

PROCESSO DEFERIDO
Assunto: Cancelamento de auto de infração
SB-09838/01    Ana Rodrigues de Oliveira

PROCESSO DEFERIDO
Assunto: Encerramento das  atividades como feirante
SB-12.611/02    Ilidio Augusto Moreira

CASSAÇÃO DE LICENÇA
Assunto: Fica cassada a licença como feirante
RR-02335/93      Antonio Mariano da Silva

GSU,  11 de junho de 2003.
GILBERTO FRIGO

Secretário de Serviços Urbanos
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EDITAL Nº 23/2003

Nos termos do artigo 60, item VI, da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto de 1.976, seguem
publicados, para ciência dos respectivos interessados, os processos abaixo relacionados que foram
objeto de despacho decisório:

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Transladação de Despojos
Processo Interessado
10.300/03-SB SANTINA PRANDO BATISSACO
10.719/03-SB GENOILMA ROSA DE JESUS
10.761/03-SB MARIA SOLIDADE PEREIRA LEITE
11.172/03-SB SILVANA MARIA DE QUEIRÓZ

Assunto: Licenciamento de Ambulante
Processo Interessado
08.967/03-SB ANTONIA MARIA DA SILVA
10.402/03-SB  WALTER JOSÉ DE OLIVEIRA
19.042/02-SB  PLINIO FERNANDES DE OLIVEIRA

Assunto: Licença de Ambulante Cancelada
Processo Interessado
04.834/97-SB ANTONIO ARNALDO DE SOUZA
07.664/97-SB EDNÉIA NASCIMENTO DOS SANTOS
09.904/03-SB LOURDES LUISA DA SILVA
14.052/97-SB ARI PROTÁZIO DOS SANTOS

Assunto: Rebaixamento de Guia
Processo Interessado
00.178/03-RG ADELIO ROSA
08.184/03-SB ANTONIA MANHANI LORENZINI
10.751/03-SB OSWALDO DELAMORE
11.348/03-SB ANTONIO COLASSIO FILHO
28.706/02-SB MARGARIDA MÁXIMO GARCIA

Assunto: Autorização Para Rebaixamento de Guia
Processo Interessado
04.699/03-SB  JORGE LUIS LANETSKI
09.023/03-SB BENEDITO MONTEIRO
11.658/03-SB ANTONIO FERRIA

Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
09.420/03-SB ROGÉRIO ALVES
09.952/03-SB  D. FERNANDES BARAJAS & CIA LTDA

Assunto: Certidão Por Tempo de Atividade como Ambulante
Processo Interessado
01.104/92-SB JOANA LOPES DA SILVA
06.441/97-SB MANOEL SEVERINO CARDOSO

Assunto: Cópia de Processo
Processo Interessado
00.084/03-RG CÉSAR LINHARES CRUZ

PROCESSOS INDEFERIDOS
Assunto: Licenciamento de Ambulante
Processo Interessado
07.631/03-SB MARIA LIDIA CRISPIM MORAIS
09.413/03-SB MARCELO DOUGLAS FARINAZZO
10.602/03-SB MARIA APARECIDA DE SOUZA

Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
01.605/99-RR PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
06.377/03-SB MARCOS ANTONIO DA SIVA
07.156/03-SB ANA CLAUDIA NUNES DE SOUZA CAMINADA
07.290/03-SB JOSÉ LUIZ VIEIRA DOS SANTOS AUTOMOTIVO
07.448/03-SB EDMILSON ALVES DA SILVA
08.302/03-SB JOÃO OSÓRIO DE REZENDE
08.778/03-SB ANACLETO FRANCISCO DALL’IGNA
08.957/03-SB  MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LUA NOVA LTDA
10.484/03-SB  JOSÉ HERRERA
10.603/03-SB  MARIA COLLAUTO ROCCO
10.758/03-SB GUILHERMINA NUNES TEIXEIRA
10.903/03-SB ROBERTO WAGNER DALLECIO
10.954/03-SB PEDRO DE CARVALHO

Assunto: Prazo Para Atender Notificação
Processo Interessado
06.254/03-SB SILMARA TRENTINO
11.517/03-SB FLASH WILL SERV. PROMOCIONAIS E PROPAGANDA LT
11.686/03-SB DORIVAL PETRUCCI CAMARGO

Assunto: Cancelamento de Notificação
Processo Interessado
09.605/03-SB JOÃO DAPRA (ESPÓLIO)

Em 13 de Junho de 2003.
Durval Freire

Diretor
.............................................................................................................................................................

EDITAL Nº 022/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SU.3, 10 DE JUNHO DE 2003
DURVAL FREIRE - DIRETOR DO DEPTO DE SERVICOS DIVERSOS

.............................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTO DE POSTURAS,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO.

EDITAL Nº 043/2003

Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, NOTIFICADOS por
infringencias às posturas municipais, para execução de serviços ou sanar irregularidades, nos prazos
determinados. Aos infratores foram encaminhadas, via correio, as respectivas notificações.
Assunto: Limpeza e Capinagem.
Nome Notificação Prazo
José Álvaro Saraiva 76839 30 dias
Cia de Desenv. Hb. Est. De São Paulo 77646 30 dias
Delfino Molina Junior 77968 30 dias
Arthur Albiero Neto 77983 30 dias
Roman Jankovsky 77984 30 dias
Roman Jankovsky 77985 30 dias
Arthur Albiero Neto 77987 30 dias
Marlene Modesto Moreira 80331 30 dias
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Assunto: Reconstrução parcial  de passeio público.
Nome Notificação Prazo
Empreendimentos Imobiliários G.G. Ltda 74174 60 dias
Clodomiro Dias 74175 60 dias
Vanir Luiz Peixoto 77527 60 dias
Jamas Adm. Emprend. Partic. e Serviços Ltda 77528 60 dias
Danilo Adelmo Setti 77529 60 dias
Alencar Brandão Martins 77903 60 dias
Manoel  José de Santana 77910 60 dias
Martin Franck 77927 60 dias
Ediarbas Hernandes 77952 60 dias
Armando Francisco Quelhas 80170 60 dias

Assunto: Remoção de plantas espinhosas.
Nome Notificação Prazo
Condomínio Edifíco San Marco 74173 05 dias
Antônio Mahfud Netto 77992 60 dias

Assunto: Remover portão que está avançando o passeio público.
Nome Notificação Prazo
Nelson Venâncio da Silva 77644 60 dias

Assunto: Remoção de rampa irregular da sarjeta .
Nome Notificação Prazo
Igreja Evangélica Assembléia de Deus 76572 05 dias
Belino Batista de Carvalho 80171 05 dias

Assunto: Cessar a confecção de argamassa na via pública.
Nome Notificação Prazo
Henrique Mariano de Carvalho 77532 Imediato

Assunto: Cessar o lançamento de detritos ou líquidos de qualquer espécie no passeio público.
Nome Notificação Prazo
José Francineldo Silveira ME 77645 Imediato

Assunto: Remover material de construção e/ou entulhos depositado sobre a via e/ou passeio público.
Nome Notificação Prazo
Serocil Comércio e Importação Ltda 77533 Imediato
Benedito Evangelista Bento 77912 Imediato
Rafaela Barozzino Consiglio Denico 80172 05 dias
Sociedade Filantrópica Thomaz Idineu Galera 80408 30 dias
Zolar Pereira Nascimento 80409 Imediato

Assunto: Proceder a adequação da gárgula de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Lydia Pelosini Penteado 77535 60 dias
Lydia Pelosini Penteado 77536 60 dias

Assunto: Proceder adequação de gárgula em seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Sério Norio Nagayoshi 77991 60 dias
Roni Bernardina Basso Fabek 77537 60 dias

Assunto: Remoção de qualquer tipo de obstáculo não autorizado, erigido no passeio público.
Nome Notificação Prazo
João de Oliveira Sallani 77990 60 dias

Assunto: Adequar o nível sonoro emitido pelo estabelecimento em conformidade com os
arts. 368, 375 e 376 da LM 4974/01.
Nome Notificação Prazo
Igreja Universal do Reino de Deus 78986 Imediato

Assunto:  Renovação de licenciamento para 2003.
Nome Notificação Prazo
Elenice de Barros Silva 72501 02 dias
Gildeci Oliveira de Novaes 72504 02 dias
Jurandy Conceição de Oliveira 78819 02 dias
Denir Dias da Paula 78820 02 dias
Maria Lucia Ferreira 78896 02 dias

Assunto:  Comparecer a SG.002,  Secretaria de Governo- 16º andar do Paço Municipal .
Nome Notificação Prazo
João Célio Soares 72608 03 dias
José Lima de Faria 72609 03 dias
Emília Massako Haranaka Fernandes 72610 03 dias
Zeli Maria Gomes 72611 03 dias
Maria Verilene Martins Mass 72612 03 dias
Helio Pereira Filho 72613 03 dias
José Liberalino Bitú 72614 03 dias
Luci Berton i Bragagnolo 72615 03 dias
Tereza Liberalino Bitu 72616 03 dias
Dailton dos Santos 72617 03 dias

Assunto: Dar continuidade ao processo de licenciamento de ambulante.
Nome Notificação Prazo
Simone do Nascimento Silva 68700 30 dias

Assunto: Cessar a comercialização de mercadorias não previstas no licenciamento.
Nome Notificação Prazo
Moisés Rodrigues 82024 Imediato

Assunto: Remoção de placa do passeio público.
Nome Notificação Prazo
Amiltom  Fernandes Calçados ME 80169 Imediato
P.I. Chiarello ME 80411 Imediato

Assunto: Comparecer ao Setor de Fiscalização para tratar de assunto de seu interesse.
Nome Notificação Prazo
Patrícia Cristina César 72558 05 dias

Assunto:  Remover todo o tipo de placas, faixas e cartazes que estejam em postes, árvores
ou invadindo a via ou passeio público.
Nome Notificação Prazo
Valdenir Lopes de Faria 77530 Imediato
Luiz Carlos Lazarini 77531 Imediato
Clínica e P. Socorro de Olhos S.Bernardo Ltda 77534 Imediato
Lanchonete Hawai de São Bernardo do Campo Ltda 77989 Imediato
Construtora Adm. Imob. Mantaro Ltda 80369 Imediato
Grover Malpartida Perez 80370 Imediato
Arnaldo Moreno Domingues 80371 Imediato

PERMISSIONÁRIO DE BOX DE FLORES EM CEMITÉRIOS

Assunto: Manter  em estado de limpeza e varrição diária,  área defronte ao Box de sua responsabilidade.
Nome Notificação Prazo
Antonio Euripedes de Oliveira 80.380 Imediato

São Bernardo do Campo,  11 de junho de 2003.
Rute S. Gonçalves

Expediente – SU.302.1
Gilberto Ap. Ginez

Chefe - SU.302
Durval Freire

Diretor
.......................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTO DE POSTURAS,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO.

EDITAL Nº 044/2003
Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, AUTUADOS por
infringência às  posturas municipais. Aos infratores foram encaminhados os respectivos autos de
infração, via correio.

Assunto: Limpeza e Capinagem.
NOME A. INFRAÇÃO
Maciel Dias da Silva 83910

Assunto: Construção de Muro de fecho.
NOME A. INFRAÇÃO
R.S. Administração e Construção Ltda 83913

Assunto: Reconstrução parcial de muro.
NOME A. INFRAÇÃO
Jose Roberto Batista 83911
Comercial e Imobiliária Marcos Ltda. 87274

Assunto: Construção de Passeio Público.
NOME A. INFRAÇÃO
Roberto Takao Sanomia 83907
R.S. Administração e Construção Ltda 83914
R.S. Administração e Construção Ltda 83916

Assunto: Reconstrução Parcial de Passeio Público.
NOME A. INFRAÇÃO
José Roberto Batista 83911
Moacir Furniel Quessada 83912
Fulgêncio José da Costa Ramos 84328
Carmo Paolini 84330
Della Via Pneus Ltda 84504
Fazenda do Estado de São Paulo 84506
Maria Dalila de Jesus Guimarães 84507
Mario Strufaldi 84508
Diógenes Gasparini 84510
Waldemar Franchini 84511
Alfredo Francisco Garcia 84512
Nicola Francisco Rinaldi 84513
Lairson de Oliveira 84514
Paulina Corazza Vendrúsculo 84515
Espólio de Maria Júlia de Macedo 84516
Condomínio Edifício Verona  - Sr. Síndico 85540
Serafim de Almeida Martins 86151
Jan Litwin 86152
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade SP S/A 86176
Mosart dos Santos 86178
Anna Alves de Almeida 86179
Edifício Safira  - Sr. Síndico 86201
Ernesto Thomé 86202
Comercial de Veículos de Nigris Ltda 86209
Henrique da Silva Ferreira 86210
FRITEX Industria Alimentícia Lisboense Ltda 86211
Boris Gorentzvaig 86212
Rubens Amado 86215
Luiz Bátega 86216
Eugenio de Moraes 86217
AVEL Apolinário Rudge Ramos Veículos Ltda 86218
Gerloff Sociedade Anônima Indústria e Comércio 86219
José Maria Eugênio Gonçalves 86220
Francisco Miguel Alves 86221
Peralta Investimentos e Participações S/C Ltda 86222
Departamento de Estradas de Rodagem Est. S.Paulo 86223
Rineu Grana 86224
Luiz Roberto da Silva 86225
Empreendimentos Imobiliários OMS Ltda 86243
Miguel Kassem Abdoni 86244
Duilio Pisaneschi 86246
Duilio Pisaneschi 86247
Maria Beatriz Setti Braga 86248
José do Carmo Freitas 86260
Ivani Jerônimo 86262
Cristina Bernardes Rocha 86263
Onécimo Monteiro 86783
Yoshiaru Jorge Hebara 86784
Wilson Antonio Ramos 86181
Adão Jacintho de Araújo 86182
Lázaro Pedro Moraes 86183
Sizuko Roberto Takase 86184
Francisco Carolino de Almeida 86185
Elsom Alves Agripino 86186
José Cardoso da Silva 86829
Avelino Virísimo Perestrelo 86868

Assunto: Proceder  retirada e plantas espinhosas.
NOME A. INFRAÇÃO
Edifício Villa Lentini – Sr. Síndico 86250

Assunto: Remoção de placas/faixas de propaganda que estejam em postes, árvores ou
invadindo o passeio público.
NOME A. INFRAÇÃO
Manoel Natarroriz de Olinda – ME 84503

Assunto: Poda drástica de uma árvore tipo Alfeneiro do Japão defronte ao seu imóvel .
NOME A. INFRAÇÃO
João Roberto Canasa 73071

Assunto: Colocação de lixo no passeio público somente nos dias e horários de coleta.
NOME A. INFRAÇÃO
Hildebrando Cushnir Utchitel 85542

Assunto: Remoção de lixeira irregularmente instalada no passeio público.
NOME A. INFRAÇÃO
Hildebrando Cushnir Utchitel 85541

Assunto: Distribuição de panfletos na via pública.
NOME A. INFRAÇÃO
WRJ Assistência Odontológica S/C Ltda 84453
WRJ Assistência Odontológica S/C Ltda 84454
Marco Antonio Mattosinho 84455
WRJ Assistência Odontológica S/C Ltda 84456
PROMOVEL Empreendimentos e Serviços 84457
Allan Kardec Neves de Carvalho 84459
WRJ Assistência Odontológica S/C Ltda 84476
WRJ Assistência Odontológica S/C Ltda 84518
WRJ Assistência Odontológica S/C Ltda 84520
Marco Antonio Mattosinho 84523
Marco Antonio Mattosinho 84525
Marco Antonio Mattosinho 86266
Rosana Maciel de Lima 86273
Rosana Maciel de Lima 87394
WRJ Assistência Odontológica S/C Ltda 87396
WRJ Assistência Odontológica S/C Ltda 87397

Assunto: Remoção de placas/faixas de propaganda que estejam em postes, árvores ou passeio público.
NOME A.INFRAÇÃO
Ellecy Benedito Caetano os Santos 86259

Assunto: Não atendimento a notificação para adequar-se ao horário de funcionamento.
NOME FRAÇÃO
Erotildes Lopes de Souza 64446

Assunto: Não atendimento a notificação pela emissão de ruídos excessivos.
NOME FRAÇÃO
Erotildes Lopes de Souza 64445

São Bernardo do Campo, 11 de junho de  2003.
RUTE S. GONÇALVES
Expediente - SU.302.1
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe de Seção – SU. 302
DURVAL FREIRE

Diretor
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EDITAL Nº 17/2003

De conformidade com o disposto no Artigo 60, inciso VI da Lei Municipal nº 2240 de 13 de agosto
de 1976. Seguem publicados, para ciência dos respectivos interessados, os processos que foram
objeto de despacho decisório neste Departamento, sito à rua Humberto Luiz Gastaldo nº 40,
seguindo os mesmos para fins de arquivo.

PROCESSOS INDEFERIDOS
Processo Interessados
00365/03-SB JUVENIL BULGARAO
09808/03SB WALDEMAR LEUENROTH
08703/03-SB LAURO MANTOVANI
08512/03-SB SERGIO AUGUSTO MARTINS DA SILVA
08428/03-SB ROQUE RAMOS DE OLIVEIRA
08419/03-SB ANTONIO CARLOS DA CONCEIÇÃO
08374/03-SB ANTONIO LIMA DOS SANTOSI
07077/03-SB CONDOMINIO MONTE VERDE
06820/03-SB GILDASIO ALVES BESSA
06112/03-SB MORADORES DA AVENIDA CAMINHO DO MAR
02993/03-SB MORADORES DA RUA CEARA
02084/03-SB LUZANIRA DE SOUZA
I
PROCESSOS DEFERIDOS
Processos Interessados
15840/02-SB MARIANO GALVÃO BUENO
20998/02-SB IRACEMA FRANCISCA DA SILVA
20285/02-SB CONCREPAV S/A
04007/03-SB MOACIR NONATO
04499/03-SB SEVERINO BEZERRA CAVALCANTE
06554/03-SB VALENTIM ANTONIO FAGGI

SU.4, em 11 junho de 2003.
AIDA MARIA SCARPELLI

Agente Técnico Administrativo
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
.........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS

EDITAL N.º 41/2003

Em cumprimento à legislação municipal vigente, ficam os abaixo relacionados NOTIFICADOS, por
infringências às posturas municipais, para sanar irregularidades nos prazos determinados.
Assunto:   INSTALAÇÃO IRREGULAR DE CAÇAMBAS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS
Nome Notificação Prazo
RUDGENTULHO 3772 imediato
RUDGENTULHO 3773 imediato
RUDGENTULHO 3775 imediato
CENTRAL CAÇAMBAS PARA ENTULHOS 3776 imediato
RUDGENTULHO 3777 imediato
ABC ENTULHOS E RESÍDUOS LTDA. 3778 imediato
RUDGENTULHO 3779 imediato
RUDGENTULHO 3780 imediato
PEG ENTULHO 3781 imediato
ABC ENTULHOS E RESÍDUOS LTDA. 3782 imediato
RUDGENTULHO 3783 imediato
LR ENTULHOS 3784 imediato
CENTRAL CAÇAMBAS PARA ENTULHOS 3785 imediato

SU-403, em 10 de junho de 2003.
RUI NUNES

Fiscal
Eng.º  MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
.........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS

EDITAL N.º 042/2003

Em cumprimento à legislação municipal vigente, segue publicado, para ciência do respectivo interes-
sado, o processo que foi objeto de despacho decisório neste Departamento, sito na rua Humberto
Luiz Gastaldo, n.º 40, Parque São Diogo, seguindo o mesmo para os devidos fins.

Assunto: TRANSPORTE ESCOLAR
PROCESSO INDEFERIDO
PROCESSO INTERESSADO C.R.M.
10.041/92-SB LUIS CARLOS DE BARROS 0359

SU-403, em 11 de junho de 2003.
NELMA LEITE VIEIRA

Fiscal
ENG.MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
.........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS

EDITAL Nº 043/2003

Em cumprimento ao artigo 28 da Lei Municipal nº 4957 de 05 de abril de 2001,  ficam os abaixo
relacionados CIENTIFICADOS de que deverão comparecer no Departamento de Engenharia de
Tráfego, sito na Rua Humberto Luiz Gastaldo, nº 40, Parque São Diogo, para renovação dos
respectivos Certificados de Registro Municipal. O não comparecimento no prazo determinado, impli-
cará no cancelamento dos  C.R.M.s e na cobrança das multas devidas. Aos interessados foram
encaminhados, via correio, os respectivos “comunique-se”.

Assunto: RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DE REGISTRO MUNICIPAL (C.R.M.) – TRANSPOR-
TE ESCOLAR
Processos Interessados C.R.M.s Prazo
647/01-RR CENTRO EDUCACIONAL JEAN PIAGET 0649 05 DIAS

SU.403, em 11 de junho de 2003.
NELMA LEITE VIEIRA

Fiscal
ENG. MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONVOCAÇÃO Nº. CMS - 00015/2003, DE 11 DE JUNHO DE 2003

Prezado(a) Conselheiro(a)
Formulamos o presente para convocar V. Sa. para 42ª reunião Extraordinária do Conselho Municipal
de Saúde, a realizar-se no dia 18 de junho de 2003, às 15:00 horas, no Anfiteatro da Secretaria de
Saude, sito à rua Joaquim Nabuco, nº 380, Centro, São Bernardo do Campo, cuja pauta será:

Indicação de representante para Comissão Organizadora da 1ª Conferência Estadual de Politica de
Medicamentos e Assistência Farmacêutica

WILSON NARITA GONÇALVES
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

.............................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAUDE
EDITAL  Nº 00045/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SS.3, 09 DE JUNHO DE 2003
WAGNER SHIGUENOBU KUROIWA - DIRETOR DO DEPTO DE VIGILANCIA A SAUDE
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DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA À SAÚDE

EDITAL N.º 046/2003
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto:  Licença Sanitária e/ou Certificado Sanitário de Veículo
Processo Interessado
04758/01 Clínica Vascular Angiomar S/S Ltda.
05756/01 RRCO – Cirurgiães Plásticos Associados S/C Ltda.
07784/01 Daimlerchrysler do Brasil Ltda.
12796/01 Gregory Bonfá  Bogossian ME.
19885/01 Espaço da Mulher S/C Ltda.
22927/01 Aroldo do Vale dos Santos
09472/02 Sports Nutrition Tecnologia de Alimentos Ltda. ME.
13470/02 Panificadora Romebi Ltda.
19387/02 Bragatto Serviços Médicos S/C Ltda.
02552/03 Kemwater Brasil S/A.

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 03019/01 – Laboratórios Klinger do Brasil Ltda., em nome de:
Ton Sen Wu – CRF. 17.478-SP

ASSUNÇÃO DE CO-RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 06051/01 – Fundação ABC–Hosp. Munic. Universitário de São Bernardo do Campo, em nome de:
Maria Fernanda Siqueira – CRF. 27.980-SP

Nos termos da legislação municipal vigente, ficam os senhores contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOS para regularização do funcionamento junto ao Departamento de Vigilância à Saúde:
NOME INFRAÇÃO
Drogaria There Ltda. ME. AIF Série C/03 n.º 45
Lojas Americanas S/A. – Loja 065 AIF Série D/03 n.º 24
Hospital e Maternidade Príncipe Humberto S/A. AIF Série D/03 n.º 25
D’Juan Colchões Indústria e Comércio Ltda. AIF Série D/03 n.º 35
SFC Restaurante e Choperia Ltda. AIF Série D/03 n.º 38
Casa de Carnes Treze de Maio de Ferrazópolis Ltda. AIF Série D/03 n.º 42
Carrefour Industria e Comércio Ltda. (Loja José Benedetti) AIP Série D/03 n.º 41

SS.3, em 10 de junho de 2003.
WAGNER KUROIWA

Diretor do  Departamento de Vigilância à Saúde
DR. WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
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EDITAL DE CHAMAMENTO

Laerte Soares de Almeida, Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas
atribuições legais, faz saber, a quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que
o Departamento da Criança e Juventude convoca empresas interessadas em apoiar, patrocinar e
divulgar os cursos gratuitos de (re) qualificação profissional oferecidos à população carente, cons-
tantes da tabela I anexa.
As empresas interessadas deverão comunicar por escrito o seu interesse junto ao Departamento da
Criança e da Juventude, à av. Redenção nº 271, Jardim do Mar, telefone 4332-9111.
O Departamento acolherá as doações de materiais pedagógicos que melhor atenderem aos obje-
tivos dos cursos, visando maior qualidade nos resultados obtidos.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente Edital, que será publicado na forma de Lei.

Tabela I
Cursos:

ÁREA DE BELEZA
- Cabeleireiro Básico e Aperfeiçoamento;
- Técnica de Corte e Escova;
- Manicure e Pedicure;
- Estética Facial – Básica e Aperfeiçoamento;
- Técnicas de Massagem;
- Maquiagem;
- Estética Corporal–Básico e Aperfeiçoamento;
- Depilação.

ÁREA DE BORDADO
- Bordado à Máquina Domiciliar;
- Bordado à Máquina Industrial;
- Bordado em Jeans – Máquina Industrial;

ÁREA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
- Ajudante de Cozinha;
- Garçon;
- Jardineiro;
- Auxiliar de Serviços Domésticos;
- Arte com Balões;
- Hortas e Jardins;
- Monitoria de Acampamento;
- Montagem, Manutenção, Configuração de Micro;
- Eletricista de Auto / Instalador de Som;
- Mecânica Básica;
- Auxiliar Odontológico;
- Organização de Eventos;
- Recreação e Animação de Festas e Eventos.

ÁREA ADMINISTRATIVA
- Informática;
- Auxiliar Administrativo;
- Auxiliar de Departamento Pessoal;
- Operador de Telemarketing / Informática;
- Recepção Administrativa e Hospitalar;
- Promotor e Técnicas de vendas;
- Operador de Mesa Telefônica;
- Idiomas – Inglês e Espanhol.

ÁREA DE COSTURA
- Corte e Costura – Básico;
- Modelagem;
- Costura Industrial;
- Esporte Fino;
- Corte Industrial;
- Clássico Feminino;
- Blazer;
- Lingerie;
- Desafio / Moda Jovem;
- Estilismo;
- Cortinas e Bandos;
- Desenho de Moda.

ÁREA DE ARTESANATO
- Ikebana;
- Velas Artesanais;
- Biscuit para Bebês;
- Biscuit e Geral;
- Pintura em Tela;
- Serigrafia – Básico e Aperfeiçoamento;
- Tapeceiro;
- Modelagem em Sabão de Côco;
- Embalagem para Páscoa;
- Embalagem e Geral;
- Estamparia;
- Patchwork;
- Bolsas com Lacre;
- Bordados em Chinelos;
- Bordado a Mão (Ponto Cruz);
- Bordado em Vestuário.
- Crochê para Vestuário;
- Pintura em Tecido;
- Desenho Serigráfico;
- Pintura em Emborrachado;
- Sabonete e Sachês;
- Macramé;
- Reciclagem de Papel

ÁREA DE ALIMENTAÇÃO
- Panificação;
- Panificação Artesanal;
- Doces e Salgados para Festa;
- Confeitaria e Balas;
- Chocolates / Páscoa;
- Tortas Doces e Salgadas;
- Pizzaiolo;
- Bolos Confeitados;
- Rotisserie;
- Cozinha Típica Chinesa;
- Cozinha Típica Japonesa;
- Salgadinhos – Assados;
- Tortas e Balas;
- Churrasqueiro;
- Decoração de Festas Especiais;
- Decoração de Festas Infantis.

ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
- Assentados de Blocos e Tijolos;
- Assentador de Pisos e Azulejos;
- Revestimento de Paredes;
- Pintura em Paredes e Texturização;
- Acabamento em Gesso;
- Gesso a cartonado e liso;
- Telhadista;
- Instalador Hidráulico;
- Eletricista Residencial I e II.

São Bernardo do Campo, 02/06/2003
Laerte Soares de Almeida

Secretária
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PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DO ADOLESCENTE PARA O TRABALHO

CLASSIFICADOS PARA O PROGRAMA DA 24 ª TURMA
CLASSIF. NOME Documento
    1 ANA CLAUDIA DA SILVA PEREIRA CN  58192-96  /167
    2 WELLINGTON SILVA SANTOS RG 41425885-X -SP
    3 WILLIAM GUIMARAES DA SILVA SOU RG 40316930-6 -SP
    4 ANA PAULA SERTOORIO BEZERRA RG 42472103-X -SP
    5 CINTIA DE SANTANA BARBOSA CN 190946-299 /182V
    6 PRISCILLA SOARES DOS SANTOS CN  67761-59  /73V
    7 MARIA ELIANA BEZERRA COSTA CN  68269-272 /113

    8 FABIOLA SANTOS DAS  CHAGAS CN 190654-299 /036
    9 GIRLENE BATISTA DE SOUZA RG 40434492-6 -SP
   10 ERIC HENRIQUE DA SILVA TEIXEIR RG 42416075-4 -SP
   11 KELLY CRISTINA DOS SANTOS TON RG 42.415.790-1 -SP
   12 MARIA APARECIDA DE JESUS SANTO RG 44964978-7 -BA
   13 JORGE MARQUES DA SILVA CN   5615-09  /153
   14 EDSON MARQUES QUEIROZ SANTANA RG 41426090-9 -SP
   15 SARA APARECIDA LIMA RG 40626237-8 -SP
   16 DANIELE CRISTINA DA SILVA MIRA RG 41932285-1 -SP
   17 FERNANDA APARECIDA DA SILVA RG 35097055-5 -SP
   18 KELIANNY ALVES FERREIRA CN   5500-6A  /194V
   19 GRAZIELA MARIA DA SILVA RG 43192443-0 -SP
   20 SONIA PEREIRA CN  86340-A145/212V
   21 DANIEL RODRIGO DOS SANTOS CAND CN 193243-A303/0131
   22 MARIA MICHELE DA SILVA CUMARU RG 33228621-6 -SP
   23 SOLEMAR GREICE BADARÓ DIAS RG 40045644-8 -SP
   24 NADIEJIKA DA SILVA RG 32513248-3 -SP
   25 KELLY CRISTINA DE SOUZA CN 192046-301 /132
   26 LEILA CASSIA DE SOUZA RG 41426458-7 -SP
   27 TIAGO CONRADO DOS SANTOS SAMPA RG 45266526-7 -SP
   28 ERICK BONIFÁCIO DOS SANTOS CN 191331-075 /300
   29 PAULA CRISANTO VASCONCELOS CN 191251-035 /300
   30 DAIANA DOS SANTOS SOUSA RG 41873098-2 -SP
   31 BRUNO RODRIGUES DE SOUSA CN    198-01  /99
   32 ROSALIA VIEIRA DOS SANTOS RG 40807219-2 -SP
   33 GILVAN RODDRIGUES DE OLIVEIRA RG 41425664-5 -SP
   34 MIRIAN XAVIER DA ROCHA CN   3737-A20 /77
   35 DAIANE TORRALVO DA SILVA RG 41704913-4 -SP
   36 GERDINEIDE DA SILVA CARNEIRO RG 45449088-4 -SP
   37 TYAGO MAYCON DE FARIAS PINTO RG 40682199-9 -PE
   38 CICERO HELIO BARBOSA FERREIRA RG 40955732-8 -CE
   39 ITALA MARCIA DUARTE ALVES RG 46.326.328-5 -SP
   40 VITALINE MARIA SANTOS DA SILVA RG 45198056-6 -BA
   41 MARIA DALANI BORGES LUZ RG 33549015-3 -PI
   42 PATRICIA SANTOS ARAUJO RG 44791823-0 -SP
   43 NAYARA LIMA DA SILVA RG 32513194-6 -BA
   44 CLEITON CARMO MARQUES CN 194852-35V /306
   45 CINTIA PINHEIRO SANTOS ALVES P CN 191345-300 /82
   46 PATRICIA DE ALBUQUERQUE RESEND CN  17047-A015/212
   47 ELOISA APARECIDA PEREIRA SARME RG 43006276-X -SP
   48 RAQUEL CARLA DE SOUZA CN  67090-113 /18
   49 NAZARE ALVES CAETANO CN 191124-299 /271
   50 ELAINE CARVALHO DO NASCIMENTO RG 42602550-7 -SP
   51 JANAINA SANTOS DE LIMA RG 43108416-6 -SP
   52 SUZI RODRIGUES FRANCISCO RG 40626514-8 -SP
   53 RICARDO ALVES DA SILVA RG 41858739-5 -SP
   54 THIAGO MENDES VIANA RG 43079244-X -SP
   55 ADRIELE MAYARA RAMOS RG 34262856-2 -SP
   56 PAMELA DOS SANTOS MENDES RG 42416577-6 -SP
   57 ROZIANE MAGALHAES MACEDO RG 33715112-X -SP
   58 EVELISE SILVA DO NASCIMENTO RG 40626296-2 -CE
   59 ADRIANO ARAUJO DA SILVA CN  30851-52  /251
   60 WESLEY GOMES DOS SANTOS RG 34990712-2 -SP
   61 JULIO CESAR OLIVEIRA SANTOS RG 42065051-9 -SP
   62 JOAO EVANGELISTA RODRIGUES LIM RG 43246235-1 -SP
   63 CAMILA ALVES DOS SANTOS RG 41425779-0 -SP
   64 DANILO GONÇALVES PEDROSA DE SO RG 41996631-6 -SP
   65 PATRICIA RODRIGUES DE SOUZA CN  12753-192 /44
   66 SIMONE CELESTINO URBANO RG 41872706-5 -SP
   67 MARCEL DAE SENA CUNHA RG 42423523-7 -SP
   68 KARINA DE SOUZA LIMA ALVES CN 191263-300 /41
   69 ANTONIO LUIS DA SILVA RG 43192526-4 -SP
   70 ANDRESSA LOPES COUTINHO RG 32929590-1 -SP
   71 SIMONE BARBOSA RIBEIRO RG 48466505-4 -BA
   72 FABRICIO CESTARI SILVA RG 40955838-2 -SP
   73 LEANDRO MORAIS BARBOSA  CN 191250-300 /34V
   74 BRUNO DE SOUSA RAMOS RG 41508649-8 -SP
   75 ARIINI VITORINO GOMES RG 41803350 X-X -SP
   76 HELENA KRYSTINA UEDA BARBOSA RG 27.225.171-9 -SP
   77 FLAVIO GOMES DOS SANTOS CN 191225-300 /22
   78 RODRIGO MARCIANO DA COSTA RG 45361390-1 -SP
   79 CRISTIANE DELGADO DE JESUS CN  24900-98  /71
   80 CARLA DOS SANTOS NASCIMENTO RG 41942497-0 -SP
   81 JONATAS CARLOS MIRANDA CN    354-01  /177
   82 THAYS VILANI CN  16611-20  /47
   83 ARYANNE CRISTINA DE MATTOS RG 40.289.360-8 -SP
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   84 JAQUELINE CORREA RG 32513233-1 -SP
   85 GEANE JOSE DOS SANTOS RG 40450712-8 -BA
   86 SAMUEL HENRIQUE FAGUNDES RG 40626666-9 -SP
   87 JANILEIDE SARMENTO DA SILVA RG 41.242.024-7 -PB
   88 DAYSE OLIVEIRA DO NASCIMENTO RG 41.291.065-2 -SP
   89 MARLON DIOGO DA SILVA RG 41.704.959-6 -SP
   90 DIEGO DOS SANTOS COSTA RG 43177912-0 -SP
   91 INGRID ALVES DA SILVA RG 41581341-4 -SP
   92 MARTHA CANDIDO NEVES CN  10212-71  /265
   93 ALEX SANTOS FIGUEIREDO CN 191525-300 /172
   94 MARCELO CUSTÓDIO DE SOUZA CN  70058-117 /87
   95 ANGELICA SANTOS ALMEIDA GARCIA CN 191488-A300/153
   96 FABIANA DE JESUS LIMA RG 33716278-5 -SP
   97 JONATA NUNES RIBEIRO RG 41781256-5 -PE
   98 TABATA DE MACEDO PENAFORT RG 43936216-7 -SP
   99 ILDO MEIRA AMORIM RG 43006138-9 -SP
  100 YURILANDE GLEYCE DOS SANTOS SI CN  45796-116 /82V
  101 THAIS FERMINO RG 40044991-2 -SP
  102 REJANE ALMEIDA CARAIBAS RG 41781138-X -SP
  103 ANA PAULA DE JESUS SILVA RG 47008161-2 -SP
  104 ELLEN ROSALIA DOS SANTOS RG 40892848-7 -SP
  105 ROSE KELLY MENDES DIAS RG 40463708-5 -SP
  106 RAFAEL ALVES DE LIMA CN 191991-30  /105
  107 THIAGO FERNANDES PRETE CN 191672-300 /245V
  108 GISLAINE SILVA RIBEIRO CN 193188-303 /103V
  109 GISELE APARECIDA DA SILVA CN  15822-A246/224
  110 ADRIANO APARECIDO BENITTE DA S CN  86450-73  /161
  111 MICHELE MARIA MARCOLINO RG 42416443-7 -SP
  112 JAILTON CALIXTO DA SILVA RG 43341670-1 -SP
  113 RAPHAEL SILVA CARVALHO CN 191862-301 /40V
  114 INGRID NADINE PEREIRA LIMA RG 38333961-3 -SP
  115 JOSE ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA RG 42362151-8 -SP
  116 ANA PAULA ROCHA DA SILVA CN 191567-A300/193
  117 GISLAINE CORRÊA ARAUJO RG 40807180-1 -SP
  118 ISAQUE ALVES BARBOSA CN 191536-177 /300
  119 RALF ROGERS GOMES CN 191863-301 /41
  120 RENATA SAMPAIO CERQUEIRA RG 41474282-5 -SP
  121 GILDIVANIA PERREIRA DA SILVA CN  20796-76  /38
  122 MICHELE SOUZA DE SANTANA RG 44032695-3 -SP
  123 LEANDRO DE SOUZA BRAGA RG 42416564-8 -SP
  124 SUELEN SOUZA SANTOS RG 43079291-8 -SP
  125 JAILSON RODRIGUES DA SILVA CN 191700-A300/259V
  126 FELIPE ALMEIDA DA SILVA CN 191657-300 /238
  127 PRISCILA NOGUEIRA BOMFIM RG 42254573-9 -SP
  128 IVONE HONORATO MENDES RG 40626203-2 -PB
  129 ELAINE VIEIRA MOTA CN 191613-300 /216
  130 CRISTINA ROSA DOS SANTOS RG 40.705.151-X -SP
  131 QUENIA FERNANDA DE SOUZA CN    625-002 /113
  132 TATIANA DO CARMO FREIRE RG 47017502-3 -SP
  133 CRISTIANE BARBOSA DE SANTANA CN 191804-301 /11
  134 TIAGO DO CARMO FREIRE RG 46995454-1 -SP
  135 MISLANIA DO NASCIMENTO RG 407902378-8 -PB
  136 LOURACI TEIXEIRA DA ROCHA RG 33768271-9 -SP
  137 EVERTON RICARDO ARAGAO ARRAES RG 34844369-9 -SP
  138 RAFAEL SILVA SANTOS RG 45230784-3 -SP
  139 THIAGO FERREIRA DA SILVA RG 45197286-7 -SP
  140 BRUNO CAZOTO GUIMARÃES RG 33758986-0 -SP
  141 FERNANDA FERREIRA LIMA RG 45.507.008-8 -SP
  142 MAICON ANTONIO DA SILVA SOUSA RG 41023606-8 -SP
  143 JOSE CORREA SANTOS JUNIOR  RG 37663626-9 -SP
  144 THAMER AUGUSTO PANZOLDO CIBILI CN   3046-56  /103

 Candidatos Enviados por Instituições
    145 LEANDRO DA SILVA DIANA RG 41781130-5 -SP
    146 THAIS VIAGGI DOS SANTOS RG 419578035-  -SP
    147 DIEGO BILARD DA SILVA CN  11548-036 /28V
    148 ANDERSON DA SILVA AMANCIO CN  92241-150 /4
    149 REGIS DE SANTANA OLIVEIRA CN   9943-A-25/21Vº
    150 EMERSON DE ARAUJO SILVA CN 195310-306 /264
    151 RICHARD BECHERI RG 40940860-8 -SP
    152 MARCIA DE FREITAS CN  64070-A55 /216V
    153 JULIANA DA SILVA TEODOSIO CN 195537-307 /78
    154 MARCOS PAULO  CELESTINO DE SOU CN 196528-273 /308
    155 DRIELE DE SOUZA RG 42466722-8 -SP
    156 GILDÁSIO CAJUEIRO SILVA JUNIOR CN  73730-134 /123
    157 VANESSA ROSA FERNANDES RG 45361312-3 -SP
    158 DENIS ALVES DIAS CN  26901-A45 /15V
    159 JESSICA ALVES DE OLIVEIRA CN 198813-A312/216
    160 LINDOMIRO RODRIGUES DA SILVA CN   1206-222 /050
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CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - COMPAHC – SBC

CONVOCAÇÃO
Convocamos os membros do COMPAHC – SBC: Admir Donizeti Ferro, Carolina Fusari, Osmar Cussiol,
Doraci Maria Massaine Sponchiato, Conrado Bruno Corazza, José Martins Matheus, Maria de Lour-
des de Oliveira Cecconi, Sueli Maturana Aleo, José Hamilton Costa dos Santos, Paulo Cesar Cabello,
Edmundo Vanderlei Censon, Eliana Pitwak Magdalena, Antonio Guirao, Arlete Feriani, Sylvio Villas
Boas Dias do Prado, Moacyr Donadelli, Vera Lúcia Rotondo, José Devanir Petek, José Eduardo
Assumpção, Marisa Cainé Alves da Graça, Valter Moura, Paulo Ângelo Pozzetti, José Nicoletti, Cibele
Bíscaro, Jorge Carlos Gagliardi, Sandra Casseri Rindeika Ferrarezi, Luiz Carlos do Nascimento,
Marcos S. Tatyama, Doroti Mori, Simone Scifoni, Shirley Pascussi Loffel, Varlene Maria de Jesus, João
Marcos Riotto, Geraldo Magela de Souza, Sonia Regina Santelena Carreira, Roberto Huck, Débora
Maria Tamayosi, Paulo Henrique da Rocha Tinoco, Carlos Eduardo Guidetti, Marcos Antonio Rodri-
gues Pinto e Abigail Alves para 61ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 18 de Junho de 2003,
às 8:30 horas, nas dependências da Chácara Silvestre.
São Bernardo do Campo, 13 de junho de 2003.

MARCOS SHIGUEHARU TATIYAMA
Presidente do Compahc-SBC
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RESOLUÇÃO Nº GCM.001/2003, DE 26 DE MAIO DE 2003.
Dispõe sobre a freqüência no Estágio de Aperfeiçoamento
Profissional (EAP).

ANTONIO BRANCO, Comandante da Guarda Civil Municipal de São Bernardo do Campo, no uso
de suas atribuições legais e,
Considerando que o Estágio de Aperfeiçoamento Profissional da Guarda Civil Municipal, foi instituído
pela Resolução NºGCM 001/2001, de 18 de abril de 2001.
Considerando que há a necessidade de se regulamentar a freqüência no Estágio de Aperfeiçoa-
mento Profissional (EAP).

R E S O L V E:
Artigo 1º - A freqüência no EAP, anualmente, é obrigatória a todos os GCMs que estejam no exercício de
suas funções, sendo suas matrículas efetuadas pela Administração, conforme planejamento próprio.
Artigo 2º - Será desligado do EAP o GCM que deixar de freqüentar 10% da carga horária do Estágio
ou 50% da carga horária de uma das matérias do currículo.

Artigo 3º - O GCM desligado do curso será convocado para participar de novo EAP, a critério e
conforme disponibilidade da Administração/GCM.
Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05
de Maio de 2003.

São Bernardo do Campo, 26 de Maio de 2003.
ANTONIO BRANCO

Comandante da Guarda Civil Municipal
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LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA - Presidente; ANTÔNIO JOSÉ VIEIRA JÚNIOR - Vice-Presidente;
SÉRGIO DEMARCHI - 1º Secretário; AMEDEO GIUSTI - 2º Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 2.108, DE 5 DE JUNHO DE 2003
(Projeto de Resolução nº  74/2003,  de  au-
toria do Vereador  Sebastião Mateus Batista)

Dispõe sobre autorização de cessão de Plenário da Câmara Municipal, no dia 11 de julho de 2003, das
15h às 20h, para realização de seminário sobre a reforma previdenciária.

PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 4.553, DE 28 DE MAIO DE 2003
Concede à funcionária NELI SANTOS SOUZA, Licença para Tratamento de Saúde no período de 24
de maio à 7 de junho de 2003.

PORTARIA Nº 4.554, DE 2 DE JUNHO DE 2003
Concede ao funcionário ELIAS RABELO, Licença para Tratamento de Saúde no período de 13 de maio
à 26 de junho de 2003.

PORTARIA Nº 4.555, DE 4 DE JUNHO DE 2003
Concede à funcionária RACHEL LUCATELLI, Assessor, Referência “39-E”, 90 (noventa) dias de licença-
prêmio em pecúnia, referente ao quinquênio de 7/5/1998 a 6/5/2003, nos termos do artigo 202 da Lei
Municipal nº 1.729/68.

PORTARIA Nº 4.556, DE 6 DE JUNHO DE 2003
Nomeia MARAISA MORETTE RAMOS DE OLIVEIRA, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
de Pesquisa Técnica, Referência “18-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro
de 2001, a partir de 2 de junho de 2003, no Gabinete do Vereador JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 4.557, DE 9 DE JUNHO DE 2003
Exonera ALAN JEFERSON DA SILVA SANTOS, Assessor Técnico de Gabinete, Referência “23-A”,
lotado no Gabinete do Vereador ANTONIO CARLOS DA SILVA, nos termos do inciso II, do artigo 7º
da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, em 4 de junho de 2003.

PORTARIA Nº 4.558, DE 9 DE JUNHO DE 2003
Concede à funcionária ANDREA CAVALCANTE GUEDES, Licença para Tratamento de Saúde no
período de 6 de junho à 6 de julho de 2003.

PORTARIA BAIXADA PELO EXMº SR. PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 1.895, DE 4 DE JUNHO DE 2003
1. Constitui Comissão com o objetivo de organizar e cuidar dos preparativos necessários à realização da
Sessão Solene de entrega do Título de Cidadão Benemérito ao Sr. Wagner Damásio.
2. Designa para integrarem a comissão de que trata o item anterior, Presidente: Vereador VANDIR
MOGNON; Membros: IVANIR CASA, FÁTIMA APARECIDA DAURÉLIO, PEDRO BATISTA, ROGÉRIO
MARTIN e ALEXANDRE VEIGA.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO
ADITAMENTO

CONTRATO Nº: 010/2002
ADITAMENTO Nº: 001
PROCESSO DE COMPRA Nº: 369/2001
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Bernardo do Campo
CONTRATADA: Indústria Gráfica Senador Ltda.
OBJETO: Termo de Aditamento nº 01 relativo ao Contrato nº 010/2002
VALOR: R$ 11.500,00
VIGÊNCIA: 27/05/2003 à 26/05/2004

CARLOS ALBERTO ZULLI
Diretor do Departamento Financeiro

EXTRATO DE CONTRATO
ADITAMENTO Nº 01

CONTRATO Nº: 011/2002
PROCESSO DE COMPRA Nº: 97/2002
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Bernardo do Campo
CONTRATADA: CNC CENTRO NACIONAL DE CÓPIAS LTDA.
OBJETO: Redução do número de cópias estipulado para  a  franquia  mí-

nima e redução do prazo de vigência inicialmente avençado.
VIGÊNCIA: 04/04/2003 à 19/06/2003

CARLOS ALBERTO ZULLI
Diretor do Departamento Financeiro
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Atos da Senhora Diretora Profª. Eliana Borges Cardoso

GFD.1 - ASSESSORIA
PORTARIA GFD. Nº 2, de 2 de junho de 2003

Dispõe sobre uniformização em documentos e impressos oficiais da Faculdade de Direito de São
Bernardo do Campo, autarquia municipal e dá outras providências.

SFD.103 - SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 056-A/2003-SA, de 20 de maio de 2003.

Exonera, a pedido, PAULA MARTINELLI DE ARAUJO, matrícula nº 550, do cargo de Oficial Admi-
nistrativo I, referência “4 A”, remunerado na referência “6 A”,  Anexo 5 - Tabela IV - QPE-PP-III, Quadro
VI, do art. 31 da Lei Municipal n.º 1477/66, acrescentado pelo art. 7º da Lei Municipal nº 5.043/02,
ficando declarado vago o respectivo cargo de acordo com o artigo 77, inciso I, da lei municipal nº
1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 059/2003-SA, de 04 de junho de 2003.
Nomeia,  nos termos do inciso II, do artigo 22 da Lei Municipal n.º 1.729/68, CLAUDIA REGINA LIMA,
RG n.º 26.474.218-7, para exercer o cargo de Oficial Administrativo I,    referência “4 A”, remunerado
na referência “6 A”,  Anexo 5 - Tabela IV - QPE-PP-III, Quadro VI, do art. 31 da Lei Municipal n.º 1477/
66, acrescentado pelo art. 7º da Lei Municipal nº 5.043/02.

SFD.102 - SEÇÃO DE FINANÇAS

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu art. 147 e Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, a SFD. 102 - Seção de Finanças, da Faculdade de Direito de São
Bernardo do Campo, faz publicar o extrato de Termo de Aditamento abaixo discriminado:
T.A.: 07/03; CONTRATANTE: Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo; CONTRATADA:
EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de portaria e vigilância patrimonial desarmada; VALOR: R$ 22.267,37 (vinte e dois mil,
duzentos e sessenta e sete reais e trinta e sete centavos); VIGÊNCIA: 1 (um) mês; ASSINATURA:
03 de junho de 2003.

Denise Haruyo Ikeda
Seção de Finanças - Chefe

.....................................................................................................................................................................

Atos da Senhora Diretora Profª. Eliana Borges Cardoso

ERRATA A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA GFD. Nº 2,
DE 2 DE JUNHO DE 2003 – EDIÇÃO 1188 DE 6 DE JUNHO DE 2003

Onde se lê:
Portaria GFD. Nº 2, de 2 de junho de 2003

Leia-se:
Resolução GFD. Nº 2, de 2 de junho de 2003

SFD.103 - SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 060/2003-SA, de 10 de junho de 2003.

Exonera, a pedido, DÉBORA HELENA DE PAULA, matrícula nº 462, do cargo de Auxiliar de Classe,
referência “2 A”, remunerado na referência “6 A”,  Anexo 4 - Tabela III - QPE-PP-II, Quadro VI, do art.
31 da Lei Municipal n.º 1477/66, acrescentado pelo art. 7º da Lei Municipal nº 5.043/02, ficando
declarado vago o respectivo cargo de acordo com o artigo 77, inciso I, da lei municipal nº 1729, de
30 de dezembro de 1968.
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COMUNICADO

O  Sr. Diretor Superintendente do 19º Conselho  de Administração do Instituto Municipal de Assistência
à Saúde Funcionalismo - IMASF, comunica  a todos  os Segurados e conveniados o horário de funci-
onamento do Laboratório de Análises Clínicas, em função do feriado de CORPUS CHRISTI, como
segue:

Dia 19/06/2003 (quinta-feira): Feriado - Fechado
Dia 20/06/2003 (sexta-feira): das 7.00 às 12.00 hs.
Dia 21/06/2003 (sábado): das 7.00 às 12.00 hs.
Dia 22/06/2003 (domingo): Fechado

São Bernardo do Campo, 02 de junho 2003.
OVÍDIO PRIETO FERNANDES
        Diretor superintendente

..................................................................................................................................................................

COMUNICADO

O Sr. Diretor Superintendente do  19º Conselho de Administração do Instituto Municipal de Assistên-
cia a Saúde  do Funcionalismo, COMUNICA a todos os  Srs. Segurados e Conveniados, que o
funcionamento da farmácia, durante o Feriado de CORPUS CHRISTI será:

Dia 19/06/03 (quinta-feira) fechada.
Dia 20/06/03 (sexta-feira) das 8:00 às 17:00 horas.
Dia 21/06/03 (sábado) das 8:00 às 17:00 horas.
Dia 22/06/03 (domingo) fechada.

São Bernardo do Campo, 10 de junho de 2003
OVÍDIO PRIETO FERNANDES

Diretor Superintendente
IMASF

...............................................................................................................................................................

PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº3363,DE 4/09/89

A- PORTARIA BAIXADA PELO SR. DIRETOR SUPERINTENDENTE, NOS TERMOS DO DECRETO Nº

5346, DE 30/11/76, COM A ATUAL REDAÇÃO DADA PELO DECRETO Nº 9432, DE 27/05/88 E LEI

MUNICIPAL Nº 4831, DE 22/12/99.

Nº 064-SP/2003 - CESSANDO, a pedido, a partir de 11 (onze) de junho de 2003, os efeitos  da Portaria

nº 018/2003 - SP, de 18 de fevereiro de 2003, que fixou, a pedido, em 20 (vinte) horas semanais, a

carga horária da funcionária ROSELI SANTINA CANEVER, matrícula nº 373/5, Ajudante Odontológico

I, ref. “C-15”/”C-16", no período de 06 (seis) de fevereiro a 05 (cinco) de agosto de 2003.

São Bernardo do Campo, 11 de junho de 2003.

        OVÍDIO PRIETO FERNANDES
Diretor Superintendente

Em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, em seu Art.

147, e Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, em sua atual redação, a Seção de Licitações e Materiais

desta Autarquia faz publicar o seguinte extrato de contrato:

CONTRATO: 04/2003  PROCESSO DE COMPRA: 94/2003  MODALIDADE: Convite nº 12/2003

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses CONTRATANTE: Instituto Municipal de Assistência à Saúde do Fun-

cionalismo  CONTRATADA: Kitani Locação e Comércio de Equipamentos Ltda. PROPONENTES: 05

ASSINATURA: 03/06/2003  VALOR ESTIMADO: R$ 11.736,00 (onze mil setecentos e trinta e seis

reais) OBJETO: Locação de 02 (duas) Máquinas Copiadoras.

São Bernardo do Campo, 11  de junho de 2003 .

OVÍDIO PRIETO FERNANDES
Diretor Superintendente


